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CARIOCA - Da, ou pertencente ou relativo a cidade do Rio de Janeiro; do tupi, “casa do branco”. (Novo
Dicionario Eletrénico Aurélio, versédo 5.0)



BREVE RELATO SOBRE A FORMAGAO DAS DIVISOES ADMINISTRATIVAS NA
CIDADE DO RIO DE JANEIRO: PERIODO DE 1961 A 2010

Adriano Alem - IPP/Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro

Este trabalho documenta as modificagcbes nos limites administrativos que o
espaco fisico da Cidade do Rio de Janeiro sofreu ao longo de décadas, desde a
primeira instituicdo de uma divisdo regional com o carater de “Coordenagdo dos
Servigos Locais”. Tem por pressuposto também gerar subsidios a recomposigao futura
destes limites em uma base grafica digital, podendo-se assim georreferenciar as
informagdes de cada época, segundo seus limites descritos nos documentos oficiais.
Teriamos entdo uma base grafica para cada periodo de vigéncia das divisbes
administrativas.

As divisdes setoriais de carater tributario, ou mesmo de conservagao e limpeza
ja existiam. A iniciativa de se criar uma divisdo administrativa com carater de
“Coordenacéao dos Servigos Locais”. somente ocorre a partir de 1961, ainda no entao
Estado da Guanabara, onde o governador Carlos Lacerda institui em carater
experimental as Regides Administrativas para trés grandes regides da Cidade, S&o
Cristévao, Campo Grande e Lagoa. (Decreto 353 de 30 de janeiro de 1961).

Esta divisdo regional visava coordenar as atividades dos estabelecimentos e
servicos de natureza local ou distrital, esperando-se com isto uma maior eficiéncia no
atendimento a populagdo, tanto no ambito dos servicos de educagdo, saude,
assisténcia social e recreagcdo, quanto nos servicos do Departamento de
Abastecimento da Secretaria de Agricultura, Industria e Comércio.

Interessante citar que o cargo de Administrador Regional, devia ser ocupado por
um “Servidor do Estado com qualificagcbes para o cargo e ter apenas o interesse
administrativo, sem atender a conveniéncia de natureza politico-partidaria”.

A partir de entdo ocorrem seguidas mudancas, sendo a primeira em 1962, onde
passamos a ter 19 Regides Administrativas, logo a seguir 20, com a criagdo da RA de
Santa Tereza em 1963.

Em 1967 passamos a ter 23 Regides e em 1972 24 Regides, encerrando-se ai 0
ciclo de alteragdes do entdo Estado da Guanabara.

Somente em 1981, j4& como Cidade do Rio de Janeiro, comegam as
modificagdes que estruturam o espaco de nossa Cidade até hoje, apesar de seguidas
alteracdes.

A partir de estudos desenvolvidos pela entdo Comissao do Plano da Cidade-
COPLAN, institui-se a divisdo territorial da Cidade, com a estrutura organizacional de
Areas de Planejamento, conhecidas por “AP’, e Regifes Administrativas conhecidas
por “RA” e os Bairros. (Decreto N.3157 e Decreto N°. 3158 de 23 de julho de 1981)

Neste momento institui-se a codificacdo institucional das Areas de Planejamento,
Regides Administrativas e Bairros, tendo pela primeira vez sido oficializada os limites
dos bairros.

Temos entdo 6 (seis) Areas de Planejamento, 23 (vinte e trés) Regibes
Administrativas e 153 (cento e cinquenta e trés) Bairros. No entanto a estrutura ainda
nao se encontra completa pois ha bairros que se dividem para compor mais de uma
Regido Administrativa.

Apenas em 1985 temos uma estruturagéo plena, criando-se mais duas Regides
Administrativas, passando para 26 (vinte e seis), alterando-se o nimero de Areas de
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Planejamento para 5 (cinco) e mantendo o numero de Bairros em 153 (cento e
cinquenta e trés).

Deste momento em diante ndo ocorrem mais alteragdes no nimero de Areas de
Planejamento, havendo somente a criagdo e ou revisdo de limites de Regides
Administrativas e Bairros.

Cabe ressaltar que no periodo 1985 a 2006, ocorre a criacdo de Bairros e de
Regides Administrativas em areas consideradas de Favelas, Rocinha; Jacarezinho;
Aleméao e Maré.

Por conta disto ocorrem alteracbes de bairros representativos da area da
Leopoldina em especial, e da Regido Administrativa da Lagoa.

Outras modificagdes peculiares ocorrem como a criagao do bairro Vasco da
Gama, e com a criagao de Gericind, bairro com pequena populagdo, mas que contém
complexos penitenciarios e areas institucionais das Forcas Armadas. Além destas a
mudang¢a de nome do bairro de Sado Cristévao, que passa a denominar-se de bairro
Imperial de Sao Cristévao.

Em abril de 2010, s&o revistos os limites do Bairro de Cidade de Deus e Freguesia,
em pequeno trecho contiguo, tendo ocorrido com isto também a revisao dos limites da
RA de Cidade de Deus e de Jacarepagua.

Encerra-se neste momento as modificacbes dos limites administrativos na
cidade do Rio de Janeiro.

Atualmente contamos com 5 areas de Planejamento, 33 Regides Administrativas
e 160 Bairros.

Em “Anexo” temos em sequéncia cronolégica os Decretos e Leis que formalizam
as Divisbes Administrativas ao longo do periodo supracitado, a descri¢do dos limites de
bairros vigentes nesta data, bem como em “Apenso,” alguns dos decretos e projetos de
lei que citam ou se propdem a estabelecer alteragbes de limites administrativos.”

* * Nota técnica

O processo de pesquisa foi desenvolvido a partir da leitura de documentos oficiais, onde cada decreto ou lei remete
a um novo documento, e por seqliiéncia de consulta foi efetuada a reconstituicdo cronolégica ora apresentada.

Cabe ressaltar que é possivel que ndo tenhamos tido o conhecimento ou o acesso a outros documentos relevantes
para esta recomposi¢cdo. Caso seja do conhecimento de qualquer pessoa, solicitamos nos seja remetida esta
informacdo para podermos complementar, sendo garantido ao informante a citagdo como fonte de contribuicéo.

Ver também em www.armazemdedados.rio.rj.gov.br , planilha “Resumo da legislagdo das Divisbes Administrativas
da Cidade do rio de Janeiro por Areas de Planejamento”
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http://www.armazemdedados.rio.rj.gov.br/

ANEXO |
Relagédo de decretos e leis que registram e efetuam as alteragées dos limites
administrativos no periodo entre 1961 e 2009

Decreto N2. 353 de 30 de janeiro de 1961 -- (Total de 3 RA)

Dispbe sobre uma experiéncia limitada de administracdo regional, mediante
coordenacéo de servigos locais existentes.

Fica instituida, em carater experimental, nos termos déste Decreto a coordenacao
regional dos estabelecimentos e servigos de natureza local ou distrital, compreendendo
as seguintes areas:

Area de Campo Grande;

Area de S3o Cristévao;

Area da Lagoa, abrangendo os bairros que circundam a Lagoa Rodrigo de Freitas.

Decreto N°. 898 de 9 de margo de 1962 -- (Total de 19 RA)
Dispbée sobre a organizagdo fterritorial do estado da Guanabara e da outras

providéncias
Institui as Regi6es Administrativas:

| — Portuaria ; Il — Zona Comercial (Zona Central); Ill — Rio comprido, Santa Teresa e
Catumbi (Zona Residencial Alta e Intermediaria); IV — Botafogo; V — Copacabana; VI —
Lagoa; VIl — Sao Cristovao; VIII — Tijuca; IX — Vila Isabel; X — Ramos (Zona da

Leopoldina); Xl — Penha; XII — Méier (Zona da Central); XIll — Engenho Novo; XIV —
Iraja (Zona do Rio D’Ouro); XV — Madureira; XVI — Jacarepagua; XVII — Bangu; XVIII —
Campo Grande; XIX — Santa Cruz

Decreto N°. 1.584 de 18 de margo de 1963 -- (Total de 20 RA)
Cria e delimita o Distrito Administrativo de Santa Teresa e da outras providéncias.
Decreto “N” N2. 943 de 5 de outubro de 1967 -- (Total de 23 RA)

Atualiza e retifica limites das Regides Administrativas, dando o limite das RA

| — Portuaria ; Il — Centro; lll — Rio comprido; IV — Botafogo; V — Copacabana; VI —
Lagoa; VII — Sao Cristévao; VIII — Tijuca; IX — Vila Isabel; X — Ramos; XI — Penha; XII —
Méier; XIIl — Engenho Novo; XIV - Iraja; XV — Madureira; XVI — Jacarepagua; XVII —
Bangu; XVIII — Campo Grande; XIX — Santa Cruz; XX — llha do Governador; XXI —
Paqueta; XXIl — Anchieta; XXIIl — Santa Teresa

Decreto “N” N2. 1.092 de 11 de julho de 1968 -- (Total de 23 RA)

Retifica limites da Ill - Rio Comprido e a VIII RA -Tijuca

Decreto “E” N2. 5.891 de 11 de dezembro de 1972 -- (Total de 24 RA)

Cria a XXIV Regiao Administrativa (Barra da Tijuca), alterando os limites das Regides
Administrativas fixados pelo Decreto “N” n° 943, de 5 de Outubro de 1967, na forma

constante do anexo que acompanha o presente decreto, e da outras providéncias.
(OBS: Retifica as RA da Lagoa, Jacarepagua e Campo Grande)
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Decreto “E” N°. 6.105 de 12 de abril de 1973 -- (Total de 24 RA)

Retifica limites da VI RA - Lagoa e XXIV RA - Barra da Tijuca

Decreto N°. 3.157 de 23 de julho de 1981 -- (Total de 24 RA)

Retifica limites das Reqgides Administrativas, definindo os limites das 24 RA.

OBS — 1 Ainda apresenta partes de bairro na composicdo das RA;
OBS — 2 Apresenta 6 APs — (ver deliberacdo 114 de 8 de Abril de 1981 da COPLAN)

Decreto N2. 3.158 de 23 de julho de 1981 -- (Total de 6 AP; 24 RA e 153 Bairros)

Estabelece a denominacdo, a codificagdo e a delimitacdo dos bairros, Areas de
Planejamento e Regides Administrativas da cidade do Rio de Janeiro.

OBS — 1 _Ainda apresenta partes de bairro na composicdo das RA;

OBS — 2 Apresenta 6 APs — (ver deliberacdo 114 de 8 de Abril de 1981 da COPLAN)
OBS — 3 Contém 153 bairros

Decreto N2. 5280 de 23 de agosto de 1985 -- (Total de 5 AP; 26 RA e 153 Bairros)

Cria a XXV e a XXVI Regiao Administrativa (Pavuna e Guaratiba), modifica a
denominagéo e a delimitacdo das Regides Administrativas constantes no Decreto n°
3158, de 23/07/81, altera a codificacdo e a delimitacdo dos bairros constantes do
Decreto n° 3158 de 23/07/81, o Regulamento de Parcelamento da Terra aprovado pelo
Decreto “E” n° 3800 de 20/04/70, e o Regulamento de Zoneamento aprovado pelo
Decreto n° 322 de 03/03/76 e da outras providéncias.

OBS 1 - Primeira Divisdo Administrativa plena sem divisdo de bairros nas RA

OBS 2 — Contém 26 RA e 153 Bairros

Decreto N2. 6011 de 04 de agosto de 1986 -- (Total de 5 AP; 30 RA e 153 Bairros)

Altera a estrutura da Secretaria Municipal de Governo e da outras providéncias.

OBS: Cria_as Regibes Administrativas _descritas abaixo e a delimitacdo é feita em
norma leqal posterior

XXVII RA — Rocinha;

XXVIII RA — Jacarezinho;

XXIX RA — Complexo do Aleméao;

XXX RA — Maré.

Decreto N2. 7980 de 12 de agosto de 1988 -- (Total de 5 AP; 30 RA e 153 Bairros)
Delimita a XXX Regido Administrativa — Maré, criada pelo Decreto n°® 6011 de 04 de
Agosto de 1986, e altera os limites da X Regido Administrativa — Ramos e dos Bairros
de Manguinhos, Ramos, Bonsucesso e Olaria, constantes do Decreto 5280 de 23 de
agosto de 1985.

Decreto N2 8095 de 08 de setembro de 1988 -- (Total de 5 AP; 30 RA e 153
Bairros)

Retifica os limites entre a XVI RA — Jacarepagua e a XVII RA — Bangu
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Lei Complementar N2. 17 de 29 de julho de 1992 -- (Total de 5 AP; 30 RA e 154
Bairros)

Delimita a XXVIII Regido Administrativa — Jacarezinho, altera a delimitagdo da XIlI
Regido Administrativa — Inhauma e da Xlll Regido Administrativa — Méier, cria e
delimita o bairro do Jacarezinho e altera a delimitacdo dos bairros do Jacaré, Maria da
Graca, Engenho Novo, Sampaio e Benfica, e da outras providéncias.

(OBS: O Caput ndo se refere a alteracdo de delimitacdo da VIl Regido Administrativa —
Séo Cristévéo, porém como altera o bairro de Benfica esta também se vé alterada)

Lei N2. 1995 de 18 de junho de 1993 -- (Total de 5 AP; 30 RA e 155 Bairros)

Delimita a XXVII Regidao Administrativa — Rocinha, criada pelo Decreto n° 6011, de 04
de Agosto de 1986, cria e delimita o bairro da Rocinha, altera a delimitacdo da VI
Regidao Administrativa — Lagoa e dos bairros da Gavea, Sdo Conrado e Vidigal,
subdivide o bairro da Rocinha em areas segundo especificidades e da outras
providéncias.

OBS: N&o ha alteracdo do limite da VI RA — Lagoa de forma descrita, rua a rua. Apenas
é citado: ‘“fica excluida desta VI Regido Administrativa — Lagoa, a area correspondente
a XXVIl Regido Administrativa — Rocinha”

Lei N2. 2055 em 09 de dezembro de 1993 -- (Total de 5 AP; 30 RA e 155 Bairros)

Delimita a XXIX Regido Administrativa do Alemao, criada pelo Decreto n°6011, de 04
de Agosto de 1986, cria o bairro do Complexo do Alemao e da outras providéncias.
(OBS: Altera os limites das X RA — Ramos e da Xll RA — Inhauma, alterando a
delimitacdo dos bairros de Olaria, Ramos, Bonsucesso, Inhauma e Higienépolis)

Lei N2. 2119 de 19 de janeiro de 1994 -- (Total de 5 AP; 30 RA e 156 Bairros)

Cria o bairro da Maré na XXX Regiao Administrativa , altera o limite dos bairros de
Olaria; Ramos; Bonsucesso e Manguinhos e da outras providéncias.
(OBS: Delimitacdo do Bairro da Maré corresponde a delimitacdo da XXX RA — Maré)

Decreto N2. 12791 de 11 de abril de 1994 -- (Total de 5 AP; 30 RA e 156 Bairros)

Retifica a determinacao dos Bairros do Tanque e Taquara, constante no anexo Il do
Decreto n° 5280 de 23 de agosto de 1985.

Decreto N2. 13448 de 01 de dezembro de 1994 -- (Total de 5 AP; 30 RA e 156
Bairros)

Retifica a delimitacdo dos bairros do Tanque e da Taquara, constante no anexo Il do
Decreto n° 5280 de 23 de agosto de 1985.

Lei N2. 2652 de 03 de junho de 1998 -- (Total de 5 AP; 31 RA e 156 Bairros)

Cria a XXXIV Regiao Administrativa — Cidade de Deus e da outras providéncias.

OBS: A XXXIV RA — Cidade de Deus fica excluida da XVI RA — Jacarepaqua, que tem
sua delimitacao alterada. A XXXIV RA — Cidade de Deus passa a ser delimitada pelo
bairro homénimo
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Lei N2. 2654 de 5 de junho de 1998 -- (Total de 5 AP; 32 RA e 156 Bairros)

Cria a XXXIlI Regidao Administrativa — Realengo e da outras providéncias, com a
retirada dos bairros de Deodoro; Vila Militar; Campo dos Afonsos; Jardim Sulacap;
Magalhaes Bastos e Realengo, da RA de Bangu.

OBS: A XXXIll RA — Realengo fica excluida da XVII RA — Bangu, que tem sua
delimitacdo _alterada. Os bairros que integram a XXXIlI RA — Realengo mantém a
denominacéo e delimitacdo anterior

Lei N2. 2672 de 08 de setembro de 1998 -- (Total de 5 AP; 32 RA e 157 Bairros)
Cria o bairro de Vasco da Gama, pela subdivisdo do bairro de Sédo Cristévao, area da
AP1, VIl Regido Administrativa — Sao Cristovao e altera a delimitacdo do bairro de Séo
Cristévao.

Lei N2. 2787 de 23 de abril de 1999 -- (Total de 5 AP; 32 RA e 158 Bairros)

Cria e delimita o bairro de Parque Columbia, e altera a delimitacdo do bairro da
Pavuna, na XXV Regiao Administrativa — Pavuna.

Lei N2. 3155 de 13 de dezembro de 2000 -- (Total de 5 AP; 33 RA e 159 Bairros)
Cria a XXXI Regidao Administrativa — Vigario Geral, com o mesmo nome do bairro
Vigario Geral, retirando os bairros Cordovil, Parada de Lucas, Vigario Geral e Jardim
América da XI Regido Administrativa da Penha.

Lei N2. 3852 de 23 de novembro de 2004 -- (Total de 5 AP; 33 RA e 160 Bairros)
Cria o bairro de Gericin6 e altera a delimitagdo do bairro de Bangu na XVII Regido
Administrativa — Bangu.

Decreto N2. 28302 de 14 de agosto de 2007 -- (Total de 5 AP; 33 RA e 160 Bairros)
Altera o nome do bairro de Sao Cristovao para bairro imperial de Sdo Cristovao

Lei No. 5.149 de 14 de abril de 2010 -- (Total de 5 AP; 33 RA e 160 Bairros)

Altera os limites do bairro de Cidade de Deus, retificando ainda os limites do bairro da
Freguesia.
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ANEXO Il

Descrigado das delimitagées de bairros vigentes em Maio de 2010

Delimitagcao do bairro Saude, Cédigo 001,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“‘Da Baia de Guanabara no Cais do Porto (excluindo o Pier Maud); dai, seguindo pela Praca
Maua (excluida); Rua do Acre, Rua Leandro Martins, Rua dos Andradas (até o seu final), Rua
Julia Lopes de Almeida, Rua da Concei¢gdo, Rua Senador Pompeu, Rua Camerino, Praca dos
Estivadores (todas excluidas); Rua Sacadura Cabral (excluida), Avenida Bardo de Tefé
(incluida) e pelo seu prolongamento até a Baia de Guanabara; dai, por sua orla ao ponto de
partida.”

Delimitagao do bairro Gamboa, Cédigo 002,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“‘Da Baia de Guanabara, pelo prolongamento da Avenida Bardo de Tefé; seguindo por esta
(excluida) até a Rua Sacadura Cabral; por esta (incluida) até a Rua Camerino, por esta
(incluida, excluindo a praga dos Estivadores) até a Rua Bardo de S&o Félix, por esta (excluida)
até a Rua Alfredo Dolabela Portela, por esta (incluida) atravessando a Rua Senador Pompeu,
ao Ramal Principal da RFFSA; pelo leito deste, até o entroncamento da Travessa Dona
Felicidade com a Rua Senador Pompeu; por esta (excluida) até a Rua Rego Barros; por esta
(excluida); Rua Ebroino Uruguai (excluida); Rua da América (excluida); Rua Bardo da Gamboa
(excluida) até a saida do tunel da RFFSA e (incluida) deste ponto até a Rua da Gamboa; por
esta (incluida) até a Rua Rivadavia Corréa, por esta (incluida) até o seu inicio; pelo seu
prolongamento até a Baia de Guanabara e por sua orla ao ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Santo Cristo, Cédigo 003,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Da Baia de Guanabara, pelo prolongamento da Rua Rivadavia Corréa e por esta (excluida)
até a Rua da Gamboa; por esta (excluida) até a Rua Barao da Gamboa; por esta (excluida) até
a saida do tunel da RFFSA e (incluida) deste ponto até a Rua da América; por esta (incluida);
Rua Ebroino Uruguai (incluida); Rua Rego Barros (incluida); Rua Senador Pompeu (incluida)
até a Travessa Dona Felicidade; dai, pelo leito do Ramal Principal da RFFSA, atravessando o
Viaduto Sao Sebastido até o viaduto sobre o Canal do Mangue, dai pelo leito deste (excluindo
as passagens sobre este) até a Baia de Guanabara e por sua orla ao ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Caju, Cédigo 004,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Da Baia de Guanabara no Canal do Mangue, seguindo pelo leito deste, até a Avenida Brasil;
por esta (excluida) até a Rua Monsenhor Manuel Gomes dai, (incluido apenas o lado par,
excluindo o Viaduto Ataulfo Alves) da Rua Monsenhor Manuel Gomes até o Ramal de Minérios
de Arara e, (excluida) do Ramal de Minérios de Arara até o Canal do Cunha; pelo leito deste
até a Baia de Guanabara; dai, por sua orla, ao ponto de partida, incluindo sob sua jurisdigcdo as
llhas Pombeba, dos Ferreiros e Santa Barbara. ”




Delimitagao do bairro Centro, Cédigo 005,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Da Baia de Guanabara no Cais do Porto (incluindo o Pier Maua); dai, sequindo pela Pragca
Maua (incluida); Rua do Acre, Rua Leandro Martins, Rua dos Andradas (até o seu final), Rua
Julia Lopes de Almeida, Rua da Concei¢cdo, Rua Senador Pompeu, Rua Camerino, Pragca dos
Estivadores, Rua Bardo de Sao Félix (todas incluidas); dai, pela Rua Alfredo Dolabela Portela
(excluida), atravessando a Rua Senador Pompeu, ao Ramal Principal da RFFSA e, pelo leito
deste, até o Viaduto Sdo Sebastido; por este (excluido) até a Avenida Salvador de Sa; por esta
(incluida) até a Rua Frei Caneca; por esta (incluida) até a Rua Riachuelo; por esta (incluida);
Rua Costa Bastos, Rua Cardeal Dom Sebastido Leme e Rua Monte Alegre (todas excluidas),
Rua Riachuelo (incluida) até a Pragca Cardeal Cédmara (antigo Largo dos Pracinhas), Rua
Evaristo da Veiga, Rua Joaquim Silva e Rua Conde de Lages (todas incluidas); por esta, até a
Rua da Gléria; por esta (excluida, excluindo o Largo da Gléria) até a esquina da Rua da Lapa
(incluida) com a Avenida Augusto Severo; por este (excluida) até a esquina da Rua Teixeira de
Freitas; dai, pelo eixo da Rua Mestre Valentim, em linha reta, ao Obelisco da Avenida Rio
Branco,; deste alinhamento, em &ngulo noventa graus, até a Avenida Beira Mar; por esta
(incluida) até a Praga Senador Salgado Filho; por esta (incluida) até a Avenida Almirante Silvio
de Noronha; por esta (incluida), no seu primeiro alinhamento, ao mar (excluindo todo o Parque
do Flamengo); dai, pela orla maritima, até o Pier Maua, ponto de partida, incluindo sob sua
jurisdi¢do as ilhas de Vilegaignon, Fiscal, das Cobras e das Enxadas.”

Delimitagao do bairro Catumbi, Cédigo 006,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento da Rua General Galvao com a Rua Eliseu Visconti; por esta (incluida) até a
Rua Navarro; por esta (incluida) até a Rua Queiroz Lima; por esta (incluida) até a Rua Itapiru;
por esta (incluida); Rua Doutor Agra (incluida); Rua dos Coqueiros (incluida, incluindo a
Travessa Marieta e o Viaduto Doutor Agra); Rua Eleone de Almeida (excluida); Rua José de
Alencar (excluida); Rua Paula Matos (excluida, excluindo a Praca Dona Antdnia) até a Rua Frei
Caneca, por esta (incluida) até a Rua Carolina Reidner; por esta (incluida) até a Rua Emilia
Guimarées; por esta (incluida) e pelo seu prolongamento até a Linha de Transmissdo(Fontes -
Frei Caneca); por esta, até o ponto de cota 127m no Morro dos Santos Rodrigues; deste ponto,
passando pelos pontos de cota 152m e 151m e, descendo a vertente em direcdo ao
entroncamento da Rua ltapiru com a Rua General Galvdo; por esta (incluida, incluindo a
Travessa General Galvao) ao ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Rio Comprido, Cédigo 007,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento da Rua Aristides Lobo com a Rua Haddock Lobo; por esta (excluida) até a
Avenida Paulo de Frontin; por esta (incluido apenas o lado par) até a Rua Jodo Paulo I; por
esta (excluida); Rua do Matoso (incluida); Rua Bardo de Itapagipe (incluida) até a Rua do
Bispo e, (excluida) da Rua do Bispo até a Rua Joaquim Pizarro; por esta (excluida), até o seu
final; dai, subindo em direcdo sul ao espigdo do Morro do Turano, passando pelos pontos de
cota 151m, 138m e 313m, até o Alto do Sumaré (cota 304m); deste ponto; seguindo pela
Estrada do Sumaré (excluida), até a Estrada Dom Joaquim Mamede; por esta (excluida,
excluindo o Beco da Lagoinha) até o entroncamento com a Rua Almirante Alexandrino; dai,
subindo e descendo os espigbes do Morro dos Prazeres, passando pelos pontos de cota 221m,
282m e 276m até atingir o entroncamento da Rua Gomes Lopes (excluida) com a Rua Candido
de Oliveira; por esta e pela Rua Bardo de Petrépolis (incluidas, incluindo a Escadaria Candido
de Oliveira) até a Rua Prefeito Jodo Felipe; por esta (excluida); Rua Eliseu Visconti (excluida)
até a Rua General Galvao; por esta (excluida, excluindo a Travessa General Galvao) até a Rua




Itapiru; deste ponto, subindo a vertente em dire¢do ao Morro dos Santos Rodrigues e passando
pelos pontos de cota 151m, 152m e 127m na linha de Transmissdo (Fontes - Frei Caneca);
deste ponto em dire¢cdo a Rua Major Freitas; por esta (excluida) até a Rua Ambiré Cavalcanti;
por esta (incluida) até a Rua Aristides Lobo; por esta (incluida, incluindo a Rua Tenente Vieira
Sampaio) até a Rua Haddock Lobo, ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Cidade Nova, Cédigo 008,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do Viaduto Sdo Sebastido, no ponto em que se encontra com o Ramal Principal da RFFSA;
pelo leito deste, até o Canal do Mangue, seguindo por este e pelo Trevo das Forgas Armadas
(excluido) até a Avenida Paulo de Frontin; por esta (incluido apenas o lado impar) até a Rua
Joaquim Palhares; por esta (excluida) até a Rua Projetada 1 do PA 10.025; por esta (incluida)
até a Rua Neri Pinheiro; por esta (incluida) até a Praca Reverendo Alvaro Reis (excluida); Rua
Frei Caneca (excluida, excluindo a Praga Jornalista J.E. de Macedo Soares) até a Rua Paula
Matos e, (incluida) da Rua Paula Matos até a Avenida Salvador de S&; por esta (excluida) até o
Viaduto Sao Sebastiao; por este (incluido) ao ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Estacio, Cédigo 009,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento da Rua Frei Caneca com a Rua Carolina Reidner; por esta (excluida) até a
Rua Emilia Guimarées; por esta (excluida) e pelo seu prolongamento, até a Linha de
Transmisséao (Fontes - Frei Caneca); por esta, até o ponto de cota 127m no Morro dos Santos
Rodrigues; deste ponto, em direcdo a Rua Major Freitas; por esta (incluida) até a Rua Ambiré
Cavalcanti, por esta (excluida) até a Rua Aristides Lobo; por esta (excluida, excluindo a Rua
Tenente Vieira Sampaio) até a Rua Haddock Lobo, por esta (incluida) até a rua Paulo de
Frontin; por esta (incluido apenas o lado impar) até a Rua Joaquim Palhares; por esta
(incluida) até a Rua Projeta 1 do PA 10.025; por esta (excluida) até a Rua Néri Pinheiro; por
esta (excluida) até a Praca Alvaro Reis; por esta (incluida); Rua Frei Caneca (incluida) ao
ponto de partida. ”

Delimitagao do bairro Imperial de Sao Cristovao, Codigo 010,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985 e Decreto N> 28.302 de 14 de
agosto de 2007

“Do entroncamento da Rua Chantecler (incluida) com a Rua S&o Luiz Gonzaga; por esta
(excluida, excluindo o Largo do Pedregulho) até a Rua Marechal Aguiar; por esta (excluida);
Rua Marechal Jardim (incluida) até a Rua Ferreira de Araujo e (excluida) da Rua Ferreira de
Araujo até a Rua Prefeito Olimpio de Melo; por esta (incluida) até a Avenida Brasil; por esta
(incluido apenas o lado impar) até a Rua Monsenhor Manuel Gomes e, (incluida) da Rua
Monsenhor Manuel Gomes até o Canal do Mangue; pelo leito deste (incluindo as passagens
sobre este) até o Desvio do Ramal Leopoldina da RFFSA, e pelo leito deste, passando pelas
Estacbes Bardo de Maua (excluida) e Francisco Sa (excluida) até encontrar o Ramal Principal
da RFFSA; pelo leito deste, passando pelas Estagbes de Sdo Cristévao (incluida, incluindo o
Viaduto de Sé&o Cristévao), Maracanéa (excluida), até a Avenida Bartolomeu de Gusmé&o; por
esta (excluida) e pelos limites das areas sob jurisdicdo militar e da Quinta da Boa Vista, ao final
da Rua Sinimbu (incluida); dai, em linha reta perpendicular a Rua Sinimbu, até a Rua Séo Luiz
Gonzaga; por esta (incluida) ao ponto de partida.”




Delimitagao do bairro Mangueira, Cédigo 011,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento da Rua Abdon Milanez com a Rua Ana Neri; por esta (excluida, excluindo a
Praca Guilherme Guinle), atravessando a Rua Visconde de Niterdi, até o Ramal Leopoldina
RFFSA; pelo leito deste (incluindo o trecho da Rua Santos Melo sobre a Estrada de Ferro e o
Viaduto da Mangueira); e pelo Ramal Principal da RFFSA, passando pela Estagdo de
Mangueira (incluida, incluindo a passarela ao lado da Estacéo) até a Avenida Bartolomeu de
Gusmao; por esta (incluida) e pelos limites das areas sob jurisdicdo Militar e da Quinta da Boa
Vista, ao final da Rua Sinimbu (excluida); dai, em linha reta perpendicular a Rua Sinimbu, até a
Rua Sé&o Luiz Gonzaga; por esta (excluida) até a Rua Chantecler, por esta (excluida) até seu
final, e dai, até o final da Rua Vigario Morato; por esta (excluida) até a Rua Abdon Milanez; por
esta (excluida) ao ponto de partida. ”

Delimitagao do bairro Benfica, Cédigo 012,
segundo Lei Complementar N 17 de 29 de julho de 1992

“Do entroncamento da Rua Ana Néri com o ramal Leopoldina da Rede Ferroviaria Federal S.A.
— RFFSA, e pelo leito deste (excluindo o Viaduto Ana Néri e incluindo a Estacdo Triagem) até o
Viaduto de Benfica; por este (incluido) e pela Avenida Suburbana (incluido apenas o lado par),
até a confluéncia com o Rio Jacaré; pelo leito deste até o ramal Leopoldina da RFFSA; por
este, até o ramal de minérios do Arara; por este (incluido) até a Avenida Brasil; por esta
(incluindo apenas o lado impar, incluindo o Viaduto Ataulfo Alves), até a Rua Prefeito Olimpio
de Melo; por esta (excluida), até a Rua Marechal Jardim; por esta (incluida), até a Rua Ferreira
de Araujo e da Rua Ferreira de Arautjo (excluida), até a Rua Marechal Aguiar; por esta
(incluida) até a Rua S&o Luiz Gonzaga; por esta (incluida, incluindo o Largo do Pedregulho),
até a Rua Chantecler; por esta (excluida), até o seu final; dai, até ao final da Rua Vigario
Morato; por esta (incluida), até a Rua Abdon Milanez; por esta (incluida), até a Rua Ana Néri;
por esta (incluida, incluindo a Praga Guilherme Guinle), até ao ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Paqueta, Cédigo 013,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Delimitagdo com caracteristicas proprias de acidentes geograficos, incluindo sob sua jurisdicdo
as ilhas de Brocoid, do Bracgo forte, Jurubaiba, da Pita, Redonda, do Manguinho, Comprida,
dos Ferros, Casa da Pedra, de Pancaraiba, dos Lobos, Tabacis, das Folhas, Tapuamas de
Baixo, Tapuamas de Cima, do Sol, Laje Rachada, Pedra Rachada, Trinta Réis e Pedra Cocadis,
bem como as ilhotas, pedras e lajes situadas entre elas.”

Delimitagao do bairro Santa Teresa, Cédigo 014,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Da Pragca Cardeal Camara (antigo Largo dos Pracinhas) (excluida), seguindo pela Rua
Evaristo da Veiga, Rua Joaquim Silva e Rua Conde de Lages (fodas excluidas); por esta, até a
Rua da Gléria; por esta (excluida) até a Rua Candido Mendes; por esta (excluida) até a Rua do
Fialho; por esta (excluida) até a Rua Santo Amaro; por esta (incluida); Rua Pedro Américo
(excluida) até o seu final; dai, subindo a vertente, até o ponto da cota 267m no Morro da Nova
Cintra; desse ponto, pela cumeada do Morro Sao Judas Tadeu, passando pelos pontos da cota
182m, 212m, 246m e 243m, até o entroncamento da Rua Almirante Alexandrino com a Rua
Doutor Julio Otoni; por esta (incluida); Rua Professor Alcias Athayde (incluida); escadaria Sdo
Judas Tadeu (excluida); Rua Senador Pedro Velho (excluida); Caminho do Chico (excluido) até
a Rua Cosme Velho; por esta (excluida, excluindo o Largo e Beco do Boticario e 0s acessos




aos tuneis André e Antbnio Rebougas) até a Rua Itamonte; por esta (excluida); Rua Indiana
(excluida), Rua Cosme Velho (excluida) até a Rua Conselheiro Lampreia; por esta (excluida) e
até a escadaria que da acesso a Rua Almirante Alexandrino; por esta (excluida) até a Estrada
das Paineiras; por esta (incluida) até encontrar a Estrada da Ferro Corcovado; por esta
(incluida e excluindo a Ladeira do Ascurra) até o ponto em que se encontra o prolongamento
da Travessa das Escadinhas Dona Marta; dai, subindo a vertente em linha reta, até o ponto
culminante do Morro Dona Marta (cota 362m), deste ponto, seguindo pela Estrada Mirante
Dona Marta (incluida) até o entroncamento com a Estrada das Paineiras (incluida); desse
ponto subindo o espigdo do Morro do Corcovado, até atingir o Monumento do Cristo Redentor
(incluido, cota 701m); deste ponto pela Estrada de Ferro Corcovado (incluida) até o Largo das
Paineiras (incluido); dai, em diregdo norte, subindo e descendo os espigbes das Serras da
Formiga e da Lagoinha (excluindo a Estrada do Sumaré), passando pelos pontos da cota 623m
e 338m, até o ponto da cota 273m no entroncamento da Estrada do Sumaré com a Estrada
Dom Joaquim Mamede; por esta (incluida, incluindo o Beco da Lagoinha) até o entroncamento
com a Rua Almirante Alexandrino; dai, subindo e descendo os espigbes do Morro dos
Prazeres, passando pelos pontos da cota 221m, 282m e 276m, até atingir o entroncamento da
Rua Gomes Lopes (incluida) com a Rua Candido de Oliveira; por esta e pela Rua Barado de
Petrépolis (excluida, excluindo a escadaria Candido da Oliveira), até a Rua Prefeito Jodo
Felipe; por esta (incluida); Rua Eliseu Visconti (incluida) até a Rua General Galvao e, (excluida)
da Rua General Galvao até a Rua Navarro; por esta (excluida) até a Rua Queiroz Lima; por
esta (excluida) até a Rua Itapiru; por esta (excluida); Rua Doutor Agra (excluida); Rua dos
Coqueiros (excluida, excluindo a Travessa Marieta e o Viaduto Doutor Agra); Rua Eleone da
Almeida (incluida); Rua José de Alencar (incluida); Rua Paula Matos (incluida, incluindo a
Pragca Dona Antdnia) até a Rua Frei Caneca; por esta (excluida excluindo a Avenida Salvador
de Sa) até a Rua Riachuelo; por esta (excluida); Rua Costa Bastos, Rua Cardeal Dom
Sebastido Leme e Rua Monte Alegre (todas incluidas) até a Pragca Cardeal Camara, ponto da
partida.”

Delimitagao do bairro Flamengo, Cédigo 015,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“‘Da Baia da Guanabara na Praca Nicaragua, seguindo pela Travessa Acarai e Praia da
Botafogo (todas excluidas); Rua Marqués de Abrantes (excluida) até a Rua Clarisse indio do
Brasil; por esta (excluida) até o seu final; dai, subindo a vertente e descendo o espigdo do
Morro Azul, passado pelo ponto de cota 67m, em dire¢do ao entroncamento das ruas Senador
Corréa e Paissandu, por esta (excluida) até o prolongamento da Rua Martins Ribeiro; por esta
(incluida) até a Rua Conde de Baependi; por esta (incluida, incluindo a Praga José de Alencar)
até a Rua do Catete; por esta (excluida) até a Rua Silveira Martins; por esta (incluida) até a
Praia do Flamengo; por esta (incluida) até o entroncamento com a Ladeira do Russel; dali,
seguindo por uma perpendicular & Rua do Russel, até a Baia da Guanabara e, pela orla
maritima, ao ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Gléria, Cédigo 016,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento da Rua Santo Amaro com a Rua do Fialho, seguindo por esta (incluida) até
a Rua Céandido Mendes; por esta (incluida) até a Rua da Gléria; por esta (incluida e incluindo o
Largo da Gléria) até a esquina da Rua da Lapa (excluida) com a Avenida Augusto Severo; por
esta (incluida) até a esquina da Rua Teixeira de Freitas; dai, pelo eixo da Rua Mestre Valentim,
em linha reta, ao Obelisco da Avenida Rio Branco; deste alinhamento, em &ngulo de noventa
graus, até a Avenida Beira Mar; por esta (excluida) até a Praca Senador Salgado Filho; por
esta (excluida) até a Avenida do Almirante Silvio de Noronha; por esta (excluida), no seu
primeiro alinhamento, até a Baia de Guanabara, dai, pela orla maritima, até encontrar a




perpendicular a Rua do Russel tirada do seu entroncamento com a Ladeira do Russel; por esta
perpendicular, até a Praia do Flamengo; por esta (excluida) até a Rua Silveira Martins; por esta
(excluida) até a Rua do Catete; por esta (excluida) até a Rua Santo Amaro; por esta (incluida)
ao ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Laranjeiras, Cédigo 017,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento da Rua Marquesa de Santos com a Rua Gago Coutinho; seguindo por esta
(incluida) até o prolongamento da Rua Ministro Tavares de Lira (excluindo o Largo do
Machado); Rua Ministro Tavares de Lira (excluida) até a Rua Martins Ribeiro; por esta
(excluida) e pelo seu prolongamento, até a Rua Paissandu; por esta (incluida) até o
entroncamento com a Rua Senador Corréa; deste ponto, subindo o espigdo em diregédo a cota
67m do Morro Azul, e dai, descendo e subindo os espigbes (atravessando a Rua Pinheiro
Machado) em diregdo ao final da Rua Jugana no Morro Novo; por esta e pela Rua Projetada
(ambas excluidas); Rua Cardoso Junior (incluida); Rua F do PAL 8541 (incluida) e o do seu
final passando pelos pontos da cota 188m e 173m, até o ponto culminante do Morro Dona
Marta (cota 362m); deste ponto, descendo o espigdo em dire¢do a Rua Rumania; por esta
(incluida) Rua das Laranjeiras (incluida); até a Rua Pires de Almeida; por este (incluida) até o
seu final; deste ponto, passando pelo final da Rua Santa Lucia (incluida), até o entroncamento
da Rua Alice (incluida) com a Rua Professor Alcias Athayde; por esta (excluida), até a Rua
Doutor Julio Otoni; por esta (excluida) até o entroncamento com a Rua Almirante Alexandrino;
dai, pela cumeada do Morro de Sdo Judas Tadeu, passando pelos pontos de cota 243m,
246m, 212m e 182m, até atingir o ponto de cota 267m do Morro da Nova Cintra; deste ponto,
descendo o espigao, passando pelo final da Rua Tavares Bastos (excluida) em diregdo ao final
da Rua Marquesa de Santos; por esta (incluida) ao ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Catete, Cédigo 018,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento da Rua Conde de Baependi com a Rua Ministro Tavares de Lira, seguindo
por esta (incluida) e pelo seu prolongamento (incluindo o Largo do Machado) até a Rua Gago
Coutinho; por esta (excluida) até a Rua Marquesa de Santos; por esta (excluida) até o seu
final; dai, subindo a vertente, passando pelo final da Rua Tavares Bastos em dire¢cdo ao ponto
culminante do Morro Nova Cintra (cota 267m); deste ponto, descendo a vertente em diregdo
ao final da Rua Pedro Américo; por esta (incluida); Rua Santo Amaro (excluida) até a Rua do
Catete; por esta (incluida) até a Pragca José de Alencar (excluida); dai, pela Rua Conde de
Baependi (excluida) ao ponto de partida. ”

Delimitagao do bairro Cosme Velho, Cédigo 019,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento da Rua Professor Alcias Athayde com a Rua Alice, seguindo por esta
(excluida), passando pelo final da Rua Santa Lucia (excluida) até o final da Rua Pires de
Almeida; por esta (excluida); Rua das Laranjeiras (excluida) até a Rua Ruméania; por esta
(excluida) até o seu final; dai, subindo o espigdo em diregdo ao Morro Dona Marta, até o seu
ponto culminante (cota 362m); deste ponto, descendo a vertente em linha reta, ao ponto em
que o prolongamento da Travessa das Escadinhas Dona Marta encontra a Estrada de Ferro
Corcovado; por esta (excluida, incluindo a Ladeira do Ascurra) até a Estrada das Paineiras; por
esta (excluida) até a escadaria que da acesso a Rua Conselheiro Lampreia; por esta e pela
Rua Conselheiro Lampreia (incluidas), Rua Cosme Velho (incluida), Rua Indiana (incluida);
Rua Itamonte (incluida); Rua Cosme Velho (incluida, incluindo os acessos aos Tuneis André e




Antbnio Rebougas e, o Largo e o Beco do Boticario) até o Caminho do Chico; por este
(incluido); Rua Senador Pedro Velho (incluida); Escadaria Sdo Judas Tadeu (incluida); Rua
Professor Alcias Athayde (excluida) ao ponto de partida. ”

Delimitagcao do bairro Botafogo, Cédigo 020,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Da enseada de Botafogo, no fim da praia, nos limites do terreno do late Clube do Rio de
Janeiro (excluido); seguindo pela Avenida Reporter Nestor Moreira (incluida); Praga Praia Nova
(incluida); Avenida Pasteur (incluida, excluindo o late Clube) até a Avenida Venceslau Braz e,
(excluida) da Avenida Venceslau Braz até a Rua Xavier Sigaud; por esta (excluida) até a Rua
Lauro Miiller; por esta (incluida) até o entroncamento com a Rua Marechal Ramon Castilla; dai,
subindo a vertente em linha reta, até o ponto mais alto do Morro da Babilbnia (cota 235m);
deste ponto, pela cumeada em dire¢do sudoeste, ao final da Rua General Cardoso de Aguiar;
por esta (excluida) até a Ladeira do Leme; por esta (excluida) até o seu ponto mais alto (cota
67m); dai, subindo a vertente do Morro de Sdo Jodo, até o seu ponto culminante (cota 241m);
deste ponto, pela cumeada em diregcdo oeste, passando pelos pontos de cota 182m e 189m;
deste ponto, descendo o espigéo, até o ponto de cota 66m no entroncamento da Ladeira dos
Tabajaras com a Rua Euclides da Rocha; dai, subindo o espigdo do Morro da Saudade, até o
seu ponto culminante (cota 246m); deste ponto, descendo em diregdo norte pela vertente, ao
final da Rua Macedo Sobrinho; por esta (excluida) até a Rua Visconde de Silva, por esta
(excluida) até a Rua Capitdo Salomao; por esta (excluida) até a Rua Voluntarios da Patria; por
esta (incluida) até a Rua Conde de Iraja; por esta (incluida), atravessando a Rua Sdo Clemente
(incluida) em direcdo a Rua Alfredo Chaves; por esta (excluida) até o seu final; dai, subindo o
espigdo em direcdo ao entroncamento da Estrada das Paineiras (excluida) com a Estrada
Mirante Dona Marta (N.R.), por esta (excluida) até o ponto culminante do Morro Dona Marta
(cota 362m); deste ponto, descendo o espigdo em diregao leste, passando pelos pontos de
cota 173m e 188m, até o final da Rua F do PA 8541; por esta (excluida), Rua Cardoso Junior
(excluida) até a Rua Projetada; por esta (incluida); Rua Jugana (incluida) até o seu final; dai,
descendo o espigdo do Morro Mundo Novo em dire¢do ao entroncamento das ruas Jornalista
Orlando Dantas (incluida) e Clarisse Indio do Brasil; seguindo por esta (incluida) até a Rua
Marqués de Abrantes; por esta (incluida); até a Praia de Botafogo,; por esta (incluida); Praca
Oswaldo Cruz (incluida); Travessa Acari (incluida); Praca Nicaragua (incluida), até a Enseada
de Botafogo e, pela orla maritima ao ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Humaita, Cédigo 021,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento da Rua Alfredo Chaves com a Rua Sdo Clemente, atravessando-a em a
diregdo a Rua Conde de Iraja; por esta (excluida) até a Rua Voluntarios da Patria; por esta
(excluida) até a Rua Capitdo Salomao; por esta (incluida) até a Rua Visconde da Silva; por
esta (incluida) até a Rua Macedo Sobrinho; por esta (incluida) até o seu final; dai, subindo a
vertente em diregdo sul, até o ponto culminante do Morro da Saudade (cota 246m); deste
ponto, descendo a vertente em direcdo noroeste, até o final da Rua Casuarina; por esta
(incluida); Rua Engenheiro Marques Pbérto (incluida); Rua Humaita (incluida) até o Viaduto
Saint-Hilaire; por este (excluido) até a Rua Pio Corréa; por esta (excluida) até o seu final; dai,
ao final da Rua Ministro Artur Ribeiro (excluida); Rua Senador Lucio Bittencourt (excluida,
excluindo a Rua Ministro Jodo Alberto) até a Rua Euclides de Figueiredo; por esta (excluida)
até o seu final; dai, subindo, em linha reta a vertente do Morro do Corcovado até atingir o
Monumento do Cristo Redentor (excluido, cota 701m); deste ponto, descendo o espigdo do
Morro do Corcovado, até atingir o entroncamento da Estrada das Paineiras com a Estrada
Mirante Dona Marta (N.R.); (excluidas), deste ponto, descendo o espigdo em dire¢cdo ao final
da Rua Alfredo Chaves; por esta (incluida) ao ponto de partida.”




Delimitagao do bairro Urca, Cédigo 022,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Da Enseada de Botafogo, no fim da Praia, nos limites do terreno do late Clube do Rio de
Janeiro (incluido); seguindo pela Avenida Repodrter Nestor Moreira (excluida); Praca Praia
Nova (excluida) e Avenida Pasteur (excluida, incluindo o late Clube) até a Avenida Venceslau
Braz e, (incluida) da Avenida Venceslau Braz até a Rua Xavier Sigaud; por esta (incluida) até a
Rua Lauro Muller; por esta (excluida) até o entroncamento com a Rua Marechal Ramon
Castilla, dai subindo a vertente em linha reta, até o ponto mais alto do Morro da Babilbnia (cota
235m); deste ponto, descendo a vertente, passando pela garganta dos morros do Urubu
(incluido) e do Leme (excluido) até o Oceano Atlantico, dai, pela orla maritima, passando pela
Praia Vermelha, Praia de Fora, Praia da Urca (todas incluidas) ao ponto de partida, incluindo
sob sua jurisdigéo a llha da Laje.”

Delimitagao do bairro Leme, Cédigo 023,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do Oceano Atlantico, no prolongamento da Avenida Princesa Isabel, seguindo por este e pela
Avenida Princesa Isabel (excluida) até a Avenida Nossa Senhora de Copacabana; por esta
(incluida) até a Rua Roberto Dias Lopes; por esta (incluida) até o seu final;, dai, subindo o
espigdo em direcdo ao ponto culminante do Morro da Babilbnia (cota 235m); deste ponto,
descendo a vertente em diregdo a garganta dos morros do Urubu (excluido) e do Leme
(incluido) até o Oceano Atlantico, e, pela orla maritima ao ponto de partida, incluindo sob sua
jurisdi¢édo a llha de Cotunduba.”

Delimitagao do bairro Copacabana, Cédigo 024,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do Oceano Atlantico, no prolongamento da Avenida Princesa Isabel, sequindo por esta e pela
Avenida Princesa Isabel (incluida) até a Avenida Nossa Senhora de Copacabana; por esta
(excluida) até a Rua Roberto Dias Lopes; por esta (excluida) até o seu final; dai, subindo o
espigdo em dire¢cado ao ponto culminante do Morro da Babilbénia (cota 235m); deste ponto, pela
cumeada em dire¢do sudoeste, ao final da Rua General Cardoso de Aguiar; por esta (incluida)
até a Ladeira do Leme; por esta (incluida) até seu ponto mais alto (cota 67m); dai, subindo a
vertente do Morro de Sao Jodo, até seu ponto culminante (cota 241m); deste ponto, pela
cumeada em diregcdo oeste, passando pelos pontos de cota 182m e 189m; deste ponto,
descendo o espigdo, até o ponto de cota 66m no entfroncamento da Ladeira dos Tabajaras com
a Rua Euclides da Rocha; dai, subindo o espigdo do Morro da Saudade, até o seu ponto
culminante (cota 246m); deste ponto, em dire¢do sul; descendo pelo divisor de aguas,
passando pelo final da Rua Vitéria-Régia (excluida) e subindo o espigdo do Morro dos
Cabritos, até seu ponto culminante (cota 384m); deste ponto, descendo e subindo o espigdo
em dire¢do sul, passando pelos pontos de cota 108m e 119m e, pelo divisor de aguas
atravessando a Avenida Henrique Dodsworth (excluindo os prédios de n°® 64 e n° 65) e a Rua
Professor Gastao Bahiana no seu entroncamento com a Rua Percy Murray (incluida); dai,
subindo o espigao, até o ponto culminante do Morro do Cantagalo (cota 202m); deste ponto,
descendo e subindo a cumeada, até o ponto culminante do Morro do Pavao (cota 98m); deste
ponto, descendo o espigédo, até atingir o entroncamento da Rua Antbnio Parreiras (excluida)
com a Rua Saint Roman (incluida); Rua Piragibe Frota de Aguiar (incluida); Rua Bulhbes de
Carvalho (incluida) até a Rua Francisco Otaviano; por esta (incluida) até o limite do Forte de
Copacabana; dai, a Praia do Diabo (excluida) e, pela orla maritima, passando pela ponta de
Copacabana, praia de Copacabana, ao ponto de partida.”




Delimitagao do bairro Ipanema, Cédigo 025,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do Oceano Atlantico, no canal que liga a Lagoa Rodrigo de Freitas ao mar, seguindo pelo leito
deste até a Praca Paul Claudel (incluida); Avenida Epitacio Pessoa (excluida) até a Rua
Professor Gastao Bahiana; por esta (excluida, excluindo a Rua Presidente Afonso Lopes) até o
seu entroncamento com a Rua Percy Murray (excluida); dai, subindo o espigdo, até o ponto
culminante do Morro do Cantagalo (cota 202m); deste ponto, descendo e subindo a cumeada,
até o ponto culminante do Morro do Pavéo (cota 98m); deste ponto, descendo o espigéo, até
atingir o entroncamento da Rua Antbnio Parreiras (incluida) com a Rua Saint Roman (excluida);
Rua Piragibe Frota de Aguiar (excluida); Rua Bulhées de Carvalho (excluida) até a Rua
Francisco Otaviano; por esta (excluida) até o limite do Forte de Copacabana; dai, a Praia do
Diabo (incluida) e, pela orla maritima ao ponto de partida, incluindo sob sua jurisdicdo as ilhas
das Palmas, Cagarra, Comprida, Redonda e Rasa, as ilhotas Cagarra, Grande, Pequena e
Redonda e a Lage Redonda.”

Delimitagao do bairro Leblon, Cédigo 026,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do Oceano Atlantico no canal da Avenida Visconde de Albuquerque (incluida), seguindo por
este até o entroncamento da Pragca Rubem Dario (incluida) com a Avenida Niemeyer
(excluida), dai, subindo o espigao do Morro Dois Irméos, passando pelo entroncamento da Rua
Aperana (incluida) com a Estada do Vidigal (excluida), até o ponto de cota 444m na Pedra Dois
Irméos; deste ponto, descendo o espigdo em dire¢cdo nordeste (incluindo as ruas B e Félix
Pacheco) até o entroncamento da Avenida Padre Leonel Franca com a Avenida Visconde de
Albuquerque; por esta (incluida, incluindo a Praca Sibélius) até a Avenida Bartolomeu Mitre;
por esta (incluida) até a Rua Mario Ribeiro; por esta (incluida) até a Avenida Borges de
Medeiros; por esta (excluida) até a Praca Paul Claudel (excluida); dai, pelo leito do canal que
liga a Lagoa Rodrigo de Freitas ao Oceano Atlantico e pela orla maritima ao ponto de partida.”

Delimitacao do bairro Lagoa, Codigo 027,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento da Avenida Epitacio Pessoa com a Rua Professor Gastdo Bahiana,
seguindo por esta (incluida, incluindo a Rua Presidente Alfonso Lopes) até o seu
entroncamento com a Rua Percy Murray (excluida); dai, em dire¢do norte, atravessando a
Avenida Henrique Dodsworth (incluindo os prédios de n° 64 e n° 65) e, pelo divisor de aguas
em diregdo espigao do Morro dos Cabritos, passando pelos pontos de cota 119m e 108m, até o
seu ponto culminante (cota 384m); deste ponto, descendo o espigdo, passando pelo final da
Rua Vitoria-Régia (incluida), e subindo pelo divisor de aguas em diregdo norte, até o ponto
culminante do Morro da Saudade (cota 246m); deste ponto, descendo a vertente em diregdo
noroeste até o final da Rua Casuarina; por esta (excluida); Rua Engenheiro Marques Pérto
(excluida); Rua Humaita (excluida); Rua Jardim Boténico (excluida);, Praca Santos Dumont
(excluida); Avenida Bartolomeu Mitre (excluida) até a Rua Mario Ribeiro; por esta (excluida);
Avenida Borges de Medeiros (incluida) até a Praca Paul Claudel (excluida); Avenida Epitacio
Pessoa (incluida) ao ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Jardim Botanico, Cédigo 028,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento da Rua Humaita com o Viaduto Saint-Hilaire, seguindo por esta (incluido),
até a Rua Pio Corréa; por este (incluida) até o seu final; dai, ao final da Rua Ministro Artur




Ribeiro (incluida); Rua Senador Lucio Bittencourt (incluida, incluindo a Rua Ministro Jo&o
Alberto) até a Rua Euclides de Figueiredo; por esta (incluida) até o seu final; dai pela curva de
nivel 100m, em diregao oeste, atravessando a Estrada Dona Castorina, circundando a Bacia do
Rio dos Macacos, até encontrar a perpendicular a esta, tirada do primeiro alinhamento da Rua
Major Rubens Vaz; dai, por esta perpendicular e pela Rua Major Rubens Vaz (excluida) até a
Rua Jardim Botanico; por esta (incluida) ao ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Gavea, Cédigo 029,
segundo a Lei 1995 de 18 de junho de 1993

“Do entroncamento da rua Jardim Boténico com a rua Major Rubens Vaz; seguindo por esta
(incluida) até o final do seu primeiro alinhamento; dai, por seu prolongamento até encontrar a
curva de nivel de 100m; por esta, em dire¢cdo oeste (incluindo a rua Osério Duque Estrada) e o
Parque da Cidade (todo incluido e incluindo a Estrada - Santa Marinha); dai, pela cumeada em
diregdo oeste, até o ponto de cota 674m do Morro do Cochrane; deste ponto, descendo pelo
divisor de aguas, em dire¢do sul, passando pelo ponto de cota 449m, até o ponto de cota
476m, dai, em dire¢do leste pelo divisor de aguas, até encontrar a rua Maria do Carmo (N.R.),
no Laboriaux; pela rua Maria do Carmo (excluida), até o encontro desta com o prolongamento
da escadaria situada junto as instalacbes da CEDAE (excluidas), situadas na Estrada da
Gavea n° 150; por esse prolongamento e pela escadaria até o encontro da Rua Tenente
Arantes Filho com a Estrada da Gavea; por esta (incluido apenas o lado impar), em dire¢éo
sudeste, até o limite entre o lote destinado a Escola do PAL 25474 e o lote destinado a Clube
do mesmo PAL; por este limite (excluido), pela rua Umuarama (N.R.), (excluida), pelo limite
norte da area doada ao Estado do PAL 25474 (excluida) até a rua Sergio Porto. Por esta
(incluido apenas o lado paro), até encontrar a divisa lateral direita do lote 7 do PAL n° 27968
(incluido); por essa divisa até o final do lote. Dai em linha reta, em dire¢ao sudeste até o ponto
culminante da Pedra Dois Irméos; ,desse ponto segue pela cumeada até o ponto de cota
444m; desse ponto, descendo o espigdo em diregdo nordeste (excluindo as ruas B e Felix
Pacheco) até o entroncamento da Avenida Padre Leonal Franca, com a Avenida visconde de
Albuquerque; por esta (excluida, excluindo a Praga Sibelius) até a Avenida Bartolomeu Mitre
(incluida), Praga Santos Dumont (incluida) até o ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Vidigal, Cédigo 030,
segundo a Lei 1995 de 18 de junho de 1993

“Do Oceano Atlantico no Canal da Avenida Visconde de Albuquerque (excluido), seguindo pelo
leito deste até o entroncamento da Pragca Rubem Dario (excluida) com a Avenida Niemeyer
(incluida); dai, subindo o espigdo do Morro Dois Irmaos, passando pelo entroncamento da rua
Aperana (excluida) com a Estrada do Vidigal (incluida) até o ponto de cota 444m; desse ponto,
pela cumeada ao ponto culminante da Pedra Dois Irm&os; dai, descendo o espigdo em direg¢éo
oeste e sudoeste até o prolongamento do limite lateral direito do lote 7 do PAL 22457
(excluida), na curva de nivel 192m; desse ponto, descendo em diregdo sudoeste até o encontro
entre as divisas norte e oeste do PAL 20387 ("Ladeira das Yucas", situado na Av. Niemeyer,
550); contornando esse PAL (excluido), em direcdo leste e sul, até o Oceano Atlantico: dai,
pela orla maritima ao ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Sao Conrado, Cédigo 031,
segundo a Lei 1995 de 18 de junho de 1993

“Do Oceano Atlantico, seguindo pelo prolongamento do limite lateral direito do PAL 20387
("Ladeira das Yucas", situado na Av. Niemeyer 550); contornando esse PAL (incluido) no
sentido norte e oeste; deste ponto, subindo, em direcdo nordeste, até o encontro com o limite




lateral direito do lote 7 do PAL 22457 na curva de nivel 192, contornando em diregcdo norte o
referido lote 7 (incluido), até o encontro com o limite lateral direito do lote 2 do PAL n° 13961
(incluido) correspondente ao numero, 756 da Av. Niemeyer, por este limite, até o encontro com
os limites sul e oeste do lote 2 do PAL 25019, situado na rua Berta Lutz n° 80, (excluido); por
esses limites até a rua Berta Lutz; por esta (excluida a partir do n° 80), em diregdo nordeste até
a Auto Estrada Lagoa-Barra. Por esta (incluida), em diregéo leste, até os acessos do Tunel
Dois IrmAos (incluidos); voltando pela Auto Estrada Lagoa-Barra (incluida) em dire¢éo oeste,
até a Via Apia; por esta_(excluida), até a Estrada da Gavea; por esta, em direcdo oeste
(excluindo os n°s 558 e 547) até a Rua Nova (N.R.); por esta (excluida), subindo em diregdo
norte pelo divisar de aguas, passando pelos pontos de cota 204,5m, 476m e 449m, até o ponto
de cota 674m do Morro do Cochrane; deste ponto, pela cumeada, em dire¢cdo oeste até o seu
ponto culminante (cota 716m); deste ponto, descendo e subindo os espigbes em dire¢do oeste,
passando pelos pontos de cota 399m, 421m (atravessando a Estrada da Pedra Bonita), 544m
e 499m, até o ponto mais alto do Morro da Pedra Bonita (cota 694m); deste ponto, descendo e
subindo o espigdo em dire¢cdo a Pedra da Gavea e pela linha de cumeada sul, até o ponto de
cota 642m; deste ponto em linha reta, até o entroncamento da Estrada do Joa com a rua
Iposeira (incluida); dai, por uma linha reta, passando pela boca do Tunel de Sdo Conrado, até
o Oceano Atlantico e, pelo litoral, ao ponto de partida, incluindo sob sua jurisdicdo a llha do
Meio.”

Delimitagao do bairro Praga da Bandeira, Cédigo 032,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

‘Do Viaduto do Ramal Principal da RFFSA sobre a Rua Ceara (incluida), seguindo em linha
reta até o final da Rua Paraiba; por esta (incluida, incluindo a Praca Alagoas) até a Rua Para;
por esta (incluida); Rua Senador Furtado (excluida); Rua Mariz e Barros (incluida) até a Rua
Felisberto de Menezes; por esta (incluida); Travessa Soledade (incluida); Travessa Doutor
Aradjo (incluida) até a Rua do Matoso; por esta (incluida, incluindo o Beco do Mota) até a Rua
Jodo Paulo I; por esta (incluida) até a Avenida Paulo de Frontin; por esta (incluido apenas o
lado par) até o Trevo das Forgas Armadas; por este (incluido) até o Canal do Mangue; pelo
leito deste, até a passagem do Desvio do Ramal Leopoldina da RFFSA; pelo leito deste,
passando pelas Estagbes Bardo de Maua (incluida) e Francisco Sa (incluida) até encontrar o
Ramal Principal da RFFSA; pelo leito deste, até o Viaduto sobre a Rua Ceara, ponto de
partida.”

Delimitagao do bairro Tijuca, Cédigo 033,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento da Rua Bardo de Mesquita com a Avenida Maracana, seguindo por esta
(incluida) até a Praga Varnhagem (incluida) e, (excluida) da Praga Varnhagem até a Rua Sé&o
Francisco Xavier; por esta (incluida) até a Rua Mariz e Barros; por esta (incluido apenas o lado
impar) até a Rua Senador Furtado e, (excluida) da Rua Senador Furtado, até a Rua Felisberto
de Menezes; por esta (excluida); Travessa Soledade (excluida); Travessa Doutor Aratjo
(excluida) até a Rua do Matoso; por esta (excluida, excluindo o Beco do Mota) até a Rua Barao
de ltapagipe; por esta (excluida) até a Rua do Bispo e, (incluida) da Rua do Bispo até a Rua
Joaquim Pizarro; por esta (incluida) até seu final; dai, subindo em dire¢do sul o espigdo do
Morro do Turano, passando pelos pontos de cota 151m; 130m e 313m, até o alto do Sumaré
(cota 304m); deste ponto seguindo pelo cota 300m, contornando os Morros do Salgueiro e da
Formiga, até encontrar o prolongamento que parte do primeiro alinhamento da Avenida Edson
Passos; por este até o entroncamento da rua Conde de Bonfim com a Avenida Edson Passos;
por esta (incluida) até a Rua Doutor Catrambi: por esta (excluida) Até a Rua Angelo dos Reis;
até a Rua Caetano de Campos; por esta (excluida) até seu fim; dai, subindo o espigdo em
diregdo ao final da Estrada do Excelsior (excluida) até o ponto de conta 692m; deste ponto,




descendo o espigao (incluindo a favela do Borel), passando pelos pontos de cotas 536m e
523m até o ponto de cota 243 no Morro do Borel; deste ponto, descendo a vertente em linha
reta, em diregdo ao final da Rua Tenente Marques de Souza; por esta (incluida); Rua Professor
Pizarro (excluida), atravessando a Rua Francga Junior (excluida), até a Rua Maria Amaélia; por
esta (excluida) até a Rua Uruguai; por esta (excluida) até a Rua Bardo de Mesquita; por esta
(excluida, excluindo a Rua Rocha Pombo) ao ponto de partida.”

Delimitagcao do bairro Alto da Boa Vista, Codigo 034,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do final da Estrada do Excelsior; por esta (incluida) até o ponto de cota 692m; deste ponto,
pela cumeada da Serra dos Trés Rios (incluindo as Estradas Excelsior e da Caveira), passando
pelos pontos de cota 686m, 676m, 856m e 788m, até o ponto mais alto do Pico da Tijuca;
deste ponto, seguindo, pela cumeada, passando pelos pontos de cota 743m, 768m, 921m e
954m, até o ponto de cota 992m no Morro do Bico do Papagaio,; deste ponto, em dire¢éo sul,
passando pelos pontos de cota 986m, 868m e 982m, até o ponto de cota 814m no Morro da
Taquara; deste ponto, por uma linha reta até o final da Estrada do Soberbo; por esta (incluida)
até a Estrada Quebra Cangalha; por esta (incluida), Caminho de Santo André (incluido) até o
entroncamento com a Estrada das Furnas; dai, por uma linha reta em diregdo sudeste, ao
ponto mais alto do Morro da Pedra Bonita (cota 694m; dai, descendo e subindo os espigbes
em dire¢cdo nordeste, passando pelos pontos de cota 499m, 544m (atravessando a Estrada da
Pedra Bonita), 421m e 399m, até o ponto culminante do Morro do Cochrane (cota 716m); deste
ponto, pela cumeada, em direcdo leste, passando pelo ponto de cota 674m, circundando o
Parque da Cidade (todos excluidos e excluindo a Estrada Santa Marinha) até encontrar a curva
de nivel 100m; por esta, (excluindo a Rua Osério Duque Estrada), circundando a Bacia do Rio
dos Macacos e, atravessando a Estrada Dona Castorina, em direcdo ao final da Rua Euclides
de Figueiredo (excluido); dai, subindo em linha reta a vertente do Morro do Corcovado, até
atingir o monumento do Cristo Redentor (excluida cota 701m); deste ponto, pelo Estrada de
Ferro Corcovado (excluida) até o Largo das Paineiras (excluido, dai, em dire¢cdo norte, subindo
e descendo os espigdes das Serra da Formiga e da Lagoinha (incluindo a estrada do Sumaré),
passando pelos pontos de cota 623m, 338m, até o ponto 273m, no entroncamento da Estrada
Dom Joaquim Memede com Estrada do Sumaré; seguindo por esta (incluida) até o Alto do
Sumaré; (cota 304m); deste ponto seguindo pela cota 300m, contornando os morros do
Salgueiro e da Formiga até encontrar o prolongamento que parte do primeiro alinhamento da
Avenida Edson Passos; por este, até o entroncamento da Avenida Conde de Bonfim com a
Avenida Edson Passos por esta (excluida) até a Rua Doutor Catrambi; por esta (incluida); Rua
Custédio Corréa (incluida) até o seu final; dai, subindo o espigdo em diregdo ao final da
Estrada do Excelsior, ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Maracana, Codigo 035,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do viaduto do Ramal principal da RFFSA sobre a Rua Ceara (excluida), sequindo pelo leito do
Ramal principal, passando pelas estacdes de Sdo Cristévao (excluida, excluindo o Viaduto de
Séo Cristévao), Maracana (incluida) e Mangueira (excluida, excluindo a passagem ao lado da
estacdo) até encontrar a Rua Oito de Dezembro,; por esta (incluida) até a Rua S&o Francisco
Xavier; por esta (incluida); Rua Luis de Matos (excluida); Rua Jorge Rudge (excluida) até o
Boulevard 28 de Setembro; por este (excluido, incluindo a Praga Maracana); Rua Felipe
Camaréo (excluida); Avenida Professor Manuel de Abreu (excluida); Rua Maxwell (excluida);
Rua Almirante Jodo Céndido Brasil (incluida) até a Praca Varnhagem (excluida); Avenida
Maracana (incluida) até a Rua Sdo Francisco Xavier; por esta (excluida) até a Rua Mariz e
Barros; por esta (incluido apenas o lado par) até a Rua Senador Furtado; por esta (incluida) até




a Rua Para; por esta (excluida) até a Rua Paraiba; por esta (excluida, excluindo a Praga
Alagoas) até o seu final; dai, seguindo em linha reta, ao ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Vila Isabel, Cédigo 036,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento da Rua Jorge Rudge com Rua Luis de Matos, seguindo por esta (incluida);
Rua Séo Francisco Xavier (excluida) até o entroncamento com a Rua Oito de Dezembro; dai,
subindo o espigao da Serra do Engenho Novo, passando pelos pontos de cota 108m e 104m e,
pela cumeada, até o ponto de cota 173m; desse ponto, descendo o espigdo em direg¢ao
sudoeste, até o entroncamento da Rua Armando de Albuquerque (incluida) com a Rua Bardo
do Bom Retiro; por esta (incluida) até a Rua José do Patrocinio; por esta (incluida, incluindo a
Pragca Democrito Linhares) até a Rua Visconde de Santa Isabel; por esta (incluida); Rua Bardo
do Bom Retiro (incluida) até a Praga Malvino Reis; por esta (excluida); Rua Bardo do Bom
Retiro (excluida) até a Rua Teodoro da Silva; por esta (incluida) até a escadaria da Igreja
Santo Antbénio de Lisboa;, por esta e pela Rua Corupia (incluidas) até encontrar o
prolongamento da Rua Pontes Correia; por esta (incluida) até a Rua Maxwell; por esta
(incluindo apenas o lado par) até a Rua Agostinho de Menezes; por esta (excluida) até a Rua
Bardo de Mesquita; por esta (incluida) até a Avenida Maracana; por esta (excluida), Pracga
Varnhagem (excluida); Rua Almirante Jodo Céandido Brasil (excluida); Rua Maxwell (incluida)
até a Avenida Professor Manuel de Abreu; por esta (incluida) até a Rua Felipe Camaréo,por
esta (incluida) até o Boulevard 28 de Setembro; por este (incluido, excluindo a Praca
Maracana) até a Rua Jorge Rudge; por esta (incluida), ao ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Andarai, Cédigo 037,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento da Rua Agostinho Menezes com a Rua Bardo de Mesquita seguindo por
esta (incluida, incluindo a Rua Rocha Pombo) até a Rua Uruguai; por esta (incluida) até a Rua
Maria Amalia; por esta (incluida), atravessando a Rua Franga Junior (incluida), até a Rua
Professor Pizarro (incluida); Rua Tenente Marques de Souza (excluida), até o seu final; dai,
subindo a vertente em linha reta, até o ponto de cota 243m no Morro do Borel; desse ponto,
subindo o espigdo (excluindo a Favela do Borel), até o ponto de cota 523m no Morro do
Excelsior; desse ponto, descendo pelo espigdo da serra dos Trés Rios, passando pelo ponto
de cota 328m, até o final da Rua Adolfo Caminha; por esta (incluida); Rua Ferreira Pontes
(incluida, incluindo a Travessa Ferreira Pontes) até a Rua Bardo de Mesquita; por esta
(excluida) até a Rua Duquesa de Braganca (excluida); Rua Nossa Senhora de Lourdes
(excluida); Rua Mendes Tavares (excluida); Rua Teodoro da Silva (excluida) até a escadaria
da Igreja Santo Antdnio de Lisboa; por esta e pela Rua Corupia (excluidas), até encontrar o
prolongamento da Rua Pontes Correia; por esta (excluida) até a Rua Maxwell; por esta
(incluindo apenas o lado impar) até a Rua Agostinho de Menezes; por esta (incluida) ao ponto
de partida.”

Delimitagao do bairro Grajau, Cédigo 038,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do inicio da Avenida Menezes Coértes (excluida) no entroncamento com a Rua José do
Patrocinio; por esta (excluida, excluindo a Praca Demdcrito Linhares) até a Rua Visconde de
Santa Isabel; por esta (excluida); Rua Bardo do Bom Retiro (excluida) até a Praga Malvino Reis
(incluida) e pela Rua Bardo do Bom Retiro (incluida) até a Rua Teodoro da Silva; por esta
(excluida) até a Rua Mendes Tavares por esta (incluida) até a Rua Nossa Senhora de Lourdes;
por esta (incluida); Rua Duquesa de Bragancga (incluida) até a Rua Bardo de Mesquita; por esta




(incluida) até a Rua Ferreira Pontes; por esta (excluida, excluindo a Travessa Ferreira Pontes);
Rua Adolfo Caminha (excluida) até o seu final; dai, subindo o espigdo da serra dos Trés Rios,
passando pelos pontos de cota 328m, 523m e 5§36m, até o ponto de cota 692m no Morro do
Excelsior; desse ponto, pela cumeada da Serra dos Trés Rios (excluido as estradas do
Excelsior e da Caveira) passando pelos pontos de cota 686m, 676m, 8566m e 788m até o ponto
mais alto do Pico da Tijuca; desse ponto, em dire¢do norte pelo divisor de aguas, até o ponto
de cota 728m no Morro do Elefante; desse ponto, descendo o espigdo em diregcdo norte,
passando pelos pontos de cota 662m, 354m e 346m, até o ponto de cota 338m; deste ponto
descendo o espigdo da Serra dos Pretos Forros em direcdo leste, passando pelos pontos de
cota 346m, 224m e 138m, até o inicio da Avenida Menezes Cortes, ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Manguinhos, Codigo 039,
segundo o Decreto N> 7.980 de 12 de agosto de 1988

“Da confluéncia do Canal do Cunha com a Avenida Brasil seguindo por esta (incluida) até o
Ramal de Minérios de Arara; por este (incluido) até o entroncamento com o Ramal Leopoldina
da RFFSA; seguindo pelo leito deste, até o cruzamento com o Rio Jacaré; pelo leito deste até a
Avenida Suburbana; por esta (excluida) até a Rua José Rubino; por esta (excluida) até a
Avenida dos Democraticos; por esta (incluido apenas o lado par) até a Rua Capitdo Bragancga;
por esta (incluida, incluindo a Rua Hespéria), atravessando a Rua Uranos, até o Ramal
Leopoldina da RFFSA; pelo leito deste, até o prolongamento do alinhamento da Rua Eurico
Souza Ledo; por este e pela Rua Eurico Souza Le&o - (incluida); Avenida Novo Rio (incluido
apenas o lado impar) até a Avenida Brasil por esta (incluido apenas o lado impar, incluindo o
Viaduto de Manguinhos) até o ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Bonsucesso, Cédigo 040,
segundo a Lei N* 2.055 de 9 de dezembro de 1993

“Do entroncamento da Avenida Brasil com a Rua Teixeira Ribeiro; seguindo por esta (excluida)
até a Avenida Teixeira de Castro; por esta (incluida) até a Rua Jodo Torquato; por esta
(incluida) até a Rua Cardoso de Moraes; por esta (incluida) até a Rua Costa Mendes; por esta
(excluida) até o ramal Leopoldina da RFFSA; pelo leito deste, até o prolongamento do
alinhamento da Rua Doutor Noguchi; por este e pela Rua Doutor Noguchi (excluida) até a Rua
Tangara; por esta (incluida) até a Rua Joana Fontoura; por esta (incluida) até a Rua Sabauna;
por esta (incluida) da Rua Joana Foutoura até a Rua Piumbi; por esta (incluida) da Rua
Sabautina até a Rua Tangara; por esta (incluida) até a Rua Piancoé; por esta (incluida) até o seu
final; dai, pelo Morro de Bonsucesso em dire¢do Oeste (excluindo a Rua Capucgara), até o final
da Rua Horéacio Picoreli; por esta (excluida) até a Avenida ltadca; por esta (incluida) da Rua
Horacio Picoreli até a Avenida dos Democréaticos; por esta (incluido apenas o lado par) até a
Rua Capitdo Braganca; por esta (excluida, excluindo a rua Hespéria), atravessando a Rua
Uranos, até o Ramal da Leopoldina da RFFSA; pelo leito deste, até o prolongamento do
alinhamento da Rua Eurico Souza Le&o; por este e pela Rua Eurico Souza Ledo (excluida);
Avenida Novo Rio (incluido apenas o lado par); Viaduto de Manguinhos (excluido) até a
Avenida Brasil; por esta (incluido apenas o lado impar) até o ponto de partida.”

Delimitagdao do bairro Ramos, Cédigo 041,
segundo a Lei N* 2.055 de 9 de dezembro de 1993

“Do entroncamento da Avenida Brasil com a Rua Luiz Cdmara, seguindo por esta (incluida) até
a Estrada do Engenho; por esta (excluida) até a Rua Jodo Silva; por esta (excluida),
atravessando a Rua Leopoldina Rego e o Ramal Leopoldina da RFFSA, na dire¢ao do Viaduto
Sao Cosme e Damiao; por este (incluido); Rua Uranos (incluida) até a Rua Diomedes Trotta;




por esta (incluida, incluindo o Largo do ltararé) até a Rua 23 de Agosto; por esta (incluida) da
Rua Diomedes Trotta até a Rua Professor Lacé; por esta (incluida) da Rua 23 de Agosto até a
Rua Teixeira Franco; por esta (incluida) até a Rua Roberto Silva; por esta (incluida) da Rua
Teixeira Franco até a Travessa Salvador Maciel; deste ponto, Rua Roberto Silva (incluido
apenas o lado impar) até a Rua Doutor Noguchl; por esta (excluida) até a Estrada de Itarareé,
por esta (excluida) da Rua Doutor Noguchi até a Rua Aquiri, por esta (excluida) até encontrar a
Rua Joana Fontoura, por esta (incluida) da Rua Aquiri até a Rua Sabauna; deste ponto, Rua
Joana Fontoura (excluida) até a Rua Tangara; por esta (excluida) até a Rua Doutor Noguchi;
por esta (incluida) até o Ramal Leopoldina da RFFSA; pelo leito deste, até o prolongamento do
alinhamento da Rua Doutor Noguchi; por esta (incluida) até o Ramal Leopoldina da RFFSA;
pelo leito deste, até o prolongamento do alinhamento da Rua Costa Mendes; por este e pela
Rua Costa Mendes (incluida) até a Rua Cardoso de Moraes; por esta (excluida) até a Rua
Jodo Torquato; por esta (excluida) até a Avenida Teixeira de Castro; por esta (excluida) até a
Rua Teixeira Ribeiro; por esta (incluida) até a Avenida Brasil; por esta (incluido apenas o lado
impar) até o ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Olaria, Cédigo 042,
segundo a Lei N* 2.055 de 9 de dezembro de 1993

“Do entroncamento da Avenida Brasil com a Rua Luiz Cdmara, seguindo por esta (excluida) até
a Estrada do Engenho; por esta (incluida) até a Rua Jodo Silva;, por esta (incluida)
atravessando a Rua Leopoldina Rego e o Ramal Leopoldina da RFFSA em dire¢do ao Viaduto
Séao Cosme e Sdo Damiao; por este (excluido) até a Rua Uranos; por esta (excluida) até a Rua
Diomedes Trotta: por esta (excluida, excluindo o Largo do ltararé) até a Estrada de llararé; por
esta (incluido apenas o lado par) da Rua Diomedes Trotta até a Rua Sebastido de Carvalho;
por esta (incluida) até a Travessa Laurinda; por esta (incluida) até encontrar o prolongamento
da Rua Cabedelo; por este e pela Rua Cabedelo (excluida) até a Rua Armando Sodré; por esta
(excluida) da Rua Cabedelo até encontrar o prolongamento da Rua Iriguati; por este e pela Rua
Iriguati (incluida) até a Rua Antonio Régo por esta (incluida) da Rua Iriguati até a Rua lItajoa;
deste ponto, Rua Antonio Régo (incluido apenas o lado par) até a Rua lItacora; por esta
(incluindo apenas o lado par) da Rua Antonio Rego até encontrar a Rua "G" do PA 2984; por
esta (incluida) até encontrar a curva de nivel 50 metros; por esta, em direcdo Oeste, até
encontrar o prolongamento da Rua Comandante Hoover; por este, em diregdo Sul, subindo o
espigdo da Serra da Misericordia, até a sua cumeada; por esta, em diregdo Oeste, passando
pelo ponto de cota 171 metros, até encontrar a Linha de Transmissdo (Meriti-Triagem); dai,
pela Linha de Transmissdo. em dire¢do Norte, até encontrar o prolongamento da Rua Aimoré,
dai em dire¢ao Leste pela cumeada do Morro da Penha, passando pelos pontos de cota 114m,
99m e 78m, até o final da Rua Curumi; por esta (incluida, incluindo, a Rua Vitor Viana) até a
Praga Cruzeiro; por esta (incluida), Estrada José Rucas (incluida). até o Caminho do Peixoto
(N.R.): por este (incluido) até o seu final;, dai, seguindo pela cumeada do Morro da Penha,
passando pelo ponto de cota 72m, até o ponto de cota 111m, na Igreja da Penha (excluida);
dai, descendo o espigdo, em direcdo ao entroncamento da Rua Aurélio Garcindo (incluida)
com a Rua Ega de Queiroz; por esta (incluida). até o Ramal Leopoldina da RFFSA; pelo leito
deste, até encontrar o prolongamento da Rua Bariri; por este (atravessando a Rua Leopoldina
Régo) até a Praca Marechal Mauricio Cardoso (excluida); Avenida Professor Plinio Bastos
(incluida) até a Rua Engenheiro Edmundo Régis Bittencourt; por esta (incluida, incluindo a Rua
Dom Joéo Ill) até a Rua Comandante Vergueiro da Cruz; por esta (incluida) até a Rua Nair; por
esta (incluida) até a Avenida Brasil; por esta (incluido apenas o lado Impar) até o ponto de
partida.”




Delimitagao do bairro Penha, Cédigo 043,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Da Baia de Guanabara, no prolongamento do alinhamento da Rua Pirangi, seguindo por este
prolongamento até a Avenida Brasil; por esta (incluido apenas o lado par) até a Rua Nair; por
esta (excluida) até a Rua Comandante Vergueiro da Cruz; por esta (excluida) até a Rua
Engenheiro Edmundo Régis Bittencourt; por esta (excluida e excluindo a Rua Dom Jo&o Ill) até
a Avenida Professor Plinio Bastos; por esta (excluida) até a Praga Marechal Mauricio Cardoso;
por esta (incluida) até o entroncamento com a Rua Bariri; dai, pelo prolongamento desta
(atravessando a Rua Leopoldina Régo), até o Ramal Leopoldina da RFFSA; pelo leito deste,
até a Rua Eca de Queiroz; por esta (excluida) até o entroncamento com a Rua Aurélio
Garcindo (excluida); dai, subindo o espigdo até o ponto de cota 111m na Igreja da Penha
(incluida); deste ponto, seguindo pela cumeada do Morro da Penha, passando pelo ponto de
cota 72m, em dire¢éo ao final do Caminho do Peixoto (N.R.); por este (excluido) até a Estrada
José Rucgas; por esta (excluida) até a Pragca Cruzeiro (excluida); Rua Curumi (excluida,
excluindo a Rua Vitor Viana) até o seu final; dai, pela cumeada do Morro da Penha em direcdo
oeste, passando pelos pontos de cota 78m, 99m e 114m, até encontrar a Linha de
Transmissao (Meriti-Triagem), no ponto em que esta encontra o prolongamento da Rua Aimoré;
dai, pela Linha de Transmissdo em dire¢do norte, até encontrar o prolongamento da Rua
Helvétia;, sequindo por este, passando pelo final da Rua Maturaca (excluida), subindo e
descendo o espigdo do Morro do Caricé, passando pelo final da Rua José Maria (incluida) até
o entroncamento da Rua Doutor Luis Gaudie Ley com a Avenida Lobo Junior; por esta
(excluida, excluindo o Viaduto Jodo XXIll); atravessando o Ramal Leopoldina da RFFSA e a
Avenida Brasil, até o seu final; dai, por seu prolongamento até a Baia de Guanabara e, por sua
orla ao ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Penha Circular, Cédigo 044,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Da Foz do Canal do Rio Iraja, na Baia de Guanabara, seguindo pelo leito deste, até a Avenida
Brasil; por esta (incluido apenas o lado par) até o prolongamento da Rua Tiboim; por esta
(excluida, excluindo a Praga Anhangabauba) até a Rua Piria (excluida); Avenida Arapogi
(excluida); Viaduto Braz de Pina (excluido) até o Ramal Leopoldina da RFFSA,; pelo leito deste,
até o prolongamento da Rua A; por esta (incluida) até a Rua Bento Cardoso; por esta (incluida)
até a Rua lrapua; por esta (incluida) até a Rua Butui; por esta (incluida) até a Rua Cacequi, por
esta (incluida) até a Rua Frisia; por esta (excluida) até a Linha de Transmissao (Meriti-
Triagem); por esta, em direcdo sul, até a Rua Tessalia; por esta (excluida) até a Rua Flaminia;
por esta (incluida) e por seu prolongamento, até a Rua Alice Tibirica; por esta (excluida) até a
Rua Anténio Braune; por esta (incluida) até a Estrada Vicente de Carvalho; por esta (incluido
apenas o lado impar) até a Rua Flaminia; por esta (incluida) até a Rua Comandante Aristides
Garnier; por esta (incluida) até a Rua Ferreira Chaves; por esta (incluida, incluindo a Rua
Tolentino da Silva) até seu final; dai, subindo o espigao da Serra da Misericérdia, em diregao
sudeste, até o ponto de cota 187m; deste ponto. pela cumeada, em direcdo nordeste até
encontrar a Linha de Transmissao (Meriti-Triagem), no ponto em que esta encontra o
prolongamento da Rua Almoré; dai, pela Linha de Transmissdo em dire¢ao norte, até encontrar
o prolongamento da Rua Helvétia; seguindo por este, passando pelo final da Rua Maturaca
(incluida), subindo e descendo o espigdo do Morro do Caricé, passando pelo final da Rua José
Maria (excluida) até o entroncamento da Rua Doutor Luis Gaudie Ley com a Avenida Lobo
Junior; seguindo por esta (incluida, incluindo o Viaduto Jodo XXIIl), atravessando o Ramal
Leopoldina da RFFSA e a Avenida Brasil, até o seu final; dai, por seu prolongamento, até a
Baia de Guanabara e, por sua orla, ao ponto de partida.”




Delimitagao do bairro Braz de Pina, Cédigo 045,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento da Avenida Schultz Wenk com a Avenida Brasil, sequindo por esta (incluido
apenas o lado impar) até o prolongamento da Rua Tiboim; por esta (incluida, incluindo a Praga
Anhangabauba) até a Rua Piria (incluida); Avenida Arapogi (incluida) até o Ramal Leopoldina
da RFFSA; pelo leito deste, até o prolongamento da Rua A; por esta (excluida) até a Rua Bento
Cardoso; por esta (excluida) até a Rua Irapud; por esta (excluida) até a Rua Butui; por esta
(excluida) até a Rua Cacequi; por esta (excluida) até a Rua Frisia; por esta (incluida) até a Rua
Apia; por esta (excluida) até a Rua do Trabalho; por esta (excluida) até a Estrada do Quitungo;
por esta (incluida) até a Avenida Meriti; por esta (incluida) até a Praga Rubey Wanderley; por
esta (excluida); Avenida Braz de Pina (incluida) até a Avenida S&o Félix; por esta (excluida) até
a Avenida Meriti; por esta (incluida) até a Rua Engenheiro Francelino Mota; por esta (incluida)
até a Rua Antbnio Jodo; por esta (excluida) até a Rua Abadie Faria Rosa,; por esta (excluida)
até o seu final; Rua Almirante Luis Maria Piquet (excluida) até a Rua Oliveira Melo; por esta
(excluida) até a Estrada do Quitungo, por esta (incluida) até a Rua Anequira; por esta
(excluida) até o Rio Iraja; pelo leito deste, até o Ramal Leopoldina da RFFSA; pelo leito deste,
atravessando a Rua Jorge Coelho, até a Rua Aturia, por esta (incluida) até o seu final; dai, por
uma linha neta, até o final da Rua Marcelino de Brito; por esta (excluida) até a Rua Joaquim
Monteiro; por esta (excluida) até a Avenida Anténio Ferraz; por esta (excluida, excluindo a Rua
Alexandre Dias) até a Avenida Antenor Navarro; por esta (incluida) até a Rua Pindai; por esta
(incluida) até a Rua Japegoa; por esta (incluida); Rua Patu (incluida) até a Avenida Antenor
Navarro; por esta (excluida) até a Avenida Schultz Wenk por esta (incluido apertas o lado par)
ao ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Cordovil, Codigo 046,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Da foz do Canal do Rio Iraja, na baia de Guanabara, seguindo pelo leito deste, atravessando a
Avenida Brasil, até a Avenida Schultz Wenk; por esta (incluido apenas o lado impar); Avenida
Antenor Navarro (incluida) até a Rua Patu; por esta (excluida); Rua Japegoa (excluida); Rua
Pindai (excluida); Avenida Antenor Navarro (excluida) até a Avenida Anténio Ferraz, por esta
(incluida, incluindo a Rua Alexandre Dias) até a Rua Joaquim Monteiro; por esta (incluida) até
a Rua Marcelino de Brito; por esta (incluida) até o seu final; dai por uma linha neta, até o final
da Rua Aturia, por esta (excluida), atravessando a Rua Jorge Coelho, até o Ramal Leopoldina
da RFFSA; pelo leito deste, até o Rio Iraja, pelo leito deste, até a Rua Anequira; por esta
(incluida) até a Estrada do Quitungo; por esta (excluida) até a Rua Oliveira Melo; por esta
(incluida) até a Rua Almirante Luis Maria Piquet; por esta (incluida); Rua Abadie Faria Rosa
(incluida) até o seu final; Rua Anténio Joao (incluida) até a Rua Engenheiro Francelino Mota;
por esta (excluida) até a Linha de Transmissao (Meriti-Triagem); por esta em dire¢do Norte, até
a Estrada de Agua Grande; por esta (excluida, excluindo a Pragca S&o Jodo Berchmans); Rua
Cordovil (excluida) até a Rua Craveiro de Sa, por esta (excluida) até a Rua Balduino de Aguiar;
por esta (excluida) até a Rua Joaquim Rodrigues; por esta (excluida) até a Rua Cordovil; por
esta (excluida), atravessando a Rua Bulhbes Marcial, até o Ramal Leopoldina da RFFSA; pelo
leito deste, atravessando a Rua Bulhbées Marcial, até a Rua Caruna; por esta (excluida), Rua
Marechal Setembrino (excluida); Rua Ministro Pinto da Luz (excluida) até a Avenida Brasil; por
esta (incluido apenas o lado impar, incluindo o Viaduto das Missées) até a Avenida das
Missbes; por esta (incluido apenas o lado par) até o Rio Sdo Jodo de Meriti (divisa do
Municipio); pelo leito deste, até a Baia de Guanabara e, por seu orla, ao ponto de partida.”




Delimitagao do bairro Parada de Lucas, Codigo 047,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Da Divisa do Municipio, na confluéncia do Rio Sdo Jodo Meriti com a Avenida das Missées,
seguindo por esta (incluido apenas o lado impar, excluindo o Viaduto das Missbes) até a
Avenida Brasil; por esta (incluido apenas o lado par) até a Rua Ministro Pinto da Luz; por esta
(incluida) até a Rua Marechal Setembrino; por esta (incluida) até a Rua Caruna; por esta
(incluida), atravessando a Rua Lirio Mauricio da Fonseca, até o Ramal Leopoldina da RFFSA;
pelo leito deste, atravessando a Rua Bulhbes Marcial, até a Rua Cordovil; por esta (incluida)
até a Rua Joaquim Rodrigues; por esta (incluida) até a Rua Balduino de Aguiar; por esta
(incluida) até a Rua Craveiro de Sa; por esta (incluida) até a Rua Cordovil; por esta (incluida,
incluindo a Praga S&o Jodo Berchmans); Estrada da Agua Grande (incluida) até a linha de
Transmissao (Meriti-Triagem); por esta, em direcdo norte, até a Avenida Brasil; por esta
(incluido apenas o lado impar) até o Ramal Leopoldina da RFFSA; pelo leito deste, até a Rua
Sao Bartolomeu; dai, por uma perpendicular ao Ramal Leopoldina da RFFSA, até o Rio Sao
Jodo de Meriti (Divisa do Municipio) e, pelo leito deste ao ponto de partida.”

Delimitagcao do bairro Vigario Geral, Cédigo 048,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

‘Do Trevo das Margaridas (excluido), na interse¢do da Rodovia Presidente Dutra (excluida)
com a Avenida Brasil, seguindo pela Avenida Brasil (incluido apenas o lado par) até o Ramal
Leopoldina da RFFSA; pelo leito deste, até a Rua Sao Bartolomeu; dai, por uma perpendicular
ao Ramal Leopoldina da RFFSA até o Rio Sdo Jodo de Meriti (Divisa do Municipio); pelo leito
deste, até o prolongamento da Rua Marechal Antbénio Sousa,; por esta (excluida) até a Rua
Georges Bizet; por esta (excluida) até a Rua Teixeira e Sousa; por esta (incluida) até a Rua
Fernandes da Cunha; por esta (incluida) até a Avenida Meriti; por esta (incluida, incluindo a
Praca lItapitanga) até a Estrada do Vigario Geral; por esta (incluida) ao ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Jardim América, Cédigo 049,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do Trevo das Margaridas (excluido), na interse¢do da Avenida Brasil (excluida) com a Rodovia
Presidente Dutra, seguindo por esta (incluido apenas o lado par) até o Rio Acari; pelo leito
deste, até a confluéncia com o rio S&o Joao de Meriti (Divisa do Municipio); pelo leito deste, em
diregdo a sua foz, até encontrar o prolongamento da Rua Marechal Anténio Sousa; por esta
(incluida) até a Rua Georges Bizet; por esta (incluida) até a Rua Teixeira e Sousa; por esta
(excluida) até a Rua Fernandes da Cunha; por esta (excluida) até a Avenida Meriti; por esta
(excluida) até a Estrada do Vigario Geral; por esta (excluida, excluindo a Praga Itapitanga) ao
ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Higienépolis, Coédigo 050,
segundo a Lei N* 2.055 de 9 de dezembro de 1993

“Do entroncamento da Rua José Rubino com a Avenida Suburbana, seguindo por esta e pela
Estrada Velha da Pavuna (ambas excluidas) até a Estrada do Timbo; por esta (incluida) até a
Avenida Itaéca; por esta (incluido apenas o lado impar) até a Rua Horacio Picoreli; dai,
Avenida ltaéca (excluida) até a Avenida dos Democraticos; por esta (incluido apenas o lado
impar) até a Rua José Rubino; por esta (incluida) ao ponto de partida.”




Delimitagao do bairro Jacaré, Cédigo 051,
segundo a Lei Complementar N2 17 de 29 de julho de 1992

‘Do entroncamento das Ruas Peganha da Silva e Brandelina Batalha, seguindo por esta
(incluida) e pela Rua Baronesa do Engenho Novo (incluida), até a Rua Dois de Maio,; por esta
(excluida), da Rua Baronesa do Engelho Novo até a confluéncia com o Rio Jacaré; pelo leito
deste, até o seu encontro com o prolongamento da Rua Doutor Manoel Cotrim; por este, até a
Rua Paim Pamplona; por esta (excluida), até a Rua Lino Teixeira; por esta (incluida), até a Rua
Conselheiro Mayrink; por esta (incluida) e por seu prolongamento, até encontrar o Viaduto de
Benfica; por este (excluido), até encontrar o ramal de minérios do Arara; pelo leito deste, até
encontrar uma linha de referéncia que passa pela Praca Marimba, por esta linha de referéncia,
em diregdo sudoeste, até a Praga Marimba (excluida); dai, pela Rua Matimoré (excluida), até a
Rua Fonte Nova; por esta )excluida, excluindo a Praca Catua), até a Rua Tapirapé; por esta
(excluida), até a Rua Braulio Cordeiro; por esta (excluida), da Rua Tapirapé até a Rua Vilva
Claudio; por esta (incluindo apenas o lado impar), da Rua Braulio Cordeiro até a Rua José
Maria Belo; por esta (excluida), até a confluéncia com o Rio Jacaré; pelo leito deste, até a Rua
Lino Teixeira; por esta (incluida, incluindo o Largo do Jacaré); até a Rua Alvaro Seixas, por
esta (incluida) até a Rua Aires de Casal; por esta (excluida) até a Rua Peganha da Silva; por
esta (incluida), ao ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Maria da Graga, Cédigo 052,
segundo a Lei Complementar N* 17 de 29 de julho de 1992

“Do entroncamento da Avenida Suburbana com a Rua Miguel Angelo; por esta (incluida), até
encontrar o ramal auxiliar da Rede Ferroviaria Federal S.A. — RFFSA. Pelo leito deste, em
direcdo sudeste, até encontrar uma linha de referéncia paralela & Rua Miguel Angelo e distante
desta cem metros; por esta linha, em direcao sudoeste, do ramal auxiliar da RFFSA até
encontrar a Rua Murilo; por esta (excluida), até a Rua Miguel Angelo; seguindo por esta
(excluida), da Rua Murilo até a Rua Vereador Jansen Miller; por esta (excluida), até a Rua
Guaiaquil; por esta (excluida) até a Rua Ferreira de Andrade; por esta (incluida) até a Rua
Fernando Esquerdo; por esta (incluida); Rua Luiz de Brito (incluida); Rua Honbrio (excluida),
até a Rua Genésio de Barros; por esta (incluida), até a Rua Domingos Magalhées,; por esta
(incluida), atravessado o leito da estrada de ferro e seguindo pela Rua Pires de Carvalho
(incluida), até a Rua Domingos de Barros; por esta (incluida), até o entroncamento da Estrada
Velha da Pavuna com a Avenida Suburbana; por esta (incluida), até o ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Del Castilho, Cédigo 053,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Da confluéncia da Estrada Velha da Pavuna com o Rio Faria, seguindo pelo leito deste, até a
perpendicular ao Ramal Auxiliar da RFFSA que passa pelo final da Rua Ministro Mavignier;
pelo leito da Estrada de Ferro, até a Rua Cachambi; por esta (excluida) até a Avenida
Suburbana; por esta (incluido apenas o lado par) até a Rua ltamaraca; por esta (excluida) até a
Rua Hondrio; por esta (excluida) até a Rua Van Gogh e, (incluida). da Rua Van Gogh, até o
seu final; Rua Genésio de Barros (excluida) até a Rua Domingos Magalhaes; por esta
(excluida), atravessando o Ramal Auxiliar da RFFSA em direcdo a Rua Pires de Carvalho;
seguindo por esta (excluida) até a Rua Domingos de Barros; por esta (excluida) até o
entroncamento da Avenida Suburbana com a Estrada Velha da Pavuna; por esta (incluida) ao
ponto de partida.”




Delimitagao do bairro Inhaima, Cédigo 054,
segundo a Lei N* 2.055 de 9 de dezembro de 1993

“Da confluéncia da Estrada Velha da Pavuna com o Rio Faria; seguindo pelo leito deste,
atravessando a Avenida Automoével Clube, até a perpendicular ao Ramal Auxiliar da RFFSA
que passa pelo final da Rua Ministro Mavignier; seguindo pelo leito do Ramal Auxiliar da
RFFSA, até a Rua José dos Reis: por esta (excluida) até o Caminho do Mateus; por este
(incluido) até a Rua Mateus da Silva; por esta (incluida) até a Rua Vaz da Costa; por esta
(incluida) até a Rua Alvaro de Miranda; por esta (incluida) até a Rua Guarabu; por esta
(incluida) até a Praga Frei Baratina (excluida): Rua Pinheiro Amado (excluida); Rua Cotinguiba
(excluida) até a Rua Bento do Amaral; por esta (excluida); Rua Jerbnimo de Albuquerque
(excluida) até a Avenida Automoével Clube; por esta (incluido apenas o lado par) até a Rua
Moréia; por esta (excluida) até a Estrada Velha da Pavuna; por esta (excluida) até a Rua
Malacacheta; por esta (incluida) até o seu final; dai, subindo o espigdo da Serra da
Misericérdia, passando pelos pontos de cota 108m e 143m até o ponto de cota 138m; dai,
descendo o espigao da Serra da Misericordia em direcdo Sul, até a Rua Canitar, num ponto de
referéncia distante 830 metros da Estrada Velha da Pavuna; dai, pela Rua Canitar (incluida,
incluindo a Rua Carlos Perry) até um ponto de referéncia situado na Rua Canitar, a 250 metros
da Estrada Velha da Pavuna; dai, por uma linha reta em direcao Leste (excluindo a localidade
do Morro das Palmeiras), passando pelos finais das Ruas Tegucigalpa e Ibirapitanga (todas
incluidas) até o final da Rua Tangapeme; por esta (incluida) até a Rua Ivurarema; por esta
(incluida) até o seu final;, dai, por uma linha reta em direcdo Sul (excluindo a Comunidade
Alvorada/Vila Cruzeiro) até o entroncamento da Vila Ascanio com a Vila Glauco; por esta
(incluida) até a Vila Jesuénia, com serviddo pela Avenida Itabca n° 2.358; por esta (incluida,
incluindo todas as ruas de vila com serviddo pela Avenida ltabca n° 2.358) até a Avenida
Itadca; por esta (incluida) da Vila Jesuania até a servidao junto ao n° 2.260 da Avenida Itadca;
dai, Avenida Itadca (incluido apenas o lado impar, excluindo a servidao junto ao n° 2.260 da
Avenida Itaéca) até a Rua Antonio Austregésilo; por esta (excluida) até um ponto situado a 260
metros da Avenida itadca; deste ponto, contornando os limites do Loteamento Jardim
Guadalajara (incluida) até a Avenida Itadca: por esta (incluido apenas o lado Impar), do limite
Leste do Jardim Guadalajara até a Estrada do Timbo,; por esta (excluida) até a Estrada Velha
da Pavuna: por esta (incluida) da Estrada do Timb6 ao ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Engenho da Rainha, Cédigo 055,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento da Rua Moréia com a Estrada Velha da Pavuna; seguindo por esta
(incluida) até a Rua Malacacheta; por esta (excluida) até o seu final e dai, subindo o espigéo
da Serra da Misericérdia, passando pelos pontos de cota 108m, 143m e 134m, até encontrar a
Linha de Transmissao (Meriti-Triagem); dai, pela linha de transmissdo, em diregdo norte, até
encontrar o prolongamento da Rua Aimoré; dai, diregdo sudoeste, pela cumeada da Serra da
Misericérdia, passando pelos pontos de cota 187m e 148m, até o ponto de cota 184m; deste
ponto, descendo o espigdo em dire¢cdo sudoeste passando pelos pontos de cota 146m, 157m e
67m, até o entroncamento da Estrada Velha da Pavuna com a Avenida Automovel Clube; por
esta (incluido apenas o lado par) até o limite do PAL 29.657; por este, até o leito da Linha
Auxiliar da RFFSA; por este, até a Rua Mario Ferreira; por esta (excluida) até a Rua Ferreira de
Menezes; por esta (incluida, incluindo a Praga Frei Baratina); Rua Pinheiro Amado (incluida);
Rua Cotinguiba (incluida) até a Rua Bento do Amaral; por esta (incluida); Rua Jerénimo de
Albuquerque (incluida) até a Avenida Automovel Clube; por esta (incluido apenas o lado impar)
até a Rua Moréia; por esta (incluida) ao ponto de partida.”




Delimitagao do bairro Tomas Coelho, Cédigo 056,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento da Rua Manuel Corréa com a Rua Cardoso Quintao, seguindo por esta
(incluida) até a Rua ltélia D’Incau; por esta (incluida), atravessando o Ramal Auxiliar da
RFFSA, até a Rua Herculano Pena; por esta (excluida) até a Rua ltaocara; por esta (incluida)
até a Rua Silva Vale; por esta (incluida) até a Rua Iriri; por esta (excluida) até o seu final; dai,
subindo a vertente em linha reta em direcdo noroeste, ao ponto culminante do Morro do
Juramento (cota 294m); deste ponto, descendo o espigdo, ao final da Rua Comandante
Itapicuru Coelho; por esta (incluida) até a Avenida Automovel Clube; por esta (incluida) até a
Rua Maraca; dai, atravessando a Avenida Automével Clube e o pré-metrd, seguindo pela Rua
Maraca (incluida) até o seu final; dai, subindo o espigéo da Serra da Misericordia em dire¢go
leste, passando pelos pontos de cota 123m, 164m e 159m, até o ponto de cota 181m; deste
ponto, descendo o espigdo em diregdo sudoeste, passando pelos pontos de cota 146m, 157m
e 67m, até o entroncamento da Estrada Velha da Pavuna (incluida) com a Avenida Automovel
Clube; por esta (incluido apenas o lado impar) até o limite do PAL. 29.657, e por este,
atravessando a Estrada de Ferro e a Avenida Jodo Ribeiro, em diregdo a Rua Lorena; por esta
(excluida) e pelo seu prolongamento, até a Rua Mucuri; por esta (excluida) e por seu
prolongamento, até a Rua Luis Gurgel; por esta (incluida) até o seu final; dai, ao alto do Morro
dos Urubus (cota 178m); deste ponto, descendo a vertente em diregdo ao final da Rua Manoel
Corréa, e por esta (excluida) ao ponto de partida. ”

Delimitagao do bairro Sao Francisco Xavier, Cédigo 057,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento da Rua Oito de Dezembro com o Ramal Principal da RFFSA, seguindo pelo
leito deste (excluindo a estacdo de Mangueira e a passarela ao lado da Estagdo) e pelo Ramal
Leopoldina da RFFSA (excluindo o Viaduto da Mangueira e o trecho da Rua Santos Melo sobre
a Estrada de Ferro e, incluindo o Viaduto Ana Neri) até o inicio da Rua Licinio Cardoso; por
esta (incluida) até seu final; dai, atravessando o leito do Ramal Principal da RFFSA (incluindo a
Estacdo de Sdo Francisco Xavier) até a Rua Samuel Guimarges; por esta (incluida) até a
Avenida Marechal Rondon; por esta (incluida) até a Rua Nazario; por esta (incluida) até o seu
final;, dai, subindo em linha reta a vertente da Serra do Engenho Novo, até o ponto de cota
156m; deste ponto, pela cumeada em diregcdo sudeste passando pelos pontos de cota 112m,
104m e 96m, até o ponto de cota 104m; deste ponto, descendo o espigédo, passando pelo
ponto de cota 108m, até encontrar o entroncamento da Rua S&o Francisco Xavier com a Rua
Oito de Dezembro; por esta (excluida) ao Ramal Principal da RFFSA, ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Rocha, Cédigo 058,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento da Rua Barbosa da Silva com a Rua Bandeira de Gouveia, sequindo por
esta (excluida) até a Rua General Belford; por esta (incluida) até a Rua Conselheiro Mayrink;
por esta (excluida), atravessando o pré-Metrd, até o Viaduto de Benfica (excluido); dai, pelo
leito do Ramal Leopoldina da RFFSA, passando pela Estagdo Triagem (excluida) até o inicio
da Rua Licinio Cardoso; por esta (excluida) até seu final; dai, atravessando o leito do Ramal
Principal da RFFSA (excluindo a Estacdo de S&o Francisco Xavier) até a Rua Samuel
Guimarées; por esta (excluida) até a Avenida Marechal Rondon por esta (excluida) até a Rua
Nazario; por esta (incluida) até o seu final; dai, subindo em linha reta a vertente da Serra do
Engenho Novo, até o ponto de cota 156m; deste ponto, pela cumeada em dire¢ao sudeste,
passando pelos pontos de cota 112m, 104m e 96m, até o ponto de cota 104m; deste ponto,
pela cumeada em diregcdo oeste, até o ponto de cota 203m; deste ponto, descendo em linha
reta a vertente, até o final da Rua Frei Pinto; por esta (incluida) e por seu prolongamento até o




Ramal Principal da RFFSA; pelo leito deste, até a Rua Barbas da Silva; por esta (excluida) ao
ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Riachuelo, Cédigo 059,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

‘Do entroncamento da Rua Luis Zanchetta com a Rua Lino Teixeira, seguindo por esta
(excluida) até a Rua Conselheiro Mayrink; por esta (incluida) até a Rua General Belford; por
esta (excluida) até a Rua Bandeira de Gouveia; por esta (incluida) até a Rua Barbosa da Silva;
por esta (incluida) até o Ramal Principal da RFFSA; pelo leito deste, até encontrar o
prolongamento da Rua Frei Pinto, por este e pela Rua Frei Pinto (excluida) até seu final; dai,
subindo a vertente da Serra do Engenho Novo, até o ponto de cota 203m; deste ponto pela
cumeada em diregdo oeste, até o ponto de cota 199m; deste ponto, descendo em linha reta a
vertente, até o final da Rua Vitor Meireles; por esta (incluida), atravessando o Ramal Principal
da RFFSA até a Rua Clara Barros; por esta (incluida) até a Rua Francisco Bernardino,; por esta
(incluida) até a Rua Magalhdes Castro; por esta (incluida) até a Rua Doutor Manuel Cotrim; por
esta (incluida) até a Rua Luis Zanchetta; por esta (incluida) ao ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Sampaio, Cédigo 060,
segundo a Lei Complementar N> 17 de 29 de julho de 1992

‘Do entroncamento da Rua Luis Zancheta com a Rua Lino Teixeira; seguindo por esta
(excluida), até a Rua Paim Pamplona; por esta (incluida), da Rua Lino Teixeira até a Rua
Doutor Manoel Cotrim; por esta e por seu prolongamento, até o Rio Jacaré; pelo leito deste, até
a Rua Dois de Maio; por esta (excluida), da confluéncia do Rio Jacaré com a Rua Cadete
Polbnia; por esta (incluida), até a Rua Engenho Novo; por esta (incluida), até o ramal principal
da Rede Ferroviaria Federal S.A.- RFFSA, pelo leito deste (incluindo a Estagdo Sampaio), até a
Rua Alzira Valdetaro; por esta (incluida), até a Rua Angola; por esta (incluida), até o seu final;
dai, subindo o espigdo da Serra do Engenho Novo, passando pelos pontos de cota 184 metros,
177 metros e 152 metros, até o ponto de cota 173 metros; deste ponto, pela cumeada em
direcéo leste, até o ponto de cota 199 metros; deste ponto, descendo em linha reta a vertente,
até o final da Rua Vitor Meireles; por esta (excluida), Atravessando o ramal principal da
RFFSA, até a Rua Clara Barros; por esta (excluida), até a Rua Francisco Bernardino; por esta
(excluida), até a Rua Magalhdes Castro; por esta (excluida); Rua Doutor Manoel Cotrim
(excluida), Até a Rua Luiz Zancheta; por esta (excluida) até o ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Engenho Novo, Cédigo 061,
segundo a Lei Complementar N> 17 de 29 de julho de 1992

“Do entroncamento da Rua Baronesa do engenho Novo com a Rua Dois de Maio; seguindo por
esta (incluida), até a Rua Cadete Polbnia; por esta (excluida), até a Rua Engenho novo; por
esta (excluida), até o ramal principal da Rede Ferroviaria Federal S.A. — RFFSA, pelo leito
desta (excluindo a Estagcdo Sampaio) até a Rua Alzira Valdetaro; por esta (excluida), até a Rua
Angola; por esta (excluida), até o seu final; dai, subindo o espigdo da Serra do Engenho Novo,
passando pelos pontos de cota 184 m, 177 m e 152 m, até o ponto de cota 173 m; deste ponto,
descendo o espigdo em diregdo sudoeste, até o entroncamento com a Rua Armando de
Albuquerque (excluida) com a Rua Bardo do Bom Retiro, por esta (excluida), até a Rua José
do Patrocinio; por esta (excluida), até o inicio da Avenida Menezes Cortes; dai, subindo o
espigdo da Serra dos Pretos Forros, passando pelos pontos de cota 138 m e 224 m até o ponto
de cota 346 m ; deste ponto, descendo em linha reta a vertente, até o final da Rua Sargento
Jupir; por esta (incluida), até a Rua Dona Francisca (excluida); Rua Cabugu (excluida); Rua
Maria Anténia (incluida); Rua General Belegarde (incluida, incluindo a Rua Jau); Rua Allan
Kardek (incluida); Rua Vinte e Quatro de Maio (incluida), até o entroncamento com a Rua Lins
de Vasconcelos; dai, por uma linha perpendicular, ao ramal principal da RFFSA, atravessando-




o, até a passarela que liga a Rua Arquias Cordeiro a Rua Vinte e Quatro de Maio; por esta, até
o final da Rua Arquias Cordeiro;, por esta (excluida), até a Rua Marques Le&do; por esta
(incluida), até a Rua Vaz de Toledo; por esta (incluida), até a Rua Martins Laje; por esta
(incluida), até a Rua Miguel Fernandes; por esta (excluida), até a Rua Capitdo Resende; por
esta (excluida), até a Rua Vaz de Toledo,; por esta (incluida, incluindo o Viaduto), até a Rua
Brandelina Batalha,; por esta (excluida) e pela rua Baronesa do Engenho novo (excluida), até
ao ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Lins de Vasconcelos, Codigo 062,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento da Rua Vinte e Quatro de Maio com a Rua Lins de Vasconcelos, seguindo
por esta (incluida) até a Rua Azamor; por esta (incluida) até a Rua Joaquim Méier; por esta
(incluida) até a Rua Carolina Santos; por esta (incluida) até a Rua Aquidaba; por esta (incluida)
até o seu final; Rua Maranhé&o (incluida) até o seu final; dai, subindo em linha reta a vertente
até o ponto de cota 362m; dai, pela cumeada da Serra dos Pretos Forros, passando pelo ponto
de cota 404m, até o ponto de cota 338m; deste ponto, descendo e subindo os espigoes,
passando pelo entroncamento da Avenida Menezes Cértes com a Rua Ords (incluida) e pelos
pontos de cota 314m, 292m e 338m, até o ponto de cota 346m; dai, descendo a vertente em
linha reta, até o final da Rua Sargento Jupir; por esta (excluida) até a Rua Dona Francisca
(incluida); Rua Cabugu (incluida); Rua Maria Antbnia (excluida); Rua General Belegarde
(excluida e excluindo a Rua Jau); Rua Allan Kardec (excluida); Rua Vinte e Quatro de Maio
(excluida) ao ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Méier, Cédigo 063,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento da Rua Aquidaba com a Rua Maranh&o, seguindo por esta (incluida) até a
Rua Itobi; por esta (incluida); Rua Bueno de Paiva (incluida) até a Rua Sousa Aguiar; por esta
(incluida) até o seu final; deste ponto, por uma perpendicular a Rua Caetano de Almeida; por
esta (incluida) até a Rua Magalhdes Couto; por esta (incluida) até a Rua Magalhdes Couto; por
esta (incluida) até a Rua Santos Titara; por esta (excluida) até a Rua Paulo Silva Araujo; por
esta (excluida) até a Rua Almirante Calheiros da Gracga; por esta (excluida); Rua Silva Rabelo
(excluida, excluindo a Rua Juruviara) até a Rua Medina (incluida, incluindo a Travessa Borges);
por esta e pelo seu prolongamento, atravessando a Avenida Amaro Cavalcanti, até o Ramal
Principal da RFFSA; pelo leito deste, até a Rua Getulio; por esta (excluida); Rua Cirne Maia
(excluida, excluindo a Praga Avai); Rua Capitdo Jesus (excluida); Rua Cachambi (excluida);
Rua Capitdo Rezende (excluida); Rua Miguel Fernandes (incluida); Rua Martins Lage
(excluida); Rua Vaz de Toledo (excluida); Rua Marques Le&o (excluida); Rua Arquias Cordeiro
(incluida) até a passarela que liga a Rua Arquias Cordeiro a Rua Vinte e Quatro de Maio; por
esta atravessando o Ramal Principal da RFFSA, até a Rua Vinte e Quatro de Maio; por esta
(incluida) até a Rua Lins de Vasconcelos ; por esta (excluida) até a Rua Azamor; por esta
(excluida) até a Rua Joaquim Méier; por esta (excluida) até a Rua Carolina Santos; por esta
(excluida) até a Rua Aquidaba; por esta (excluida) ao ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Todos os Santos, Cédigo 064,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

‘Do entroncamento da Rua Curupaiti com a Rua Magalhdes Couto, seguindo por esta
(excluida) até a Rua Santos Titara; por esta (incluida) até a Rua Paulo Silva Aratjo; por esta
(incluida) até a Rua Almirante Calheiros da Graga; por esta (incluida); Rua Silva Rabelo
(incluida, incluindo a Rua Juruviara) até a Rua Medina; por esta (excluida, excluindo a




Travessa Borges) e por seu prolongamento, atravessando a Avenida Amaro Cavalcanti, até o
Ramal Principal da RFFSA; pelo leito deste, até a Rua Getulio; por esta (incluida); Rua Cirne
Maia (excluida) até o entroncamento da Rua Hondério com a Rua José Bonifacio; por esta
(incluida) até a Avenida Suburbana; por esta (incluido apenas o lado impar) até a Rua Piaui;
por esta (incluida) até o Ramal Principal da RFFSA; pelo leito deste até a Rua Curupaiti; por
esta (excluida) ao ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Cachambi, Codigo 065,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento da Rua Aires de Casal com a Rua Pecanha da Silva, seguindo por esta
(excluida) até a Rua Vaz de Toledo; por esta (excluida, excluindo o viaduto) até a Rua Capitao
Rezende; por esta (incluida) até a Rua Cachambi; por esta (incluida) até o encontro da Rua
Marilia de Dirceu com a Rua Capitdo Jesus; por esta (incluida, incluindo a Praga Avai) até a
Rua Cirne Maia; por esta (incluida) até o encontro das Ruas Hondrio e José Bonifacio; por esta
(excluida) até a Avenida Suburbana; por esta (incluido apenas o lado par) até a Rua Gandavo;
por esta (excluida) até a Rua Ferndo Cardim; por esta (excluida) até o Ramal Auxiliar da
RFFSA; pelo leito deste, até a Rua Cachambi; por esta (incluida) até a Avenida Suburbana; por
esta (incluido apenas o lado impar) até a Rua Iltamaraca; por esta (incluida); Rua Hondrio
(incluida); Rua Luis de Brito (excluida); Rua Fernando Esquerdo (excluida); Rua Ferreira de
Andrade (excluida) até a Rua Guaiaquil; por esta (incluida) até a Rua Clapp Filho; por esta
(incluida) até a Rua Vereador Jansen Miiller; por esta (incluida) até a Rua Miguel Angelo; por
esta (excluida) até a Rua Murilo; por esta (incluida) até a Rua Galileu; por esta (incluida) até a
Rua Atiba; por esta (excluida) até a Rua Alvares de Azevedo; por esta (excluida) até a Rua
Aires de Casal; por esta (excluida) ao ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Engenho de Dentro, Cédigo 066,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento da Rua José dos Reis com o Ramal Auxiliar da RFFSA, seguindo pelo leito
deste, até a Rua Ferndo Cardim; por esta (incluida) até a Rua Gandavo; por esta (incluida) até
a Avenida Suburbana; por esta (incluido apenas o lado par) até a Rua Piaui; por esta (excluida)
até o Ramal Principal da RFFSA; pelo leito deste, até a Rua Curupaiti; por esta (incluida); Rua
Caetano de Almeida (excluida) até uma perpendicular a esta, tracada do final da Rua Souza
Aguiar; por esta perpendicular e pela Rua Souza Aguiar (excluida); Rua Bueno de Paiva
(excluida); Rua ltobi (excluida); Rua Maranh&o (excluida); Rua Aquidabéa (excluida) e por seu
prolongamento, até a Rua Maranhé&o; por esta (excluida) até o seu final; dai, subindo a vertente
em linha reta, até o ponto de cota 362m; deste ponto, pela cumeada da Serra dos Pretos
Forros em direcao oeste, até o ponto de cota 413m; deste ponto, descendo em linha reta a
vertente, até o final da Rua Dois de Fevereiro; por esta (excluida) até o Ramal Principal da
RFFSA; pelo leito deste, até a Rua Guilhermina; por esta (excluida) até a Rua General
Clarindo; por esta (excluida) até a Rua Guineza; por esta (incluida); Rua Afonso Ferreira
(incluida); Rua da Abolicdo (excluida); Rua José dos Reis (incluida) até o Ramal Auxiliar da
RFFSA, ponto de partida.”

Delimitagdo do bairro Agua Santa, Cédigo 067,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento da Rua Borja Reis com a Rua Parana, seguindo por esta (excluida) até a
Rua Fontoura Chaves; por esta (incluida) até a Rua Torres de Oliveira; por esta (excluida) até o
seu final; dai, subindo pela vertente em direcao sudoeste, até o ponto culminante do Morro do
Careca (cota 334m); deste ponto, descendo e subindo a vertente da Serra dos Pretos Forros




em diregdo sudeste, passando pelo entroncamento da Estrada da Covanca (excluida) com a
Estrada Paulo de Medeiros (incluida) (cota 233m), até o ponto de cota 402m; deste ponto, pela
cumeada, em diregéo leste passando pelos pontos de cota 393m, 463m, 467m, 446m, 456m e
434m, até o ponto de cota 413m; deste ponto, descendo a vertente em linha reta, até o final da
Rua Dois de Fevereiro; por esta (incluida) ate a Rua Borja Reis; por esta (incluida) ao ponto de
partida.”

Delimitagao do bairro Encantado, Cédigo 068,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento da Rua Xavier dos Passaros com a Rua Viana Junior, seguindo por esta
(excluida) até a Rua Manuel Vitorino; por esta (excluida) até o prolongamento da Rua Silvana;
por este, até o Ramal Principal da RFFSA; pelo leito deste até a Rua Silvana; por esta
(excluida) até a Rua Mario Carpenter; por esta (excluida) até o enfroncamento da Rua Angelina
com a Rua Ernesto Nunes; por esta (excluida) até a Rua Guilhermina; por esta (incluida) até a
Rua Teixeira de Azevedo; por esta (excluida) até a Rua Luis Silva; por esta (excluida) até a
Rua Guineza; por esta (excluida) até a Rua General Clarindo; por esta (incluida) até a Rua
Guilhermina; por esta (incluida) até o Ramal Principal da RFFSA; pelo leito deste, até o
prolongamento da Rua Dois de Fevereiro; por este e pela Rua Dois de Fevereiro (incluida),
atravessando a Rua Amaro Cavalcanti, até a Rua Borja Reis; por esta (excluida) até a Rua
Parana; por esta (excluida) até a Rua Clarimundo de Melo; por esta (incluida) até a Rua Xavier
dos Passaros; por esta (excluida) ao ponto de partida.”

Delimitacao do bairro Piedade, Cédigo 069,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

‘Do entroncamento da Rua Ada com a Rua Padre Manuel da Nobrega, seguindo por esta
(excluida) até a Avenida Suburbana; por esta (excluida) até a Rua Lima Barreto; por esta
(excluida), atravessando a Rua Goias, até o Ramal Principal da RFFSA; pelo leito deste, até a
Rua Cesario Machado; por esta (excluida) até o seu final; dai, subindo e descendo o Morro da
Caixa D’Agua, em direg¢do ao entroncamento da Rua Almeida Nogueira com a Rua Clarimundo
de Melo; dai, subindo pelo espigdo do Morro de Sao Jorge, passando pelo ponto de cota 254m,
até o seu ponto culminante (cota 451m); deste ponto descendo e subindo os espigbes, até o
ponto culminante do Morro do Careca (cota 334m); deste ponto, descendo a vertente em
diregdo nordeste, até encontrar o final da Rua Torres de Oliveira; por esta (incluida) até a Rua
Fontoura Chaves; por esta (excluida) até a Rua Parana; por esta (incluida) até a Rua
Clarimundo de Melo; por esta (excluida) até a Rua Xavier dos Passaros; por esta (incluida) até
a Rua Viana Junior; por esta (incluida) até a Rua Manuel Vitorino; por esta (incluida) até o
prolongamento da Rua Silvana; deste ponto, atravessando o Ramal Principal da RFFSA, e
seguindo pela Rua Silvana (incluida) até a Rua Mario Carpenter; por esta (incluida) até o
entroncamento da Rua Angelina (excluida) com a Rua Ernesto Nunes; por esta (incluida) até a
Rua Engenheiro Nazareth, por esta (excluida) até a Avenida Suburbana; por esta (excluida) até
a Rua Teixeira de Carvalho; por esta (excluida) até a Rua Figueiredo Pimentel; por esta
(excluida) até a Rua Silva Xavier (excluida); Rua Monteiro Vieira (incluida); Rua Itabirito
(incluida); Rua Luis Vargas (incluida); Rua Paquequer (incluida) até o seu final; dai, subindo a
vertente, ao alto do Morro dos Urubus (cota 178m); deste ponto, descendo a vertente em
diregéo oeste, até o final da Rua Manuel Corréa; por esta (incluida); Rua Artur Vargas (incluida)
até o entroncamento da Rua Ana Quintdo (incluida) com a Rua Ada; por esta (incluida) ao
ponto de partida.”




Delimitagao do bairro Aboligao, Cédigo 070,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

‘Do Largo da Aboli¢cdo (incluido), seguindo pela Rua da Aboli¢do (incluida); Travessa Coari
(incluida) até a Travessa Marta Rocha; por esta (incluida) até a Travessa Cordeiro; por esta
(incluida) até a Travessa Marieta Reis; por esta (incluida) até a Rua Mario Carpenter; por esta
(incluida) até a Rua Geraldo Rodrigues; por esta (excluida) até a Avenida Alberto Flores; por
esta (excluida); até a Rua da Aboli¢cao; por esta (incluida) até o seu inicio; Rua Afonso Ferreira
(excluida); Rua Luis Silva (incluida) até a Rua Teixeira de Azevedo; por esta (incluida); Rua
Guilhermina (excluida) até a Rua Engenheiro Nazareth; por esta (incluida) até a Avenida
Suburbana; por esta (incluida) até a Rua Teixeira de Carvalho; por esta (incluida) até a Rua
Figueiredo Pimentel; por esta (incluida) até a Rua Silva Xavier; por esta (incluida) até a Rua
Monteiro Vieira; por esta (excluida) até a Rua ltabirito; por esta (excluida) até a Rua Luis
Vargas; por esta (excluida) até a Rua Paquequer; por esta (incluida) até a Rua Francisca
Zieze; por esta (excluida) até a Rua Ferreira Leite; por esta (incluida) até a Rua Glaziou; por
esta (incluida) até a Rua Basilio da Gama; por esta (incluida) até a Avenida Suburbana; por
esta (incluida) ao ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Pilares, Cédigo 071,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento da Rua Guarabu com a Rua Alvaro Miranda, seguindo por esta (excluida)
até a Rua Vaz da Costa; por esta (excluida) até a Rua Mateus da Silva; por esta (excluida) até
o Caminho do Mateus; por esta (excluido) até a Rua José dos Reis; por esta (incluida),
atravessando o Ramal Principal da RFFSA, seguindo pela Rua José dos Reis (excluida) até a
Rua da Abolicédo por esta (excluida) até a Avenida Alberto Flores; por esta (incluida) até a Rua
Geraldo Rodrigues; por esta (incluida) até a Rua Mario Carpenter; por esta (excluida) até a
Travessa Maneta Reis; por esta (excluida) até a Travessa Cordeiro; por esta (excluida) até a
Travessa Marta Rocha; por esta (excluida) até a Travessa Coari; por esta (excluida) até a Rua
da Abolicdo; por esta (excluida, excluindo o Largo da Aboligdo); Avenida Suburbana (excluida)
até a Rua Basilio da Gama; por esta (excluida) até a Rua Glaziou; por esta (excluida) até a
Rua Ferreira Leite; por esta (excluida) até a Rua Francisca Zieze; por esta (incluida) até a Rua
Paquequer; por esta (excluida) até o seu final; subindo a vertente ao alto do Morro dos Urubus
(cota 178m); deste ponto, descendo a vertente, até o final da Rua Luis Gurgel; por esta
(excluida) até a Rua Mucguri; por esta (incluida) até o prolongamento da Rua Lorena; por este e
pela Rua Lorena (incluida) atravessando a Avenida Jodo Ribeiro, até o Ramal Auxiliar da
RFFSA; pelo leito deste até a Rua Mario Ferreira; por esta (incluida) até a Rua Ferreira de
Menezes; por esta (excluida, excluindo a Praga Frei Baratna); Rua Guarabu (excluida) ao
ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Vila Kosmos, Codigo 072,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento da Estrada Vicente de Carvalho com a Rua Flaminia, seguindo por esta
(excluida) até a Rua Comandante Aristides Garnier; por esta (excluida) até a Rua Ferreira
Chaves; por esta (excluida, excluindo a Rua Tolentino Silva) até o seu final; dai, subindo o
espigdo da Serra da Misericordia em diregdo sudeste, até o ponto de cota 187m; desta ponto,
em diregdo oeste pela cumeada, passando pelo ponto de cota 148m, até o ponto de cota
184m; deste ponto, descendo o espigao, passando pelos pontos de cota 159m, 164m e 123m,
até encontrar o final da Rua Maraca; por esta (excluida), atravessando o Pré-Metrd, até a
Avenida Automével Clube; por esta, (incluido apenas o lado par) até a Rua Tembés, por esta
(incluida) até a Rua Angai, por esta (incluida) até a Estrada Vicente de Carvalho; por esta
(incluido apenas o lado par, incluindo a Praga Aquidauana), ao ponto de partida.”




Delimitagao do bairro Vicente de Carvalho, Cédigo 073,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento da Rua Fernandes Ledo com a Estrada Vicente de Carvalho, seguindo por
esta (incluida) até a Rua Luisa de Carvalho, por esta (incluida);, Avenida Automovel Clube
(incluido apenas o lado impar) até a Rua Marins Loureiro; por esta (incluida); Rua Bernardo
Taveira (incluida) até a Rua Volta; por esta (excluida) até a Rua Tejupa; por esta (excluida) até
a Rua Galvani; por esta (excluida) até a Avenida Meriti; por esta (incluido apenas o lado impatr,
excluindo a Praca Aquidauana) até a Estrada Vicente de Carvalho; por este (incluido apenas o
lado impar) até Rua Angai; por esta (excluida) até a Rua Tembés; por esta (excluida) até a
Avenida Automoével Clube; por esta (incluido apenas o lado impar) até a Rua Maraca e,
(excluida) até a Rua Comandante Itapicuru Coelho; por esta (excluida) até o seu final; dai,
subindo o espigdo do Morro do Juramento, até o seu ponto culminante (cota 249m); deste
ponto, pela cumeada em dire¢cao oeste, até o ponto de cota 178m; deste ponto, descendo a
vertente em linha reta, até o final da Rua Fernandes Le&o; por esta (incluida) ao ponto de
partida.”

Delimitagao do bairro Vila da Penha, Cédigo 074,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento da Rua Tessalia com a Rua Flaminia, seguindo por esta (excluida) e por
seu prolongamento, até a Rua Alice Tibirica; por esta (incluida) até a Rua Antbnio Braune; por
esta (excluida) até a Estrada Vicente de Carvalho; por esta (incluido apenas o lado impar) até
a Praga Aquidauana (excluida); Avenida Meriti (incluido apenas o lado par) até a Rua Galvani;
por esta (incluida) até a Rua Tejupa; por esta (incluida) até a Rua Volta; por esta (incluida) até
a Rua Coronel Artur Pereira; por esta (incluida) até o entroncamento com a Rua Pascal
(incluida); dai; por uma linha reta, passando pelo inicio da Rua Oliveira Belo e das Ruas
Feliciano Pena e Anténio Storino (todas incluidas) até o entroncamento das Ruas Mupia
(excluida) e Eima; seguindo por esta (excluida) até a Rua Poacgu; por esta (excluida) até a
Avenida Pastor Miranda Pinto; por esta (excluida); Avenida Senador Almino Afonso (excluida)
até a Estrada Padre Roser; por esta (incluida) até a Rua Engenheiro Lafayete Stockler; por
esta (incluida) e por seu prolongamento, até encontrar o prolongamento da Avenida Homero
Batista; por esta e pela Avenida Homero Batista (excluida) até a Rua Professor Carlos de
Gusmao; por esta (excluida) até a Avenida Braz de Pina; por esta (excluida) até a Praga Rubey
Wanderley (incluida); Avenida Meriti (excluida) até a Estrada do Quitungo; por esta (excluida)
até a Rua do Trabalho; por esta (incluida) até a Rua Apia; por esta (incluida) até a Rua Frisia;
por esta (excluida) até a Linha de Transmissédo (Meriti-Triagem); por esta; em dire¢éo sul, até a
Rua Tessélia; por esta (incluida) ao ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Vista Alegre, Cédigo 075,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento da Linha de Transmiss&o (Meriti-Triagem) com a Estrada da Agua Grande;
seguindo por esta (incluido apenas o lado par) até a Avenida Braz de Pina; por esta (incluida)
até a Avenida Sao Félix; por esta (incluida) até a Avenida Meriti; por esta (incluida) até a Rua
Engenheiro Francelino Mota; por esta (excluida) até a da Linha de Transmissdo (Meriti-
Triagem), por esta; ao ponto de partida.”

Delimitacao do bairro Iraja, Cédigo 076,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento da Rua Samin com a Avenida Monsenhor Félix; seguindo por esta
(incluida); Rua José Borges (incluida); Estrada Pedro Borges de Freitas (incluida); Estrada
Lima Campos (excluida) até a Avenida Brasil; por esta (incluido apenas o lado impar) até a




Rua Canudos (incluida); Rua José de Azevedo (incluida); Rua Bellini (incluida desde seu
inicio) até a Linha de Transmissdo (Paraiba-Cascadura); por esta, até o Rio Acari; pelo leito
deste, até a Rodovia Presidente Dutra; por esta (incluido apenas o lado impar) até o Trevo das
Margaridas; por esta (incluido); Linha de Transmissdo (Meriti-Triagem); por esta, em dire¢do
sul, até encontrar a Estrada de Agua Grande; por esta (incluido apenas o lado impar) até a
Avenida Braz de Pina; por esta (excluida) até a Rua Professor Carlos de Gusmao; por esta
(incluida) até a Avenida Homero Batista; por esta (incluida) e por seu prolongamento, até
encontrar o prolongamento da Rua Engenheiro Lafayete Stockler; por este e pela Rua
Engenheiro Lafayete Stockler (excluida) até a Estrada Padre Roser; por esta (excluida) até a
Avenida Senador Almino Afonso; por esta (incluida); Avenida Pastor Miranda Pinto (incluida)
até a Rua Poacgu; por esta (incluida) até a Rua Eima; por esta (incluida) até a Rua Mupia; dai;
por uma linha reta; passando pelo inicio das Ruas Anténio Storino e Feliciano Pena e da
Avenida Oliveira Belo, até o encontro da Rua Pascal com a Rua Coronel Artur Pereira (fodas
excluidas); por esta, até a Rua Volta (excluida); dai; pelo prolongamento da Rua Bernardo
Taveira, e por esta (excluida), até a Rua Martins Loureiro; por esta (excluida) até a Avenida
Automodvel Clube; por esta (incluido apenas o lado par) até a Rua Luisa de Carvalho; por esta
(excluida); Avenida Vicente de Carvalho (excluida) até a Rua Caigara; por esta (incluida) até a
Rua Jacina; por esta (excluida) até a Avenida Monsenhor Félix; por esta (incluida) até a Rua
Carolina Amado; por esta (incluida) até a Rua Carlos Ferreira; por esta (incluida, incluindo a
Rua Freire Cardoso) até seu final; dai, subindo a vertente em diregdo sudoeste, até o ponto
culminante do Morro do Sapé (cota 164m); deste ponto, descendo o espigdo em dire¢do ao
final da Rua Pinhara; por esta (excluida) até a Rua Irapiranga; por esta (excluida) até a Rua
Guiraréia; por esta (excluida) até a Rua Amandiu; por esta (incluida) até a Avenida Automovel
Clube; por esta (incluido apenas o lado par) até a Rua Samin; por esta (incluida), ao ponto de
partida.”

Delimitagao do bairro Colégio, Cédigo 077,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento da Rua José Borges com a Avenida Monsenhor Félix, seguindo por esta
(excluida) até a Rua Samin; por esta (excluida); Avenida Automdvel Clube (incluido apenas o
lado impar) até a Rua Amandiu; por esta (excluida); Rua Guiraréia (incluida) até a Estrada do
Barro Vermelho; por esta (excluida) até a Rua Coema; por esta (incluida); Rua Jurucé
(incluida) até a Rua Jacé; por esta (incluida) até a Rua Ibiracéa; por esta (incluida) até a Rua
Toriba; por esta (incluida) até a Rua lara; por esta (incluida) até a Rua Marupiara; por esta
(excluida) até a Rua Taquarichim; por esta (excluida) até o prolongamento da Rua Dona
Cecilia (N.R.); por esta e pela Rua Dona Cecilia (N.R.) (excluida) até encontrar o
prolongamento da Rua Aratangi; por este e pela Rua Aratangi (excluida) até a Avenida
Automdvel Clube; por esta (incluido apenas o lado par) até a Estrada Pedro Borges de Freitas;
por esta (excluida, atravessando o Pré-Metrd) até a Rua José Borges; por esta (excluida) ao
ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Campinho, Cédigo 078,
segundo o Decreto No 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento da Rua Analia Franco com a Estrada Intendente Magalhaes, seguindo por
esta (excluida) até o Largo do Campinho (incluido); deste ponto, subindo o espigdo do Morro
da Bica, até o ponto de cota 252m; deste ponto, descendo a vertente em linha reta, até o inicio
da Rua Pinto Teles; por esta (excluida); Rua Analia Franco (incluida) ao ponto de partida.”




Delimitagao do bairro Quintino Bocaitiva, Cédigo 079,
segundo o Decreto No 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento da Rua Padre Manuel da Nébrega com a Rua Quintao, seguindo por esta
(incluida) até a Avenida Suburbana; por esta (excluida) até a Rua Palatinado; por esta
(excluida, atravessando a Rua Goias, a Estrada de Ferro e a Rua Nerval de Gouvéa), em
dire¢do a Rua Garcia Pires; por esta (incluida) até a Rua Clarimundo de Melo; por esta
(excluida) até a Rua Souto; por esta (excluida) até a Rua Ituna; por esta (excluida) até o seu
final; dai por uma linha reta, ao final da Rua Inharé; por esta (excluida) até a Rua S&o Pedro;
por esta (excluida) até o seu final; dai, subindo a vertente, até o Morro do Inacio Dias (cota
188m); dai, subindo e descendo o divisor de aguas da Serra dos Pretos Forros, passando
pelos pontos de cota 404m e 413m, até o ponto culminante do Morro da Covanca (cota 274m);
deste ponto, pela vertente em dire¢ao leste, até o ponto culminante do Morro do Careca (cota
334m); deste ponto, descendo e subindo os espigdes, ao ponto mais alto do Morro do Séo
Jorge (cota 451 m); deste ponto, descendo o espigdo, passando pelo ponto de cota 254m, até
o entroncamento da Rua Almeida Nogueira com a Rua Clarimundo de Melo; dai, subindo e
descendo as vertentes do Morro da Caixa d'Agua, em direcdo ao final da Rua Ceséario
Machado; por esta (incluida) atravessando a Rua Elias da Silva; dai, pelo Ramal Principal da
RFFSA, até a Rua Lima Barreto; por esta (incluido); Avenida Suburbana (incluida) até a Rua
Padre Manuel da Nébrega; por esta (incluida) ao ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Cavalcanti, Cédigo 080,
segundo o Decreto No 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento da Rua Ada com a Rua Manuel da Nbébrega, seguindo por esta (excluida),
atravessando a Rua Cerqueira Daltro, até o Ramal Auxiliar da RFFSA; pelo leito deste, até a
Rua Américo Vespducio; por esta (excluida), até o seu final; dai, subindo o espigdo, ao Morro do
Dendé (cota 234m); deste ponto, pelo divisor de aguas, ao Morro da Serrinha (cota 222m);
deste ponto pela cumeada, até o ponto culminante do Morro do Juramento (cota 249m); deste
ponto, descendo a vertente em linha reta, em dire¢ao sudeste, até o final da Rua Iriri; por esta
(incluida) até a Rua Silva Vale; por esta (excluida) até a Rua Itaocara; por esta (excluida) até a
Rua Herculano Pena; por esta (incluida) até a Rua lItalia D’Incau; por esta (excluida),
atravessando o Ramal Auxiliar da RFFSA, até a Rua Cardoso Quintao; por esta (excluida) até
a Rua Manuel Corréa; por esta (excluida); Rua Artur Vargas (excluida) até o entroncamento da
Rua Ana Quintdo (excluida) com a Rua Ada; por esta (excluida) ao ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Engenheiro Leal, Cédigo 081,
segundo o Decreto No 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento da Rua Miguel Rangel com a Rua Itamarati, sequindo por esta, Rua
Florentina e Rua Barbosa (todas excluidas); Rua Caetano da Silva (incluida) até a Rua Moreira
de Azevedo; por esta (incluida) até a Rua Gaspar Viana; por esta (incluida) até o seu final; dai,
até o Ramal Auxiliar da RFFSA; pelo leito deste, até a Rua Américo Vespucio; por esta
(incluida) até seu final; dai, subindo o espigao, ao Morro do Dendé (cota 234rn); deste ponto,
descendo o espigdo, até o final da Rua Sanatério; por esta (incluida) até o Ramal Auxiliar da
RFFSA; pelo leito deste, até a Rua Miguel Rangel; por esta (excluida) ao ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Cascadura, Cédigo 082,
segundo o Decreto No 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento da Avenida Ernani Cardoso com o Largo do Campinho (excluido), subindo
espigéo, até o ponto culminante do Morro da Bica (cota 252m); deste ponto, pela cumeada, até
o Morro do Inacio Dias (cota 188m); deste ponto, descendo a vertente em dire¢do ao final da
Rua Sao Pedro; por esta (incluida) até a Rua Inharé; por esta (incluida) até o seu final; deste
ponto, por uma linha reta, ao final da Rua ltuna; por esta (incluida) até a Rua Souto; por esta
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(incluida) até a Rua Clarimundo de Melo; por esta (incluida) até a Rua Garcia Pires; por esta
(excluida, atravessando a Rua Nerval de Gouvéa, o Ramal Principal da RFFSA e a Rua Goias),
em dire¢do a Rua Palatinado; por esta (incluida) até a Avenida Suburbana; por esta (incluida)
até a Rua Quintdo; por esta (excluida) até a Rua Padre Manuel da Nébrega; por esta (incluida)
até o Ramal Auxiliar da RFFSA; pelo leito deste, até o final da Rua Gaspar Viana; por esta
(excluida) até a Rua Moreira de Azevedo; por esta (excluida) até a Rua Caetano da Silva; por
esta (excluida); Rua Barbosa (incluida) até a Rua Florentina; por esta (incluida); Rua ltamarati
(incluida); Rua Miguel Rangel (incluida) até a Rua Bornéo; por esta (incluida) até a Rua
Sanatério; por esta (excluida), atravessando a Rua Carolina Machado e até o Ramal Principal
da RFFSA; pelo leito deste, até o prolongamento da Rua Maria Lopes; por esta (excluida) até a
Rua Mendes de Aguiar; por esta (excluida) até a Avenida Ernani Cardoso; por esta (incluida)
até o Largo do Campinho, ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Madureira, Cédigo 083,
segundo o Decreto No 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento da Rua Mendes de Aguiar com a Avenida Ernani Cardoso, seguindo por
esta (excluida) até o Largo do Campinho (excluido); dai, pela Estrada Intendente Magalhdes
(incluida) até a Rua Carlos Xavier; por esta (excluida) até a Rua Filomena Fragoso; por esta
(excluida), atravessando a Rua Joao Vicente, o Ramal Principal da RFFSA e a Rua Carolina
Machado; sequindo pela Rua Arruda Céamara (excluida) até a Estrada do Portela; por esta
(excluida) até a Rua Romario Martins; por esta (excluida) e pelo seu prolongamento, até o
Ramal Principal da RFFSA; pelo leito deste, até a Rua Domingos Fernandes; por esta
(excluida) até a Rua Nunes de Sousa; por esta (excluida) até a Rua Comandante Fabio
Magalhé&es; por esta (incluida) até a Rua Leopoldina de Oliveira; por esta (incluida) até a Rua
Buriti; por esta (incluida) até a Rua Pedro Alexandrino; por esta (incluida) até o seu final; dai,
subindo a vertente em linha reta em dire¢do ao ponto de cota 142m no morro de Sapé deste
ponto, descendo a vertente, atravessando a Avenida Edgar Romero até a Rua Aramaré; por
esta (incluida) até o seu final; deste ponto, pela cumeada em diregdo sudeste, até o Morro da
Serrinha (cota 222m); deste ponto, pelo divisor de aguas, até o Morro do Dendé (cota 234m),
deste ponto; descendo o espigédo, em diregao ao final da Rua Sanatério; por esta (excluida) até
o Ramal Auxiliar da RFFSA; pelo leito deste, até a Rua Miguel Rangel; por esta (incluida) até a
Rua ltamarati e, (excluida), da Rua ltamarati, até a Rua Bornéo; por esta (excluida) até a Rua
Sanatério; por esta (incluida), atravessando a Rua Carolina Machado, até o Ramal Principal da
RFFSA; pelo leito deste, até o prolongamento da Rua Maria Lopes; por este e pela Rua Maria
Lopes (incluida) até a Rua Mendes de Aguiar; por esta (incluida) ao ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Vaz Lobo, Cédigo 084,
segundo o Decreto No 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do ponto culminante do Morro do Sapé (cota 164m), descendo a vertente em dire¢do
noroeste, até o final da Rua Carlos Ferreira; por esta (excluida, excluindo a Rua Frei Cardoso)
até a Rua Carolina Amado; por esta (excluida) até a Avenida Monsenhor Félix; por esta
(excluida) até a Rua Jacina; por esta (incluida) até a Rua Caicgara; por esta (excluida) até a
Estrada Vicente de Carvalho; por esta (incluida) até a Rua Fernandes Ledao; por esta (excluida)
até o seu final; dai, subindo a vertente, em linha reta, ao ponto de cota 178m; deste ponto, pela
cumeada, até o Morro da Serrinha (cota 222m); deste ponto, descendo em dire¢ao noroeste,
até o final da Rua Aramaré; por esta (excluida), atravessando a Avenida Edgar Romero e
subindo a vertente, passando pelos pontos de cota 142m e 88m em dire¢cdo ao ponto
culminante do Morro do Sapé, ponto de partida”




Delimitagao do bairro Turiagu, Cédigo 085,
segundo o Decreto No 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do ponto culminante do morro do Sapé (cota 164m), deste ponto descendo o espigéo,
passando pelo ponto de cota 104m, em diregdo ao final da Rua Sargento Valdemar Lima, por
esta (incluida, incluindo a Rua Demoéstenes); Rua Simbes da Mota; por esta (incluida) até o
Ramal Auxiliar da RFFSA; dai, pelo leito deste, até o prolongamento da Rua Caburi; por esta e
pela Rua Caburi (excluida) até a Estrada do Sapé; desta (incluida) até a Rua Martins
Guimarées; por esta (excluida) até a Rua Rio das Pedras; por esta (incluida) até a Estrada do
Portela; por esta (incluida) até a Rua Romario Martins; por esta (incluida) e por seu
prolongamento, atravessando o Ramal Principal da RFFSA, até a Rua Domingos Fernandes;
por esta (incluida) até a Rua Nunes de Souza; por esta (incluida) até a Rua Comandante Fabio
Magalhé&es; por esta (excluida) até a Rua Leopoldina de Oliveira; por esta (excluida) até a Rua
Buriti; por esta (excluida) até a Rua Pedro Alexandrino; por esta (excluida) até o seu final; dali,
subindo a vertente em linha reta em diregdo ao ponto de cota 142m do Morro do Sapé; deste
ponto, passando pelo ponto de cota 88m, ao ponto culminante do morro do Sapé, ponto de
partida”

Delimitagao do bairro Rocha Miranda, Cédigo 086,
segundo o Decreto No 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento da Rua dos Diamantes, com a Rua Ururai, seguindo por esta (excluida);
Avenida dos ltalianos (excluida) até a Rua Jaqueira (N.R.) (excluida); Rua Dona Cecilia (N.R.)
(excluida) e, por seu prolongamento, até a Rua Taquarichim; por esta (incluida) até a Rua
Marupiara; por esta (incluida) até a Rua lara; por esta (excluida) até a Rua Toriba; por esta
(excluida) até a Rua Ibiracod; por esta (excluida) até a Rua Jacé; por esta (excluida) até a Rua
Jurucé; por esta (excluida) até a Rua Coema; por esta (excluida); Estrada do Barro Vermelho
(incluida) até a Rua Guiraréia; por esta (excluida) até a Rua Irapiranga; por esta (incluida) até a
Rua Pinhara; por esta (incluida) até o seu final; dai, subindo a vertente, em dire¢cdo ao ponto
culminante do Morro do Sapé (cota 164m); deste ponto, descendo o espigao, passando pelo
ponto de cota 104m, em diregao ao final da Rua Sargento Valdemar Lima; por esta (excluida,
excluindo a Rua Demoéstenes); Rua Simbes da Mota (excluida) até o Ramal Auxiliar da RFFSA;
pelo leito deste, até o prolongamento da Rua Caburi; por esta e pela Rua Caburi (incluida) até
o Largo do Sapé (incluido); Rua Mirinduba (incluida) até o Rio das Pedras; pelo leito deste, até
o Ramal Auxiliar da RFFSA; pelo leito deste, até a Rua das Opalas; por esta (incluida) até a
Rua dos Diamantes; por esta (incluida) ao ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Honério Gurgel, Cédigo 087,
segundo o Decreto No 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento da Rua Mirinduba com a Rua Américo Rocha (excluindo a Praga Maringa),
seguindo por esta (incluida) até a Rua Coruripe; por esta (incluida) até o Ramal Auxiliar da
RFFSA; pelo leito deste, até o Rio Sapobemba ou Acari; pelo leito deste, até encontrar o
prolongamento da Rua Agenor Porto; por esta (excluida) até a Rua Emilio Goeldi; por esta
(excluida) até a Rua Ururai; por esta (excluida) até a Rua dos Diamantes; por esta (excluida)
até a Rua das Opacas; por esta (excluida) até o Ramal Auxiliar da RFFSA; pelo leito deste, até
0 Rio das Pedras; pelo leito deste, até a Rua Mirinduba; por esta (incluida) ao ponto de
partida.”

Delimitacao do bairro Oswaldo Cruz, Cédigo 088,
segundo o Decreto No 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento da Estrada do Sapé com a Rua Rio Claro, seguindo por esta (incluida) até
a Rua Pinto de Campos; por esta (incluida) até a Rua Cananéia; por esta (incluida) até a Rua
Divinépolis; por esta (excluida) até a Rua Acacio Santos; por esta (incluida), atravessando a
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Rua Carolina Machado, até o Ramal Principal da RFFSA; pelo leito deste, até a Estrada
Henrique de Melo; por esta (excluida) até a Estrada Intendente Magalh&es; por esta (incluida)
até a Rua Carlos Xavier; por esta (incluida) até a Rua Filomena Fragoso; por esta (incluida),
atravessando a Rua Sao Joao Vicente, o Ramal Principal da RFFSA e a Rua Carolina
Machado; seguindo pela Rua Arruda Cédmara (incluida) até a Estrada do Portela; por esta
(incluida) até a Rua Romario Martins e, (excluida), da Rua Romario Martins, até a Rua Rio das
Pedras; por esta (excluida) até a Rua Martins Guimaraes; por esta (incluida) até a Estrada do
Sapé; por esta (excluida) ao ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Bento Ribeiro, Coédigo 089,
segundo o Decreto No 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento da Estrada Intendente Magalhdes com a Rua Jubai, seguindo por esta
(incluida) até a Rua Oliveira Junqueira; por esta (excluida) até a Rua Teles Barreto; por esta
(incluida) até a Rua Duarte da Costa; por esta (incluida); Rua Sapopemba (incluida) até
encontrar o prolongamento da Rua Ailson Simbes; por este e pela Rua Ailson Simbes
(incluida); Rua Abilio dos Santos (incluida) desde seu inicio, até a Rua Rafael Pereira; por esta
(incluida), atravessando a Rua Joao Vicente até o Ramal Principal da RFFSA; pelo leito deste,
até a Rua Conde de Resende; por esta (incluida) até a Rua Mirinduca; por esta (excluida) até o
Largo do Sapé (excluido); Estrada do Sapé (excluida) até a Rua Rio Claro; por esta (excluida)
até a Rua Pinto de Campos; por esta (excluida) até a Rua Cananéia; por esta (excluida) até a
Rua Divindpolis; por esta (incluida) até a Rua Acacio Santos; por esta (excluida) até o Ramal
Principal da RFFSA; pelo leito deste, até a Estrada Henrique de Melo; por esta (incluida) até a
Estrada Itendente Magalh&es; por esta (incluida), passando pela Praga Valqueire (excluida) ao
ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Marechal Hermes, Cédigo 090,
segundo o Decreto No 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Da confluéncia do Ramal Auxiliar da RFFSA com o Rio Sapopemba ou Acari, sequindo pelo
leito deste, até a Rua Soldado José Lopes Filho; por esta (incluida) até o desvio do Ramal
Auxiliar da RFFSA; pelo leito deste, até a Estagdao Deodoro (excluida, e excluindo o viaduto de
Deodoro); seguindo pela Rua dos Abacates (excluida); Rua Jo&o Vicente (excluida) até a Rua
Xavier Curado; por esta (incluida, incluindo a Praga General Aranha); Estrada Intendente
Magalhées (incluida), passando pela Praga Professor Cardoso Fontes (excluida), até a Rua
Jubai; por esta (excluida) até a Rua Oliveira Junqueira; por esta (incluida) até a Rua Teles
Barreto; por esta (excluida) até a Rua Duarte da Costa; por esta (excluida); Rua Sapopemba
(excluida) até encontrar o prolongamento da Rua Ailson Simées; por esta e pela Rua Ailson
Simobes (excluida); Rua Abilio dos Santos (excluida) desde o inicio, até a Rua Rafael Pereira;
por esta (excluida), atravessando a Rua Jodo Vicente, até o Ramal Principal da RFFSA; pelo
leito deste, até a Rua Conde de Rezende; por esta (excluida) até a Rua Mirinduba; por esta
(excluida) até a Rua Américo Rocha (incluindo a Pragca Maringa); por esta (excluida) até a Rua
Coruripe; por esta (excluida) até o Ramal Auxiliar da RFFSA; pelo leito deste, até o Rio
Sapopemba ou Acari, ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Ribeira, Coédigo 091,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento da Estrada do Rio Jequia com a Rua Pojuca, seguindo por esta (excluida)
até a Praia do Zumbi; por esta (excluida) até a Rua Paramopama; deste ponto, por uma
perpendicular, até o litoral e, por este, passando pelas Praias da Engenhoca, Intendente
Bittencourt e Jequia, até a Rua Ipira; por esta (excluida) ao ponto de partida, incluem-se ainda
as ilhas D'Agua, de Mae Maria e Cabeceiros de Fora, bem como todas as ilhotas, pedras e
lajes situadas entre as praias da Engenhoca e do Jequia.”




Delimitagao do bairro Zumbi, Cédigo 092,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento da Rua Formosa do Zumbi, na Praia do Zumbi, seguindo por este (incluindo
o Parque Almirante Sousa e Melo) e pela Rua Formosa do Zumbi (incluida) até a Estrada do
Rio Jequia; por esta (incluida) até a Rua Pojuca; por esta (incluida) até a Praia do Zumbi; por
esta (incluida) até a Rua Paramopama, deste ponto, por uma perpendicular, até a praia e, pela
orla, ao ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Cacuia, Cédigo 093,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

‘Do entroncamento da Estrada da Cacuia com a Estrada do Galedo, seguindo por esta
(incluido apenas o lado par) até a Avenida Coronel Luiz de Oliveira Sampaio; por esta
(excluida) até a Estrada da Bica; por esta (incluida) até a Rua Alasca; por esta (incluida); Rua
Ipiru (incluida) até a Praia da Bica; deste ponto pelo litoral, incluindo as praias do Golfinho,
Brava e Alentejo, até encontrar a Rua Ipiru; por esta (incluida) até a Estrada do Rio Jequia;
seguindo por esta (excluida) até a Estrada Visconde de Lamare; por esta (incluida) até a Rua
Dante Santoro; por esta (incluida) até o seu final; dai, por uma linha reta, até o limite do PAL
8118/24.861 (excluido); por este, até a Rua Almirante Pestana; seguindo por esta (incluida) até
a Estrada da Cacuia e, por esta (incluida), ao ponto de partida, incluem-se ainda todas as
ilhotas, pedras e lajes compreendidas entre as praias da Bica e do Jequia, ambas excluidas.”

Delimitagao do bairro Pitangueiras, Codigo 094,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento da Estrada do Rio Jequia com a Estrada Visconde de Lamare, seguindo
por esta (excluida) até a Rua Dante Santoro; por esta (excluida) até o seu final; dai, por uma
linha reta, ao limite do PAL 8118/24.861 (excluido), descendo a vertente, por uma linha reta em
direcdo leste, até a Ponta do Tiro; dai, pelo litoral, até o prolongamento da Rua Formosa do
Zumbi; por este (excluindo o Parque Almirante Sousa e Melo) e pela Rua Formosa do Zumbi
(excluida) até a Estrada do Rio de Janeiro; por esta (incluida) ao ponto de partida, incluem-se,
ainda, todas as ilhotas, pedras e lajes que se situam na Praia das Pitangueiras.”

Delimitagao do bairro Praia da Bandeira, Cédigo 095,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento da Praia da Bandeira com a Rua Aquildo, seguindo por esta (excluida) até
a Praca Comandante Mége; por esta (excluida) até a Rua Capitdo Barbosa; por esta (excluida)
até a Estrada da Cacuia; por esta (excluida) até a Rua Almirante Pestana; por esta (excluida)
até encontrar o limite do PAL 811 8/24.861; por este (incluido), descendo a vertente por uma
linha reta em diregdo leste, até a Ponta do Tiro; dai, pelo litoral, até a Ponta das Ostras
(excluida, incluindo a Praia da Bandeira) ponto de partida, incluem-se, ainda, todas as ilhotas,
pedras e lajes entre a Ponta do Tiro (incluida) e a Ponta das Ostras (excluida).”

Delimitagao do bairro Cocota, Cédigo 096,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento da Praia da Bandeira (excluida) com a Rua Aquildo, seguindo por esta
(incluida) até a Praga Comandante Mége; por esta (incluida) até a Rua Capitdo Barbosa; por




esta (incluida) até a Estrada da Cacuia; por esta (incluida) até a Rua Almirante Pestana e
(excluida) desta até a Rua Tenente Cleto Campelo; por esta (incluida) até a Rua Grana; por
esta (excluida) até a Rua Mutupana; por esta (incluida) até o seu final; dai, por uma linha reta,
até o entroncamento da Travessa da Olaria (incluida) com a Rua Pereira Alves; por esta
(incluida, incluindo a Rua Cabo Fleury Silva) até a Avenida Paranapud; por esta (incluida) até a
Rua Marques de Muritiba; por esta (incluida) até o litoral, seguindo por este até a Ponta das
Ostras; dai, pela Praia da Bandeira ao ponto de partida, incluem-se, ainda, todas as ilhas,
pedras e lajes entre a Praia de Cocota e a Ponta das Ostras, ambas incluidas.”

Delimitagao do bairro Bancarios, Cédigo 097,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento da Avenida Paranapua com a Rua Costa Déria; seguindo por esta
(incluida) até a Rua Max Yantok; por esta (incluida) até Rua Caricé; por esta (incluida) até a
Rua Quatis; por esta (incluida) e por seu prolongamento (incluindo a EMAC), até o litoral e,
pela orla, até encontrar o prolongamento da Rua Doutor Manuel Marreiros; por este e pela Rua
Doutor Manuel Marreiros (incluida) até a Rua Francisca Matos; por esta (incluida) até a Rua
Alipio Dutra; por esta (incluida); passagem 5 (N.R.) (incluida) até Rua Lélio de Sousa; por esta
(incluida) até a Avenida Paranapud; por esta (excluida) até a Rua Chapot Prevost; por esta
(excluida) até o litoral e, pela orla (incluindo a Praia Congonhas do Campo) até encontrar a
Rua Marqués de Muritiba; por esta (excluida) até o inicio da Rua Carlos llidro; por esta
(incluida) contornando o Morro do Bardo, até o entroncamento da Rua Doutor Manuel
Marreiros com a Avenida Paranapu&; por esta (excluida) ao ponto de partida, incluem-se,
ainda, a ilha do Mestre Rodrigues e as pedras do Paulo bem como todas as ilhotas, pedras e
lajes que se situam na Praia Congonhas do Campo e na Ponta dos Aradjos.”

Delimitagao do bairro Freguesia, Cédigo 098,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento da Rua Juan Pablo Duarte (excluida) com a Rua Doutor Manuel Marreiros,
seguindo por esta (excluida) até a Rua Francisca Matos; por esta (excluida) até a Rua Alipio
Dutra; por esta (excluida); passagem 5 (N.R.) (excluida); Rua Lélio de Sousa (excluida) até a
Avenida Paranapud; por esta (incluida) até a Rua Chapot Prevost; por esta (incluida) até o
litoral, e pela orla (incluindo a Praia da Guanabara) até a Praia das Pelbnias; seguindo dai, pelo
prolongamento da Rua Doutor Manuel Marreiros e pela Rua Doutor Manuel Marreiros
(excluida), ao ponto de partida, incluem-se, ainda, as ilhas do Boqueirdo, do Rijo, do Milho e
das Arueiras, bem como todas ilhotas, pedras e lajes situadas entre a Praia das Pelbnias e a
Praia da Guanabara, ambas incluidas.”

Delimitagao do bairro Jardim Guanabara, Codigo 099,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento da Avenida Maestro Paulo e Silva com a Estrada do Gale&o, seguindo por
esta (incluido apenas o lado impar) até a Avenida Coronel Luiz de Oliveira Sampaio; por esta
(incluida) até a Estrada da Bica; por esta (excluida) até a Rua Alasca; por esta (excluida); Rua
Ipiru (excluida) até Praia da Bica; dai pelo litoral, passando pela Praia da Bica, a Ponta da
Conceigdo e Praia do Engenho Velho, até encontrar o limite da area sob jurisdicdo militar; por
este, até a Estrada do Galedo; por esta (excluida) até a Rua Republica Arabe da Siria; por esta
(excluida) até a Rua Colina; por esta (incluida) até a Estrada do Galedo, por esta (excluida) ao
ponto de partida, incluem-se, ainda, todas as ilhotas, pedras e lajes das praias do Engenho
Velho e da Bica e da Ponta da Conceig¢do.”




Delimitagao do bairro Jardim Carioca, Cédigo 100,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento da Avenida Maestro Paulo e Silva com a Estrada do Galedo, seguindo por
esta (incluido apenas o lado par) até a Estrada da Cacuia; por esta (excluida) até a Rua
Tenente Cleto Campelo; por esta (excluida) até a Rua Grana; por esta (incluida) até a Rua
Baviera; por esta (incluida) até a Rua Jaime Cabral; por esta (incluida) até a Rua Transilvania;
por esta (incluida) até a Rua Bristol; por esta (incluida) até a Rua Artur Magioli; por esta
(excluida) até a Rua Messina; por esta (excluida) até a Rua Zurique; por esta (excluida) até a
Rua 76 do PAL 2040; por esta (incluida) até a Rua Manuel Fernandes Branco; por esta
(incluida) até a Rua Anajamirim; por esta (excluida) até a Rua Malta, por esta (excluida) até a
Rua Jaime Perdigéo; dai, pelo prolongamento da Rua Malta, até a Estrada de Tubiacanga; por
esta (excluida) até a Avenida Maestro Paulo e Silva; por esta (incluido apenas o lado par) ao
ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Taua, Cédigo 101,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do prolongamento da Rua Sena, na Praia da Rosa, seguindo por esta e pela Rua Sena
(incluida) até a Estrada do Dendé; por esta (incluido apenas o lado impar) até a Estrada de
Tubiacanga; por esta (excluida) até o prolongamento da Rua Malta; por esta e pela Rua Malta
(incluida) até a Rua Anajamirim; por esta (incluida) até a Rua Manuel Fernandes Branco; por
esta (excluida) até a Rua 76 do PAL 2040; por esta (excluida) até a Rua Zurique; por esta
(incluida) até a Rua Messina; por esta (incluida) até a Rua Artur Magioli; por esta (incluida) até
a Rua Biristol; por esta (excluida) até a Rua Transilvania; por esta (excluida) até a Rua Jaime
Cabral; por esta (excluida) até a Rua Baviera; por esta (excluida) até a Rua Grana; por esta
(excluida) até a Rua Mutupana; por esta (excluida) até o seu final; dai, por uma linha reta, até o
entroncamento da Travessa da Olaria (excluida) com a Rua Pereira Alves; por esta (excluida,
excluindo a Rua Cabo Fleury Silva) até a Avenida Paranapud; por esta (excluida) até a Rua
Marqués de Muritiba; por esta (excluida) até o inicio da Rua Carlos llidro; por esta (excluida) e,
contornando o morro do Bardo (incluido), até o entroncamento da Rua Doutor Manuel
Marreiros (excluida) com a Avenida Paranapud; por esta (incluida) até a Rua Costa Doéria; por
esta (excluida) até a Rua Max Yantok; por esta (excluida) até a Rua Caricé; por esta (excluida)
até a rua Quatis; por esta (excluida) e por seu prolongamento (excluindo a EMAC) até o litoral
e, pela orla, incluindo a Praia da Rosa, ao ponto de partida, incluem-se, ainda, todas as ilhotas,
pedras e lajes situadas na Praia da Rosa e no Saco da Rosa.”

Delimitagao do bairro Monero, Cédigo 102,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento da Estrada de Tubiacanga com a Praia do Dendé (incluida), seguindo pelo
litoral, até o Governador late Clube (incluido) no saco da Rosa (excluido); dai, pelo
prolongamento da Rua Sena e por esta (excluida) até a Estrada do Dendé; por esta (incluido
apenas o lado par) até a Estrada de Tubiacanga; por esta (incluida) ao ponto de partida,
incluem-se ainda todas as ilhotas, pedras e lajes situadas na Praia do Dendé.”

Delimitacao do bairro Portuguesa, Cédigo 103,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento de Estrada do Galedo com a Estrada Maestro Paulo e Silva, seguindo por
esta (incluido apenas o lado impar) até a Estrada de Tubiacanga; por esta (excluida) até a
praia do Dendé; dai, pelo litoral, até encontrar, o limite da area sob jurisdigdo militar; por este,




até a Estrada do Galedo; por esta (incluida) até a Republica Arabe da Siria; por esta (incluida)
até a Rua Colina; por esta (excluida) até a Estrada do Galedo; por esta (incluida) ao ponto de
partida, incluem-se ainda todas as ilhotas, pedras e lajes situadas entre a Praia do Dendé
(excluida) ao limite da area militar.”

Delimitagao do bairro Galedo, Cédigo 104,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Da Estrada do Galedo, no limite da area sob jurisdicdo militar, seguindo por este limite, em
diregdo a Praia de Sdo Bento; dai, pela orla (incluindo a Praia de Sdo Bento, a ponta do
Engenho Velho, a praia do Galedo, a area compreendida pelo Aeroporto Internacional do
Galedo, a Ponta da Gamboa, a Praia de Tubiacanga, a Ponta de Tubiacanga e a Praia dos
Gaegos) até o limite da area sob jurisdicdo militar; por este limite, ao ponto de partida, incluem-
se ainda as ilhas de Santa Rosa, do Raimundo e do Camembe, bem como todas as ilhotas,
pedras e lajes situadas entre os limites das areas militares.”

Delimitagao do bairro Cidade Universitaria, Cédigo 105,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Compreende a llha do Fundéao e o inicio das pontes Oswaldo Cruz e Brigadeiro Trompowski.”

Delimitagao do bairro Guadalupe, Cédigo 106,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento da Avenida Brasil com a Rua Loasa, seguindo por esta (incluida) até o Rio
Sapopemba ou Acari; pelo leito deste, até o Ramal Auxiliar da RFFSA; pelo leito deste, até a
Avenida Brasil; por esta (incluido apenas o lado impar) até a Linha de Transmissdo (Frei
Caneca-Fontes); por esta, até encontrar a Rua Javata,; por esta (excluida) até a Rua Capri; por
esta (excluida, excluindo a Rua Francisco de Andrade) até a Rua Morais Pinheiro; por esta
(excluida) até a Rua Pedra Rasa; por esta (excluida) até a Rua Fernando Lobo; por esta
(excluida) até o Largo de Camboata; por este (incluido); Estrada de Camboata (incluida); Rua
Marcos de Macedo (incluida); Rua Condor (incluida); Rua Argos (incluida) até a Avenida Brasil;
por esta (excluida) ao ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Anchieta, Cédigo 107,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Da Divisa do Municipio no encontro do prolongamento do alinhamento da Rua Lucio José
Filho com o Canal do Rio Pavuna, seguindo pelo leito deste, até a Linha de Transmissao
Fontes-Frei Caneca); por esta, até encontrar a Rua Javata; por esta (incluida) até a Rua Capri;
por esta (incluida, incluindo a Rua Francisco de Andrade) até a Rua Morais Pinheiro; por esta
(excluida) até a Rua Alcobaca; por esta (excluida) até a Rua Sargento Rego; por esta (incluida)
até o Ramal Principal da RFFSA; pelo leito deste, até a Praca Inacio Gomes (excluida); Rua
Inacia Gertrudes (excluida) até a Rua Rebelo da Silva; por esta (excluida); Rua Adolfo Coelho
(excluida); Estrada do Engenho Novo (excluida, excluindo Praca Professora Santinha) até a
Rua Gilson Rezende; por esta (excluida) até a Rua Lucio José Filho; por esta (excluida) e por
seu prolongamento ao ponto de partida.”




Delimitagao do bairro Parque Anchieta, Cédigo 108,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Da Divisa do Municipio no encontro do prolongamento do alinhamento da Rua Lucio José
Filho com o Canal do Rio Pavuna, seguindo pelo leito deste, até a estrada que contorna o
Morro do Periquito (N.R.) e pela Estrada do Engenho Novo (incluidas), até encontrar o
prolongamento do alinhamento da Rua Arapiranga; por este e pela Rua Arapiranga (incluida)
até a Rua Ubarana; por esta (excluida) até a Rua Cracituba; por esta (excluida) até a Rua
Algodao; por esta (excluida) até Rua Araga; por esta (excluida) até a Rua Gramane, por este
(excluida) até a Rua Capitdo Mario Barbedo; por este (incluida), atravessando a Estrada
Marechal Alencastro, até o Ramal Principal da RFFSA; pelo leito deste, até a Pracga Inacio
Gomes; por esta (incluida); Rua Inacia Gertrudes (incluida); Rua Rebelo da Silva (incluida) até
a Rua Adolfo Coelho; por esta (incluida); Estrada do Engenho Novo (incluida, incluindo a Praca
Professor Santinha) até a Rua Gilson Rezende; por esta (incluida) até a Rua Lucio José Filho;
por esta (incluida) e por seu prolongamento ao ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Ricardo de Albuquerque, Cédigo 109,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do Largo de Camboata, seguindo pela Rua Arari (incluida) até a Rua L6bo; por esta (incluida)
até a Rua Parauna; por esta (incluida) até a Avenida Nazaré; por esta (incluida) até o seu
inicio, dai, pelo leito do Ramal Principal da RFFSA, até encontrar o prolongamento do limite do
Cemitério de Ricardo de Albuquerque; dai, atravessando a Estrada Marechal Alencastro,
incluindo o Cemitério e pelo seu limite até a Rua Aripua; por este (incluida) até a Rua Sdo
Bernardo; por esta (incluida) até a Rua Boagu; por esta (incluida) até o seu final; dai, por uma
linha reta, passando pelos finais da Rua Camaré, Rua S&o Bernardo, Rua Taquarugu, Rua
Japoara, Rua Aracga (todas incluidas) até o final da Rua do Algodéo; por esta (incluida) até a
Rua Arapiranga; por esta (incluida) até a Rua Ubarana; por este (incluida) até a Rua Cracituba;
por esta (incluida) até a Rua do Algodao; por esta (incluida) até a Rua Aracga; por este
(incluida) até a Rua Gramane; por esta (incluida) até a Rua Capitdo Mario Barbedo; por esta
(excluida), atravessando a Estrada Marechal Alencastro, até o Ramal Principal da RFFSA; pelo
leito deste, até a Rua Sargento Rego; por esta (excluida) até a Rua Alcobaca; por esta
(incluida) até a Rua Morais Pinheiro; por esta (incluida) até a Rua Pedra Rasa; por esta
(incluida) até a Rua Fernando Lobo; por esta (incluida) até o Largo de Camboaté (incluida)
ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Coelho Neto, Cédigo 110,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

‘Do entroncamento da Rua Emilio Goeldi com a Rua Ururai, seguindo por esta (incluida);
Avenida do Italianos (incluida) até a Rua Jaqueira (N.R.) (incluida); Rua Dona Cecilia (N.R.)
(incluida) até encontrar o prolongamento da Rua Aratangi; por este e pela Rua Aratangi
(incluida) até a Avenida Automével Clube; por este (incluido apenas o lado impar) até a
Estrada Pedro Borges de Freitas; por esta (excluida, atravessando o Pré-Metrd); Estrada Lima
Campos (incluida) até a Avenida Brasil; por esta (incluido apenas o lado impar) até a Avenida
Automodvel Clube; por esta (incluido apenas o lado impar) até o Rio Acari; pelo leito deste, até o
prolongamento da Rua Agenor Porto; por este (incluida) até a Rua Emilio Goeldi; por esta
(incluida) ao ponto de partida.”




Delimitagao do bairro Acari, Cédigo 111,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“‘Da confluéncia do Rio Sapopemba ou Acari com a Linha de Transmissdo (Paraiba-
Cascadura), seguindo por esta até a Rua Belini (excluida desde seu inicio); Rua Raul Azevedo
(excluida); Rua Canudos (excluida) até a Avenida Brasil; por esta (incluido apenas o lado par)
até a Avenida Automoével Clube; por esta (incluido apenas o lado par) até o Rio Acari; pelo leito
deste ao ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Barros Filho, Cédigo 112,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do encontro do prolongamento da Rua Agenor Porto com o Rio Sapopemba ou Acari,
seguindo pelo leito deste, até o Ramal Auxiliar da RFFSA; pelo leito deste, até a Avenida
Brasil; por esta (incluido apenas o lado par) até a Linha de Transmissao (Frei Caneca-Fontes);
por esta, até a Estrada de Camboata; por esta (excluida) até a Travessa Camboata (N.R.); por
esta (excluida) até o Ramal Auxiliar da RFFSA; atravessando o Ramal Auxiliar e a Avenida
José Arantes Melo, até a Rua Sargento Silvio Hollembach; por esta (incluida) até o Rio Acari;
pelo leito deste ao ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Costa Barros, Codigo 113,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento da Avenida José Arantes Melo com a Rua Sargento Silvio Hollembach; por
esta (excluida) até a Rua Jornalista Darwin Brandao; por esta (incluida) até a Estrada de
Botafogo; por esta (incluida) até a Rua Virgilio Filho, por esta (incluida) até o Ramal Auxiliar da
RFFSA; atravessando o Ramal Auxiliar e a Rua Mogiqui; pela Rua Mogiqui (incluida) até a Rua
Grumata; deste ponto, subindo e descendo o espigdo do Morro de Botafogo, em direcdo ao
final da Rua Lais dos Reis; por esta (incluida) até a Rua Antbnio Alves; por esta (incluida) até a
Rua Javata; por esta (incluida) até a Linha de Transmissdo (Fontes-Frei Caneca); por esta, até
a Estrada de Camboata; por esta (incluida) até a Travessa Camboata (N.R.); por esta (incluida)
até o Ramal Auxiliar da RFFSA; atravessando o Ramal Auxiliar e Avenida José Arantes de
Melo ao ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Pavuna, Cédigo 114,
segundo a Lei N> 2.787 de 23 de abril de 1999

“Da divisa do Municipio do Rio de Janeiro com a linha de transmisséo (Frei Caneca - Fontes);
seguindo por esta, até a Rua Javata; por esta (excluida) até a Rua Antbénio Alves; por esta
(excluida) até a Rua Lais dos Reis, por esta (excluida) até o seu final; deste ponto, subindo e
descendo o espigdo do morro de Botafogo, em dire¢do ao final da Rua Grumata; por esta
(excluida) até a Rua Mogiqui; por esta (excluida), atravessando o ramal auxiliar da RFFSA, em
diregdo a Rua Virgilio Filho; por esta (excluida) até a Estrada de Botafogo,; por esta (excluida)
até a Rua Jornalista Darwin Brandao; por esta (excluida) até a Rua Sargento Silvio
Hollembach; por esta (excluida) até o Rio Acari; pelo leito deste até a Av. Automdvel Clube, por
esta, incluindo apenas o lado par, até a Rua Embau; por esta, incluindo apenas o lado par; até
a Linha Verde; pelo eixo desta até a Av. Coronel Phidias Tavora; por esta, incluindo apenas o
lado par, até a Rodovia Presidente Dutra; pelo eixo desta até a confluéncia com o Rio Acari;
pelo leito deste até o Rio Sdo Jodo de Meriti; pelo leito deste e do Rio Pavuna, ao ponto de
partida.”




Delimitagao do bairro Jacarepagua, Cédigo 115,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento da Estrada dos Teixeiras com a Estrada do Rio Grande; seguindo por esta
(excluida, excluindo o Largo do Rio Grande) até a Avenida Monte Cruzeiro; por esta (excluida)
até a Estrada Curumad; por esta (excluida) até a Estrada do Rio Grande; por esta (excluida)
até encontrar a Rua Athaly Aguiar; deste ponto, em linha reta, até o entroncamento da Rua
Ipadu; com a Estrada Rodrigues Caldas; por esta (excluida) até a Estrada do Outeiro Santo;
por esta (excluida) até a Estrada do Guerengué; por esta (excluida) até o seu final;, Rua André
Rocha (incluido apenas o lado par) até a Estrada da Curicica; por esta (incluido apenas o lado
par) até a Estrada Velha da Curicica (N.R.); por esta (incluido apenas o lado par) até a Estrada
dos Bandeirantes; por esta (incluida apenas o lado impar) até o Rio Guerengué; pelo leito
deste, até encontrar o prolongamento da Rua Sdo Zézimo; por este e pela Rua Sdo Zézimo
(toda excluida); Rua Sao Zacarias (excluida); Rua Sao Longino (excluida) até a Estrada dos
Bandeirantes; por esta (incluida) até a Rua Z6zimo do Amaral; por esta (excluida) e por seu
prolongamento, até a Rua Jerico; por esta (excluida) até a Rua Efraim; por esta (excluida) até a
Avenida Cidade de Deus; por esta (excluida) até a Rua Davi; por esta (excluida) até a Rua
Edgar Werneck; por esta (excluida) até a Estrada do Gabinal e (incluida) da Estrada do
Gabinal até a Avenida Alvorada; por esta (incluida) até a Via 7 (N.R.); por esta (incluida apenas
a margem sul) e por seu prolongamento, até o canal do Anil; descendo por este 400m; dai, por
uma perpendicular ao canal do Anil, até a Estrada Curipds; por esta (excluida) e por seu
prolongamento (contornando o morro da Panela) até encontrar o caminho da Tamancaria; por
este (excluido) até a Estrada Curipos; por esta (excluida, excluindo a Praga Mario Tebyrica) até
a Estrada de Jacarepagua; por esta (excluida) até a Rua Araticum; por esta (excluida) até
encontrar o prolongamento da Rua Nazaré da Mata; por este e pela Rua Nazaré da Mata
(excluida); Rua Mairinque (excluida); Rua Cruz de Malta (excluida, excluindo a Praga Moreno)
até o seu final; dai, por seu prolongamento, até a Rua Araticum; por esta (excluida) até a
Estrada do Quitite; por esta (incluida); Estrada do Bananal (incluida) até a Rua Iltuverava; por
esta (incluida) até a Estrada Guanumbi; por esta (excluida) até a Estrada dos Trés Rios; por
esta (excluida) até a Estrada Menezes Cértes (incluida); dai, subindo o espigdo da Serra dos
Pretos Forros, passando pelos pontos de cota 373m e 367m, até o ponto de cota 402m; deste
ponto, pela cumeada em diregdo leste, passando pelos pontos de cota 393m, 463m, 487m,
448m, 456m, 434m, 413m, 362m e 404m, até o ponto de cota 338m, deste ponto, descendo e
subindo os espigdes, passando pelo entroncamento da Avenida Menezes Cbértes com a Rua
Orés (excluida), passando pelos pontos de cota 314m, 292m e 326m até o ponto de cota
338m; deste ponto, subindo o espigdo em dire¢éo sul, passando pelos pontos de cota 346m,
354m e 662m, até o ponto de cota 728m no Morro do Elefante; deste ponto, pelo divisor de
aguas, até o ponto mais alto do Pico da Tijuca; dai, pela cumeada da Serra dos Trés Rios,
passando pelos pontos de cota 743m, 768m, 921m e 954m, até o ponto de cota 992m do
Morro do Bico do Papagaio; deste ponto, em dire¢do sul, passando pelos pontos de cota 986m,
868m e 982m, até o ponto de cota 814m no Morro da Taquara; deste ponto, pelo espigéo,
passando pelos pontos 688m, 493m, 382m e 203m, até o ponto de cota 212m no Morro da
Marimbeira; deste ponto, descendo a vertente em linha reta, até o entroncamento da Estrada
Bougainville (incluida) com a Estrada de Jacarepagua; por esta (incluida), até ao Rio das
Pedras; pelo leito deste, até a sua foz, na Lagoa do Camorim; por sua orla e a da Lagoa de
Jacarepagua (incluidas) até a foz do Arroio Pavuna (incluida); dai, pela Estrada do Arroio
Pavuna (incluida) até a Avenida Embaixador Abelardo Bueno; por esta (excluida) até a Avenida
Arenapolis; por esta (excluida) até o Rio Camorim; pelo leito deste, até encontrar a Estrada do
Camorim; pelo leito deste, até encontrar a Estrada do Camorim (excluida); dai, subindo o
espigdo da Serra do Nogueira em dire¢ao norte, passando pelos pontos de cota 67m, 292m e
327m, até o ponto de cota 588m; deste ponto, pelo divisor de aguas em dire¢éo oeste, até o
ponto de cota 648m; deste ponto, seguindo pelo divisor de aguas em diregdo norte, passando
pelos pontos de cota 644m e 571m, até o ponto de cota 758m no Morro do Quilombo; deste
ponto pelo divisor de aguas, passando pelos pontos de cota 636m, 689m, 668m e 734m, até o
ponto de cota 857m no Morro de Santa Barbara; deste ponto, pelo divisor de aguas em dire¢éo




norte, passando pelos pontos de cota 639m e 878m, até o Pico da Pedra Branca (cota 1022m);
deste ponto, pelo divisor de aguas, até o ponto mais alto do Morro da Bandeira (cota 954m);
deste ponto, em dire¢do norte, passando pelos pontos de cota 949m e 794m, até o ponto de
cota 876m, na Serra do Bangu, deste ponto, pelo divisor de aguas, até o ponto de cota 667m
da Serra da Barata; deste ponto, descendo o espigéo (incluindo o Hospital Estadual Santa
Maria), passando pelos pontos de cota 368m, 356m, 378m, 257m e 87m, até o entroncamento
da Estrada da Boiuna (excluida) com a Estrada dos Teixeiras; por esta (excluida) ao ponto de
partida.”

Delimitagao do bairro Anil, Cédigo 116,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento da Estrada de Jacarepagua com a Avenida Tenente Coronel Muniz de
Aragdo, seguindo por esta (incluida) até a Rua Guilherme Moreira e, (excluida) da Rua
Guilherme Moreira até a Estrada do Engenho D'Agua; por esta (incluida) até a Avenida Canal
do Anil; por esta (incluido apenas o lado impar) e pelo Canal do Anil até 400m apés o
entroncamento com a Via 7 (N.R.); dai, por uma perpendicular ao Canal do Anil, até a Estrada
Curipos; por esta (incluida) e por seu prolongamento (contornando o Morro da Panela) até o
caminho da Tamancaria; por este (incluido) até a Estrada Curip6s; por esta (incluida, incluindo
a Praca Mario Tebyriga), até a Estrada de Jacarepagua; por esta (incluida) até a Rua Araticum;
por esta (incluida) até encontrar o prolongamento da Rua Nazaré da Mata; por esta e pela Rua
Nazaré da Mata (incluida); Rua Mairinque (incluida); Rua Cruz de Malta (incluida, incluindo a
Pragca Moreno) até o seu final; dai, por seu prolongamento, até a Rua Araticum; por esta
(incluida) até a Estrada do Quitite; por esta (excluida); Estrada do Bananal (excluida) até a Rua
ltuverava; por esta (incluida) até a Estrada de Jacarepagua; por esta (incluida, incluindo a
Pracga Uruganga) ao ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Gardénia Azul, Cédigo 117,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento da Estrada do Gabinal com a Rua Edgar Werneck, seguindo por esta
(excluida) até a Avenida Alvorada; por esta (excluida) até a Via 7 (N.R.); por esta (incluida
apenas a margem leste) e por seu prolongamento, até o Canal do Anil; por este e pela Avenida
Canal do Anil (incluido apenas o lado par) até a Estrada do Engenho D'Agua; por esta
(excluida) até a Avenida Tenente Coronel Muniz de Aragéo; por esta (incluida) até a Rua
Guilherme Moreira; por esta (excluida) até a Estrada do Gabinal; por esta (excluida) ao ponto
de partida.”

Delimitagao do bairro Cidade de Deus, Cédigo 118,
segundo a Lei No 5.149 de 14 de abril de 2010

“Do entroncamento da Avenida Cidade de Deus com a Rua Efraim; seguindo por esta
(incluida); Rua Jerico (incluida) até encontrar o prolongamento da Rua Z6zimo do Amaral,
seguindo por esse e pela Rua Z6zimo do Amaral (incluida); Estrada dos Bandeirantes
(excluida) até a Estrada Santa Efigénia; por esta (incluida) até a Rua Nossa Senhora
Aparecida; por esta (incluida) atas Rua Valentim Boucgas; por esta (incluida) e por seu
prolongamento, até encontrar o Rio Grande; pelo leito deste, até a Avenida Cidade de Deus;
por esta (incluida) até a Rua Josafa; por esta (incluida, incluindo a Travessa Ménfis) até a
Estrada Marechal Miguel Salazar Mendes de Morais; por esta (incluida) até a Rua Pintor
Leandro Joaquim; por esta (incluida) até a Rua Ministro Gabriel de Piza; por esta (incluida) até
encontrar o prolongamento da Rua Monte Sido; por esta e pela Rua Monte Siao (incluida) até a
Rua Professor Waldemar Berardineli; por esta (incluida); Rua Artur de Sa Earp (incluida,




incluindo a Rua Carlos Afonso Ofttino); Rua Edgar Werneck (incluida) até a Rua Moisés; por
esta (incluida) e por seu prolongamento até a Avenida Ezequiel (incluida) até o seu final; dai,
pelo limite norte e leste do PAL 27913 até encontrar a Estrada do Gabinal; por esta
(incluida) até a Rua Edgar Werneck; por esta (incluida) até a Rua Davi; por esta (incluida);
Avenida Cidade de Deus (incluida) ao ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Curicica, Codigo 119,

segundo o Decreto N° 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento da Rua André Rocha com o Rio Guerengué, seguindo pelo leito deste, até
a Estrada dos Bandeirantes; por esta (incluido apenas o lado par) até a Estrada Velha da
Curicica (N.R.); por esta (incluido apenas o lado impar) até a Estrada da Curicica; por esta
(incluido apenas o lado impar) até a Rua André Rocha; por esta (incluido apenas o lado impar)
até o Rio Guerengué, ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Freguesia, Cédigo 120,
segundo a Lei N° 5.149 de 14 de abril de 2010

“Do entroncamento da Avenida Geremario Dantas com a Estrada do Capenha; seguindo por
esta (excluida) até a Estrada do Pau Ferro; por esta (incluida) até Rua Camatia; por esta
(incluida) até a Estrada do Campo da Areia; por esta (excluida) até a Estrada da Cavanca; dai,
subindo o espigéo da Serra dos Pretos Forros, passando pelos pontos de cota 326m e 328m,
até o ponto de cota 413m; deste ponto, descendo e subindo as vertentes em diregdo sudeste,
até o ponto culminante do morro da Covanca (cota 274m); deste ponto, pela vertente em
diregéo leste, até o ponto culminante do Morro do Careca (cota 334m); deste ponto, descendo
e subindo a vertente em direcdo sudeste, passando pelo entroncamento da Estrada da
Covanca (incluida) com a Estrada Paulo de Medeiros (excluida) (cota 233m) até o ponto de
cota 402m; deste ponto, descendo o espigdo, passando pelos pontos de cota 367m e 373m,
até o entroncamento da Estrada Menezes Coértes (excluida) com a Estrada dos Trés Rios; por
esta (incluida) até a Estrada Guanumbi; por esta (incluida) até a Rua lItuverava; por esta
(excluida) até a Estrada de Jacarepagua; por esta (excluida, excluindo a Praca Uruganga) até
a Avenida Tenente Coronel Muniz de Aragéo; por esta (excluida) até a Rua Guilherme Moreira;
por esta (incluida) até a Estrada do Gabinal; por esta (incluida) até o limite leste e norte
do PAL 27913, por estes limites até encontrar o final da Avenida Ezequiel;, por esta
(excluida) até o prolongamento da Rua Moisés; por esta (excluida) até encontrar a Rua
Edgard Werneck (excluida) até a Rua Artur de Sa Earp; por esta (excluida, excluindo a Rua
Carlos Afonso Ottino) até a Rua Professor Waldemar Berardineli (excluida); Rua Monte Sido
(excluida) e, por seu prolongamento, até encontrar a Rua Ministro Gabriel de Piza; por esta
(excluida) até a Rua Retiro dos Artistas; por esta (excluida) até a Rua Edgar Werneck; por esta
(excluida) até a Avenida Geremario Dantas; por esta (excluida) ao ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Pechincha, Cédigo 121,
segundo o Decreto N° 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento da-Avenida Geremario Dantas com a Rua Comendador Siqueira, sequindo
por esta (incluida) até a Rua Coronel Tedim; dai, por uma linha reta, subindo a vertente do
Morro do Barro Vermelho, até o ponto de cota 183m; deste ponto, descendo a vertente em
linha reta, até o entroncamento da Estrada do Campo de Areia com a Rua Camatia; sequindo
por esta (excluida) até a Estrada do Pau Ferro; por esta (excluida) até a Estrada do Capenha;
por esta (incluida) até a Avenida Geremario Dantas; por esta e pela Rua Edgar Werneck




(incluidas) até a Rua Retiro dos Artistas; por esta (incluida) até a Rua Ministro Gabriel de Piza;
por esta (incluida) até a Rua Imuta; por esta (incluida) até a Rua Mirataia; por esta (incluida)
até a Rua Professor Henrique Costa; por esta (incluida) até a Rua Samuel das Neves; por esta
(incluida) até a Avenida Geremario Dantas; por esta (incluida) ao ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Taquara, Cédigo 122,
segundo o Decreto N> 13.448 de 1 de dezembro de 1985

“Do entroncamento da Estrada do Tindiba com a Rua Samuel das Neves, seguindo por esta
(excluida) até a Rua Professor Henrique Costa; por esta (excluida) até a Rua Mirataia; por esta
(excluida) até a Rua Imuta; por esta (excluida) até a Rua Ministro Gabriel de Piza; por esta
(excluida) até a Rua Pintor Leandro Joaquim; por esta (excluida) até a Estrada Mal. Miguel
Salazar Mendes de Morais; por esta (excluida) até a Rua Josafa; por esta (excluida, excluindo
a Travessa Ménfis) até a Avenida Cidade de Deus; por esta (excluida) até o seu Inicio; dai,
pelo leito do Rio Grande, até encontrar o prolongamento da Rua Valentim Bougas; por este e
pela Rua Valentim Bougas (excluida) até a Rua Nossa Senhora da Aparecida; por esta
(excluida) até a Estrada Santa Efigénia; por esta (excluida) até a Estrada dos Bandeirantes;
por esta (incluida) até a Rua Sdo Longino; por esta (incluida) até a Rua Sao Turibio: por esta
(incluida) até a Rua S&o Zacarias; por esta (incluida) até a Rua S&o Zézimo; por esta (incluida),
e por seu prolongamento. até o Rio Guerengué; pelo leito deste até a Rua André Rocha; por
esta (incluido apenas o lado par) até o final da Estrada do Guerengué; por esta (incluida) até a
Estrada do Outeiro Santo: por esta (incluida) até a Estrada Rodrigues Caldas: por esta
(incluida) até a Rua Ipadu; deste ponto, em linha reta, até o entroncamento da Rua Athaly
Aguiar com a Estrada do Rio Grande: por esta (incluida) até a Estrada Curumadu; por esta
(incluida) até a Avenida Monte Cruzeiro; por esta (incluida) até o Largo do Rio Grande; por esta
(incluida) até o Largo do Rio Grande (incluido); Estrada dos Teixeiras; por esta (incluida) até a
linha de transmissao (Jacarepagua-Cascadura); por esta, em dire¢ao leste e pela cumeada, até
o ponto mais alto do morro da Caixa-d’Agua; deste ponto, descendo o espigdo da serra do
Engenho Velho, até o entroncamento da Estrada do Catonho (excluida) com a Estrada do
Cafunda; seguindo por esta (excluida) até a Avenida Nélson Cardoso; por esta (excluida) até a
Rua Livio Barreto; por esta (excluida) até a Rua Paturi; por esta (Incluida) até a Rua Marqués
de Jacarepagua: por esta, (Incluida) até a Estrada do Tindiba; por esta (Incluida) ao ponto de
partida.”

Delimitagao do bairro Tanque, Cédigo 123,
segundo o Decreto N> 13.448 de 1 de dezembro de 1994

“Do entroncamento da Rua Céndido Benicio com a Rua Godofredo Viana. seguindo por esta
(Incluida) até a Estrada Comandante Luis Souto; por esta (Incluida) até o entroncamento da
Rua da Chéacara (excluida): dar, subindo o espigdo e passando pelo ponto de cota 134m, até o
ponto de cota 291m, no morro Valqueire; deste ponto,pela cumeada em dire¢cdo sul, até o
ponto de cota 217m; deste ponto, descendo a vertente, até o entroncamento da Estrada do
Catonho (excluida) com a Estrada do Cafunda (Incluida): por esta até a Avenida Nélson
Cardoso; por esta (Incluida) até a Rua Livio Barreto; por esta (Incluida) até a Rua Paturi; por
esta (excluida) até a Rua Marqués de Jacarepagua: por esta (excluida) até a Estrada do
Tindiba; por esta (excluida) até a Rua Professor Henrique Costa; por esta (excluida) até a Rua
Samuel das Neves; por esta (excluida) até a Av. Geremario Dantas; por esta (excluida) até a
Rua Comendador Siqueira: por esta (excluida) até o entroncamento com a Rua Coronel Tedim;
dai, por uma linha reta, subindo a vertente do morro do Barro Vermelho, até o ponto de cota
183m; deste ponto, descendo a vertente em linha reta até o entroncamento da Rua Camatia
com a Estrada do Campo de Areia; sequindo por esta (Incluida) até a Estrada da Covanca; dai,
peta espigédo, passando pelos pontos de cota 326m e 328m, até o ponto de cota 413m. na
Serra dos Pretos Forros; deste ponto, pela cumeada. ao ponto de cota 404m; deste ponto,




descendo pelo espigdo em diregao sudoeste, ao morro Sdo José (cota 241m) e, pelos pontos
de cota 196m, 246m, 209m e 137m, até o ponto de cota 179m no morro da Reunido; deste
ponto. descendo a vertente em linha rela, ao final da Ladeira da Reunido (N.R.); por esta
(incluida); Rua Candido Benicio (Incluida) ao ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Praga Seca, Cédigo 124,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento da Rua Analia Franco com a Rua Pinto Teles, seguindo por esta (incluida)
até a seu inicio; dai, subindo a vertente em linha reta, até o ponto de cota 252m no Morro da
Bica; deste ponto, pela cumeada, até o Morro do Inacio Dias (cota 188m); deste ponto, subindo
0 espigdo da Serra dos Pretos Forros e, pela cumeada, passando pelo ponto de cota 222m, até
o ponto de cota 404m; deste ponto, descendo pelo espigdo em dire¢gdo sudoeste, ao Morro do
Sé&o José (cota 241m) e, pelos pontos de cota 196m, 246m, 243m, 209m e 137m, até o ponto
de cota 179m no Morro da Reunido; deste ponto, descendo a vertente em linha reta, ao final da
Ladeira da Reunido (N.R.); por esta (excluida); Rua Candido Benicio (excluida) até a Rua
Godofredo Viana; por esta (excluida) até a Estrada Comandante Luiz Souto; por esta (excluida)
até o entroncamento com a Rua da Chacara (incluida) até o seu final; dai, por uma linha reta,
ao final da Rua Floriandpolis; por esta (incluida) até a Rua Santo Osvaldo; por esta, pela Rua
Séao Lazaro (incluidas) e pelo prolongamento da Rua Sdo Lazaro, até a Rua Luis Beltrdo; por
esta (excluida) até a Rua Quiririm; por esta (excluida) até a Rua Analia Franco; por esta
(excluida) ao ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Vila Valqueire, Codigo 125,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento da Rua Analia Franco com a Estrada Intendente Magalhées, seguindo por
esta (excluida), passando pela Pragca Valqueire (incluida) e pela Praga Professor Cardoso
Fontes (incluida), até a Praca General Aranha (excluida); Avenida Marechal Fontenele
(excluida) até a Rua Mario Barbedo; por esta (incluida) até o seu final; dai, em dire¢cdo sul, até
alcancar o espigdo do Morro do Valqueire; subindo por este, passando pelos pontos de cota
107m e 238m, até o seu ponto culminante (cota 269m); deste ponto, pela cumeada, passando
pelos pontos de cota 208m e 311m, até o ponto de cota 291m no Morro do Valqueire; deste
ponto, descendo o espigdo passando pelo ponto de cota 134m, até o entroncamento da
Estrada Comandante Luiz Souto com a Rua da Chacara; seguindo por esta (excluida) até a
seu final; dai, por uma linha reta, ao final da Rua Floriandpolis; por esta (excluida) até a Rua
Santo Oswaldo; por esta, pela Rua Sdo Lazaro (excluidas) e pelo prolongamento da Rua Séo
Lazaro, até a Rua Luis Beltrdo; por esta (incluida) até a Rua Quiririm; por esta (incluida) até a
Rua Anélia Franco; por esta (incluida) até a Rua Pinto Teles e (excluida) da Rua Pinto Teles
até a Estrada Intendente Magalh&es, ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Joa, Cédigo 126,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento da Estrada do Joa com a Estrada Sorima, subindo o espigéo da Pedra da
Gavea até encontrar o ponto de cota 642m; deste ponto, em linha reta, até o entroncamento da
Estrada do Joa com a Rua Iposeira (excluida); dai, por uma linha reta, passando pela boca do
tanel de Séo Conrado (incluido) até o Oceano Atlantico; dai, pelo litoral, passando pela Ponta
do Marisco, até a Auto-Estrada Lagoa-Barra; por esta (excluida) até a boca do Tunel do Joa
(incluido); Rua Maria Luiza Pitanga (excluida); Praca Desembargador Aratjo Jorge (excluida);
Estrada do Joa (excluida) ao ponto de partida.”




Delimitagao do bairro Itanhanga, Cédigo 127,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do ponto culminante do Morro da Pedra Bonita (cota 694m); deste ponto, por uma linha reta
em diregdo noroeste, até o entroncamento da Estrada das Furnas com o Caminho de Santo
André; por este (excluido); Estrada Quebra Cangalhas (excluida) até a Estrada do Soberbo;
por esta (excluida) até o seu final; dai, por uma linha reta, até o ponto de cota 814m no Morro
da Taquara; deste ponto pelo espigédo, passando pelos pontos de cota 688m; 493m, 382m e
203m, até o ponto de cota 212m no Morro da Marimbeira; deste ponto, descendo a vertente em
linha reta, até o entroncamento da Estrada do Bougainville (excluida) com a Estrada de
Jacarepagua; por esta (excluida) até o Rio das Pedras; pelo leito, até a sua foz, na Lagoa do
Camorim; dai, por sua orla e pela orla da Lagoa da Tijuca (incluindo a llha do Ribeiro) até a
ponte (excluida) que liga a Avenida Armando Lombardi a Estrada da Barra da Tijuca; dai,
subindo e descendo os espigbes do Morro do Focinho, até a Pedra da Gavea; de seu ponto
culminante, em dire¢do norte, descendo e subindo o espigdo em direcdo ao Morro da Pedra
Bonita, ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Barra da Tijuca, Cédigo 128,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do Oceano Atlantico, na Praia da Barra da Tijuca, até a Auto-Estrada Lagoa-Barra; por esta
(incluida) até a boca do Tunel do Joa; Rua Maria Luiza Pitanga (incluida); Praca
Desembargador Araujo Jorge (incluida); Estrada do Joa (incluida) até o entroncamento com a
Estrada Sorima; dai, subindo o espigéo, até encontrar o ponto de cota 642m; deste ponto, pela
linha de cumeada, até o ponto culminante da Pedra da Gavea; deste ponto, descendo e
subindo os espigbes em diregdo oeste, até o Morro do Focinho; dai, descendo o espigéo até a
ponte (incluida) que liga a Estrada da Barra da Tijuca até a Avenida Armando Lombardi; dai,
pela orla da Lagoa do Camorim e da Lagoa de Jacarepagua (incluidas) até a foz do Arroio
Pavuna (excluida); dai, pela Estrada do Arroio Pavuna (excluida) até a Avenida Embaixador
Abelardo Bueno; por esta (incluida) até a Avenida Arenapolis; por esta (incluida) até encontrar
a perpendicular a esta, que alcanga o entroncamento do Canal do Cortado com o Rio Marinho
(excluidos) e, (incluida) dai, até a Avenida das Américas; por esta (excluida) até a Via 9 (N.R.);
por esta, pela Avenida Alfredo Baltazar da Silveira e novamente pela Via 9 (N.R.) (excluidas)
até a Avenida do Contorno (N.R.); por esta (excluida), passando pelo Canal das Tachas, até o
seu entroncamento com a Avenida Sernambetiba; deste ponto pelo litoral ao ponto de partida,
incluindo sob sua jurisdigao as Illhas de Alfavaca e Pontuda.”

Delimitagao do bairro Camorim, Cédigo 129,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

‘Do entroncamento da Estrada dos Bandeirantes com a Estrada Frei Tiburcio, seguindo por
esta (incluida) até o ponto de cota 74m; deste ponto em dire¢do norte, subindo e descendo as
vertentes da Serra da Rosilha, passando pelos pontos de cota 98m, 334m e 344m, até
encontrar o Rio Camorim; subindo pelo leito deste, até a Represa do Camorim (incluida); dai,
subindo o espigédo passando pelos pontos de cota 604m, 702m e 654m, até o ponto de cota
636m no Morro do Quilombo; deste ponto, pelo divisor de aguas em diregdo leste, até o ponto
de cota 7568m; deste ponto, pelo divisor de aguas em dire¢do sul, passando pelos pontos de
cota 571m e 644m, até o ponto de cota 648m; deste ponto seguindo pelo divisor de aguas da
Serra do Nogueira em diregdo leste, até o ponto de cota 588m; deste ponto, descendo o
espigdo em diregdo sul, passando pelos pontos de cota 327m, 292m e 67m, até o encontro da
Estrada do Camorim (incluida) com o Rio Camorim; pelo leito deste, até a Avenida Arenapolis;
por esta (excluida) até encontrar a perpendicular a esta, que alcanga a confluéncia do Canal do




Cortado com o Rio do Marinho; pelo leito deste, até o Caminho da llha do Marinho; por esta
(excluido) até a Estrada dos Bandeirantes (Km 21), por esta (incluida) ao ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Vargem Pequena, Cédigo 130,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Da confluéncia do Canal do Portelo com o Canal de Sernambetiba, seguindo por este, até a
Estrada do Rio Morto; por esta (excluida) até a Estrada dos Bandeirantes; dai, subindo e
descendo o espigdo do Morro do Bruno, passando pelos pontos de cota 89m, 182m, 156m,
199m e 133m, até o ponto de cota 96m; deste ponto, subindo o espigao da Serra Alto do Peri,
passando pelos pontos de cota 279m, 379m e 714m, até encontrar o Rio Camorim na Represa
do Camorim; descendo pelo leito deste, até encontrar a Estrada do Camorim; dai, em diregdo
sul, subindo e descendo as vertentes da Serra da Rosilha, passando pelos pontos de cota
344m, 334m e 98m, até o ponto de cota 74m na Estrada do Frei Tiburcio; por esta (excluida)
até a Estrada dos Bandeirantes; por esta (excluida) até o Km 2I; dai, pelo Caminho da llha do
Marinho (incluido) até o Rio do Marinho; pelo leito deste e pelo Canal do Portelo ao ponto de
partida.”

Delimitagao do bairro Vargem Grande, Cédigo 131,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento do canal de Sernambetiba com a Estrada do Rio Morto, seguindo por esta
(incluida) até a Estrada dos Bandeirantes; deste ponto, subindo e descendo o espigdo do
Morro do Bruno, passando pelos pontos de cota 89m, 182m, 156m, 199m e 133m até o ponto
de cota 96m; deste ponto, subindo o espigdo da Serra Alto do Peri, passando pelos pontos de
cota 279m, 379m e 714m, até encontrar o Rio Camorim na Represa do Camorim (excluida);
dai, subindo o espigdo do Morro do Quilombo, passando pelos pontos de cota 604m, 702m e
654m, até o ponto de cota 636m; deste ponto pelo divisor de aguas em dire¢do oeste,
passando pelos pontos de cota 689m, 668m e 734m, até o ponto de cota 857m no Morro de
Santa Barbara; deste ponto, pelo divisor de aguas em dire¢do norte, passando pelos pontos de
cota 639m 878m, até o Pico da Pedra Branca (cota 1022m), deste ponto, pela cumeada em
direcdo sudoeste, passando pelos pontos de cota 898m, 629m, 646m, 590m, 628m, 642m e
583m, até o ponto culminante do Morro dos Caboclos (cota 688m); deste ponto, seguindo pela
cumeada em direcdo sul, passando pelo ponto mais alto do Morro da Toca Grande, descendo
e subindo os espigbes, atravessando a Estrada da Toca Grande no ponto de cota 346m, até o
ponto de cota 444m; deste ponto, descendo e subindo os espigbes, atravessando a Estrada do
Morgado no ponto de cota 248m, até o Pico do Morgado (cota 398m); deste ponto, pela
cumeada, passando pelo Morro da Boa Vista (cota 334m), até o Morro da Illha (cota 434m),
deste ponto, descendo em linha reta a vertente, até encontrar o entroncamento da Avenida das
Ameéricas com a Estrada da Grota Funda; por esta (incluida) até o entroncamento da Estrada
dos Bandeirantes com a Avenida das Américas; por esta (excluida) até o Canal de
Sernambetiba, seguindo por esta ao ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Recreio dos Bandeirantes, Cédigo 132,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Da confluéncia do Canal do Portelo com o Canal de Sernambetiba; seguindo pelo leito deste,
até a Avenida das Américas; por esta (incluida) até o entroncamento com a Estrada dos
Bandeirantes (excluida) e a Estrada da Grota Funda; por esta (excluida) até a Avenida das
Américas; deste ponto, em dire¢do sul subindo o espigdo do Morro de Santo Antbnio da Bica,
passando pelos pontos de cota 279m, 324m, 393m e 452m, até o seu ponto culminante (cota
482m); deste ponto, descendo e subindo os espigbes em diregdo sudoeste, passando pelos




pontos de cota 413m, 339m, 358m e 298m, até o ponto de cota 394m; deste ponto, pela
cumeada dos morros das Piabas, da Boa Vista e do Caeté (cota 404m); deste ponto, descendo
0 espigdo em dire¢cdo ao Oceano Atlantico, passando pelos pontos de cota 342m, 324m e
343m e, pelo litoral (excluindo a Prainha) passando pelo Pontal de Sernambetiba, até o
entroncamento da Avenida Sernambetiba com a Avenida do Contorno (N.R.); por esta
(incluida) passando pelo Canal das Taxas, até a Via 9 (N.R.); sequindo por esta, pela Avenida
Alfredo Baltazar da Silveira e novamente pela Via 9 (N.R.) (todas incluidas) até a Avenida das
Ameéricas; por esta (incluida) até a Avenida Arenapolis; por esta (incluida) até encontrar a
perpendicular a esta, que alcanga a confluéncia do Canal do Cortado com o Rio do Marinho;
pelo leito deste e, pelo Canal do Portelo ao ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Grumari, Cédigo 133,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do Oceano Atlantico, no local denominado Saco dos Meros (excluido, incluindo a Ponta da
Praia Funda), subindo e descendo o espigdo, passando pelo ponto de cota 96m, até a
Garganta da Praia Funda (cota 13m); deste ponto, subindo o espigdo do Morro de Guaratiba,
até o ponto de cota 334m e pela cumeada, até o Morro de S&do Jodo da Mantiqueira (cota
273m); deste ponto, descendo e subindo o espigdo em diregdo norte, passando pela Garganta
do Grumari (cota 108m), atravessando a Estrada do Grumari, até o ponto de cota 237m no
Morro da Faxina; deste ponto, pela cumeada em direcdo norte, até o ponto de cota 394m;
deste ponto, pela cumeada dos morros da Piabas, da Boa Vista e do Caeté (cota 404m); deste
ponto, descendo o espigdo em diregdo ao Oceano Atlantico, passando pelos pontos de cota
342m, 324m e 343m e pelo litoral incluindo a Prainha, a Praia de Grumari, a Praia Pequena e a
Praia Funda até a Ponta da Praia Funda, ponto de partida, incluindo sob sua jurisdicdo as ilhas
das Pecas e das Palmas.”

Delimitagao do bairro Deodoro, Cédigo 134,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

‘Do entroncamento da Avenida General Benedito da Silveira com a Rua Xavier Curado,
seguindo por esta (excluida) até a Rua Jodo Vicente; por esta (incluida) até a Rua dos
Abacates; por esta (incluida) até a estagcdo Deodoro; por esta (incluida, incluindo o Viaduto de
Deodoro); atravessando o Ramal Principal da RFFSA e seguindo pelo Desvio do Ramal
Auxiliar da RFFSA, até a Rua Soldado José Lopes Filho; por esta (excluida) até o Rio
Sapopemba ou Acari; dai, pela Rua Loasa (excluida) até a Avenida Brasil; por esta (incluida)
até a Rua Argos; por esta (excluida); Rua Condor (excluida); Rua Marcos de Macedo
(excluida); Estrada de Camboata (excluida) até o Largo de Camboata (excluido); Rua Arai
(excluida) até a Rua L6bo; por esta (excluida) até a Rua Paratina; por esta (excluida) até a
Avenida Nazaré; por esta (excluida) até o seu inicio; dai, pelo leito do Ramal Principal da
RFFSA, até encontrar o prolongamento do limite Cemitério de Ricardo de Albuquerque; dai
pela Estrada Marechal Alencastro (incluida), atravessando a Avenida Brasil, até a Rua Nazaré
(N.R.); por esta (incluida) até o Ramal Principal da RFFSA; pelo leito deste, até a Travessa da
Fabrica (N.R.); por esta (incluida); Avenida Duque de Caxias (excluida) até a Rua Sargento
Celso Raciopi; por esta (excluida); Rua Cabo Osvaldo Oliveira (excluida) até a Rua Soldado
Antbnio Vieira; por esta (excluida); Avenida General Benedito da Silveira (excluida) ao ponto de
partida.”

Delimitagao do bairro Vila Militar, Cédigo 135,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento das Estradas Marechal Fontenele e Marechal Malet, seguindo por esta
(excluida); Rua Salustiano da Silva (excluida) até o Ramal Principal da RFFSA; pelo leito deste,




até a Estrada da Equitagcdo (N.R.); por esta (incluida); Avenida Brasil (incluido apenas o lado
par) até a estrada que separa os morros Monte Alegre e do Jacques (N.R.); por esta (excluida)
até a Estrada do Engenho Novo; por esta (excluida) até encontrar o prolongamento do
alinhamento da Rua Arapiranga; por este e pela Rua Arapiranga (excluida) até a Rua do
Algod&o; por esta (excluida) até o seu final; dai, por uma linha reta passando pelos finais da
Rua Araca, Rua Japoara, Rua Taquaragu, Rua Sdo Bernardo, Rua Camaré (todas excluidas)
até o final da Rua Boacu; seguindo por esta (excluida) até a Rua S&o Bernardo; por esta
(excluida) até a Rua Aripua (excluida); dai, pelo limite do Cemitério de Ricardo de Albuquerque
(excluida), até a Estrada Marechal Alencastro;, por esta (excluida), atravessando a Avenida
Brasil, até a Rua Nazaré (N.R.); por esta (excluida) até o Ramal Principal da RFFSA; pelo leito
deste, até a Travessa da Fabrica (N.R.); por esta (excluida); Avenida Duque de Caxias
(incluida) até a Rua Sargento Celso Racioppi; por esta (incluida); Rua Cabo Osvaldo Oliveira
(incluida) até a Rua Soldado Antbnio Vieira; por esta (incluida); Avenida General Benedito da
Silveira (incluida, desde seu inicio) até o Rio dos Afonsos; pelo leito deste, até a Avenida
Marechal Fontenele; por esta (incluido apenas o lado par) ao ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Campo dos Afonsos, Cédigo 136,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento da Avenida Marechal Benedito da Silveira com a Rua Xavier Curado;
seguindo por esta (excluida, excluindo a Praga General Aranha e a Estrada Intendente
Magalhées); Avenida Marechal Fontenele (incluida) até a Rua Mario Barbedo; por esta
(excluida) até a Estrada Japoré; por esta (excluida) até a Avenida Marechal Fontenele; por esta
(incluido apenas o lado par) até o Rio dos Afonsos; pelo leito deste, até a Avenida General
Benedito da Silveira; por esta (excluida) ao ponto de partida.”

Delimitagcao do bairro Jardim Sulacap, Codigo 137,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento da Estrada Japoré com a Rua Mario Barbedo, seguindo por esta (excluida)
até o seu final; dai, em diregdo sul, até alcancar o espigdo do Morro do Valqueire; subindo por
este, passando pelos pontos de cota 107m e 238m, até o seu ponto culminante (cota 269m);
deste ponto, pela cumeada, em direcao sul, passando pelos pontos de cota 208m, 311m e
291m, até o ponto de cota 217m; deste ponto, descendo a vertente, até o entroncamento da
Estrada do Catonho (incluida) com a Estrada do Cafunda (excluida); dai, subindo o espigédo da
Serra do Engenho Velho, até o ponto mais alto do Morro da Caixa D'Agua; deste ponto, em
diregdo oeste, pela cumeada e, pela Linha de Transmissdo (Jacarepagua-Cascadura) até o
ponto de cota 172m; deste ponto, em dire¢do norte, passando pelos pontos de cota 247m,
228m e 243m, até o ponto de cota 283m; deste ponto, pela cumeada em diregdo nordeste, até
o ponto de cota 187m; deste ponto, descendo a vertente em linha reta, até o entroncamento da
Estrada Manuel Nogueira de Sa com a Avenida Marechal Fontenele; por esta (incluido apenas
o lado impar) até a Estrada Japoré; por esta (incluida, incluindo as ruas Foz do Iguacgu.
Centenario do Sul, Cruzeiro do Sul, Cruzeiro do Oeste e Origdo Sampaio) ao ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Magalhaes Bastos, Cédigo 138,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento da Avenida Marechal Fontenele com a Estrada Marechal Mallet; seguindo
por esta (incluida); Rua Salustiano da Silva (incluida) até o Ramal Principal da RFFSA; pelo
leito deste, até a Estrada da Equitacdo (N.R.); por esta (excluida) até a Avenida Brasil; por esta
(incluido apenas o lado impar) até a Rua Princesa Leopoldina;, por esta (excluida),
atravessando o Ramal Principal da RFFSA, até a Rua Moema; por esta (excluida) até a




Estrada General Canrobert da Costa; por esta (incluida) até a Rua Adelino Fontoura; por esta
(incluida) até a Rua Castanheiro; por esta (incluida) até a Avenida Marechal Fontenele; por
esta (incluida) ao ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Realengo, Codigo 139,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento das Ruas Olimpia Esteves e dos Limites, seguindo por esta (incluida) e por
esta (incluida) e por seu prolongamento, até o Ramal Principal da RFFSA; pelo leito deste, até
a Rua Barédo de Piraquara; por esta (excluida); Rua General José Faustino (excluida); Estrada
da Agua Branca (excluida) até a Rua Roseira; por esta (excluida); Rua Norandiba (excluida);
Rua Pensilvénia (incluida, incluindo a Praca Nova Jersey) até a Rua Texas; por esta (incluida);
Estrada General Americano Freire (incluida) até a Avenida Brasil; dai, pelo prolongamento da
Rua "Z" do PAL 19.765 e, por esta (incluida) até a Estrada do Encanamento; por esta
(excluida) até a Estrada General Afonso de Carvalho;, por esta (excluida) e por seu
prolongamento, até a Divisa do Municipio; dai, seqguindo pela Divisa do Municipio, até a estrada
que contorna o Morro do Pequirito (N.R.); por esta, (excluida) até a Estrada do Engenho Novo;
dai, em dire¢do sul, pela estrada que separa os morros Monte Alegre e do Jacques (N.R.)
(incluida) até a Avenida Brasil; por esta (incluido apenas o lado par) até a Rua Princesa
Leopoldina; por esta (incluida), atravessando o Ramal Principal da RFFSA, até a Rua Moema;
por esta (incluida) até a Estrada General Canrobert da Costa; por esta (excluida) até a Rua
Adelino Fontoura; por esta (excluida) até a Rua Castanheiro; por esta (excluida) até a Avenida
Marechal Fontenele; por esta (excluida) até a Estrada Marechal Mallet e, (incluido apenas o
lado impar) da Estrada Marechal Mallet até encontrar a Estrada Manuel Nogueira de Sa; dai,
subindo a vertente em linha reta, até o ponto de cota 187m; deste ponto, pela cumeada da
Serra do Engenho Velho em direcao sudoeste, até atingir o ponto de cota 282m; deste ponto,
descendo o espigdo em dire¢cdo sudeste, passando pelos pontos de cota 243m e 247m, até o
ponto de cota 172m; deste ponto pela Linha de Transmissdo (Jacarepagua-Cascadura) em
diregdo oeste, até a Estrada dos Teixeiras; por esta (excluida) até o entroncamento com a
Estrada da Boiuna; dai, subindo o espigdo da Serra do Barata (excluindo o Hospital Santa
Maria), passando pelos pontos de cota 87m, 257m, 378m, 356m e 368m, até o ponto de cota
667m; deste ponto, pelo divisor de aguas, até o ponto de cota 876m na Serra do Bangu; deste
ponto, pela cumeada, ao ponto de cota 929m; deste ponto, descendo o espigdo, passando
pelos pontos de cota 714m e 601m, até o ponto de encontro com a linha reta que passa pelo
fim das ruas Dom Jodo IV e Castelo de Guimarédes; seguindo por esta (excluida); Rua Helianto
(excluida); Rua Olimpia Esteves (excluida) ao ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Padre Miguel, Cédigo 140,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento das Ruas Olimpia Esteves e dos Limites, seguindo por esta (excluida) e por
seu prolongamento, até o Ramal Principal da RFFSA; pelo leito deste, até a Rua Barao de
Piraquara; por esta (incluida); Rua General José Faustino (incluida); Estrada da Agua Branca
(incluida) até a Rua Roseira; por esta (incluida); Rua Norandiba (incluida); Rua Pensilvania
(excluida, excluindo a Pragca Nova Jersey) até a Rua Texas; por esta (excluida); Estrada
General Americano Freire (excluida) até a Avenida Brasil; dai pelo prolongamento da Rua "Z"
do PAL 19.765 e, por esta (excluida) até a Estrada do Encanamento; por esta (incluida) até a
Estrada General Afonso de Carvalho; por esta (incluida) até a Rua Nova Iguacu; por esta
(incluida) até a Estrada do Encanamento; por esta (incluida) até a Estrada da Cancela Preta;
por esta (incluida) até a Rua Sdo Romarico; por esta (incluida) até a Rua S&o Petrénio; por
esta (incluida) até a Rua Sdo Sdéstenes; por esta (incluida) até a Rua Sdo Romarico; por esta
(incluida) até a Avenida Brasil; por esta (incluido apenas o lado par) até a Rua Alvilandia; por
esta (excluida); Estrada da Agua Branca (excluida) até a Estrada Porto Nacional; por esta




(excluida) até a Rua Arari; por esta (excluida, excluindo os finais das ruas Bonfim da Feira e do
Agave) até a Rua Codo; por esta (excluida) até a Rua General Gomes de Castro; por esta
(incluida) até a Rua Santo Evaldo; por esta (incluida) até a Rua Figueiredo Camargo; por esta
(excluida) até a Rua Antenor de Carvalho; por esta (incluida) até o Ramal Principal da RFFSA;
pelo leito deste, até o prolongamento da Rua Ribeiro de Andrade; por esta (excluida); Rua
Oliveira Ribeiro (incluida) até a Rua Edgar Lima; por esta (excluida); Rua Tomas Rufino
(excluida); Rua José Vilela (excluida); Rua Paris Viana (excluida); Estrada Maravilha (excluida)
até a Rua Engenheiro Henrique Landi; por esta (incluida) até o seu final;, dai, por uma linha
reta, subindo a vertente da Serra do Bangu, até o ponto de cota 601m; deste ponto, descendo
0 espigao, até o ponto de encontro com a linha reta que passa pelo fim das ruas Dom Jo&o IV
e Castelo de Guimaraes; seguindo por esta (incluida); Rua Helianto (incluida); Rua Tocariba
(incluida); Rua Olimpia Esteves (incluida) ao ponto de partida.”

Delimitagcao do bairro Bangu, Cédigo 141,
segundo a Lei N 3.852 de 23 de novembro de 2004

“Do entroncamento da Avenida Santa Cruz com a Rua Ribeiro de Andrade; por esta -incluida;
Rua Oliveira Ribeiro excluida- até a Rua Edgar Lima; por esta -incluida; Rua Tomas Rufino -
incluida; Rua José Vilela -incluida; Rua Paris Viana -incluida; Estrada Maravilha incluida- até a
Rua Engenheiro Henrique Landi; por esta excluida- até o seu final; dai, por uma linha reta,
subindo a vertente da Serra do Bangu, até o ponto de cota 601m; deste ponto subindo o
espigdo e passando pelo ponto de cota 714m, até o ponto de cota 929m; deste ponto,
descendo o espigdo pelos pontos de cota 546m, 143m e 109m, até alcangar o entroncamento
da Rua Paulo Silva com a Rua da Infantaria; por esta excluida- até a Rua Cairo; por esta -
excluida; Praga Francisco Dias -excluida; Avenida Campos Sampaio Correia -excluida até a
Rua Julio de Melo; por esta excluida- até o entroncamento com a Rua Manuel Borba -excluida
até o seu final; dai, pelo leito do ramal principal da RFFSA, até a Rua Antenor Correia; por esta
-excluida; Estrada do Taquaral excluida- até a Rua Piarapora -N.R; por esta excluida- e por seu
prolongamento, subindo a vertente do Morro dos Coqueiros ao ponto de cota 158m; deste
ponto, pela cumeada deste e do Morro da Bandeira, descendo o espigdo em dire¢do ao
entroncamento da Estrada dos Coqueiros, e Rua Teixeira Campos excluidas- com Estrada dos
Sete Riachos; seguindo por esta -excluida, até encontrar a linha de transmissao -Nova Iguacu-
Jacarepagua; seguindo por esta, em dire¢do norte, atravessando a Avenida Brasil, até a
Estrada do Guandu do Sena; por esta excluida- até a Estrada do Guandu; por esta e pelo
Caminho da Serra N.R excluidos- até o Rio das Canoeiras; subindo pelo leito deste até a sua
nascente; dai, subindo a vertente, até o Morro do Guandu -cota 737m- na Serra do Mendanha;
deste ponto, pela cumeada em dire¢éo leste, até o Morro do Pico da Furna das Andorinhas, na
divisa do Municipio; dai, em diregdo leste pela divisa da Serra do Madureira, passando pelo
Pico do Gericind, e seguindo pela divisa do Municipio, até encontrar a curva de nivel 700m;
deste ponto, por uma linha reta na diregcdo norte-sul, sentido sul, até encontrar o ponto de sua
interse¢do com o limite do PAL 9276 situado na vertente sul do Morro do Capim Melado;
seguindo na diregcdo sudeste, pelo limite deste PAL excluido- até encontrar a Rua Emilio
Maurel Filho; por esta incluida- até a Estrada Guandu do Sena; por esta incluida-, até encontrar
o limite sul do PAL 9276; por este limite excluido- na dire¢cdo nordeste, até encontrar o limite do
lote 2 do PAL 30.855; por este limite excluidoaté encontrar a Estrada do Gericind; por esta -
incluida, na dire¢éo norte, até encontrar o limite sul do PAL 28.254; por este limite excluido- na
direcao leste, até encontrar o leito do Rio do Sarapui; pelo leito deste, na diregcdo nordeste, até
encontrar a divisa do Municipio; por esta, na direcdo sul, até encontrar a Estrada General
Afonso de Carvalho; por esta incluida- até a Rua Nova Iguagu; por esta excluida- até a Estrada
do Encanamento; por esta excluida- até a Estrada da Cancela Preta; por esta excluida- até a
Rua S&o Romaérico; por esta excluida- até a Rua Sdo Petrénio; por esta excluida- até a Rua
Sao Sostenes; por esta excluidaaté a Rua Sdo Romarico; por esta excluida- até a Avenida
Brasil; por esta incluido apenas o lado impar- até a Rua Alvilandia; por esta -incluida; Estrada
da Agua Branca incluida - até a Estrada Porto Nacional; por esta incluida- até a Rua Arari: por




esta -incluida, incluindo os finais das Ruas Bonfim, da Feira e do Agave- até a Rua Codo; por
esta incluida- até a Rua General Gomes de Castro; por esta excluida- até a Rua Santo Evaldo;
por esta excluida- até a Rua Figueiredo Camargo; por esta incluida- até a Rua Antenor de
Carvalho; por esta excluida- até o ramal principal da RFFSA; pelo leito deste, até o
prolongamento da Rua Ribeiro de Andrade; dai, ao ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Senador Camara, Cédigo 142,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento das Estradas dos Sete Riachos e dos Coqueiros com a Rua Teixeira
Campos, subindo o espigdo do Morro da Bandeira e, pela cumeada deste, até o ponto de cota
158m do Morro dos Coqueiros; deste ponto, descendo a vertente, em diregdo ao
prolongamento da Rua Pirapora (N.R.); por esta (incluida), até a Estrada do Taquaral; por esta
(incluida) até a Pragca José Varela; por esta (incluida); Rua Parnaiba (N.R.) (incluida); Rua
Antenor Corréa (incluida) até o Ramal Principal da RFFSA; pelo leito deste, até o
entroncamento das Ruas Manuel Borba (incluida até o seu final) e Julio de Melo; seguindo por
esta (incluida); Avenida Carlos Sampaio Correia (incluida) até a Praga Francisco Dias; por esta
(incluida); Rua Cairo (incluida) até a Rua da Infantaria; por esta (incluida) até o entroncamento
com a Rua Paulo Silva; dai, subindo o espigdo da Serra do Bangu e passando pelos pontos de
cota 109m, 143m, 546m e 929m, até o ponto de cota 876m; deste ponto, pela cumeada em
direcdo sul, passando pelos pontos de cota 794m e 949m, até o ponto mais alto do morro da
Bandeira (cota 954m); deste ponto, pelo divisor de aguas, até o Pico da Pedra Branca (cota
1.022m); deste ponto, descendo e subindo os espigbes em dire¢do noroeste, passando pelos
pontos de cota 583m e 642m, até o ponto de cota 472m no Morro de Santa Luzia; deste ponto,
descendo e subindo os espigbes em dire¢do norte, passando pelos pontos de cota 336m,
334m e 343m, até o ponto de cota 363m no Morro do Gago, deste ponto, descendo e subindo
0s espigdes, passando pelos pontos de cota 293m, 294m e 396m, atravessando a Estrada do
Viegas no seu ponto mais alto (cota 178m), até o Morro do Lameirao (cota 484m); deste ponto,
descendo pela vertente em dire¢do nordeste; passando pelo ponto de cota 244m até a Linha
de Transmissdo (Nova Iguagu-Jacarepagud); seguindo por esta, em dire¢do norte,
atravessando a Avenida Santa Cruz, até o Ramal Principal da RFFSA; pelo leito deste, até o
Rio dos Cachorros; dai, descendo pelo leito deste, até a Rua Teixeira Campos; por esta
(excluida) até a Estrada dos Sete Riachos, ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Santissimo, Cédigo 143,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento das Estradas dos Sete Riachos e dos Coqueiros com a Rua Teixeira
Campos; seguindo por esta (incluida) até o Rio dos Cachorros; dai, subindo pelo leito deste,
até o Ramal Principal da RFFSA; pelo leito deste, até a Linha de Transmisséo (Nova Iguagu-
Jacarepagua); por esta, em direcdo sul, atravessando a Avenida Santa Cruz, até o ponto de
cota 244m; deste ponto, subindo pela vertente em dire¢do sudoeste, até o Morro do Lameirdo
(cota 484m); deste ponto, descendo o espigdo em dire¢do norte, até o ponto de cota 274m;
deste ponto, seguindo pela cumeada em direcdo noroeste, até o ponto de cota 218m; dai,
descendo a vertente, em dire¢do ao entroncamento da Avenida Santa Cruz com a Rua Robert
Reind Kalley; seguindo por esta (incluida); Rua Julio Martins Barbosa (incluida) e, por seu
prolongamento, até o Ramal Principal da RFFSA; pelo leito deste, até 400m em direg¢do a
Santa Cruz; deste ponto, subindo o espigdo do Morro das Paineiras, até o ponto de cota 104m;
deste ponto, pela cumeada, até o ponto de cota 138m; deste ponto, descendo a vertente por
uma linha reta, até o entroncamento da Estrada da Posse com a Rua Doutor Juvenal Murtinho;
por esta (incluida) até a Rua Daniel Thompson (incluida, incluindo o Parque Nubia); dai, em
linha reta, passando pelo final da Rua dos Eucaliptos (N.R.) (incluida) até a Rua Guandu Mirim;
por esta (incluida) até a Estrada do Mendanha; por esta (excluida) até a Avenida Brasil; por




esta (incluido apenas o lado impar) até a Linha de Transmissdo (Nova Iguagu-Jacarepagua);
por esta, em diregdo sul, até a Estrada dos Sete Riachos; por esta (incluida) ao ponto de
partida.”

Delimitagao do bairro Campo Grande, Cédigo 144,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Da Divisa do Municipio, na confluéncia dos Rios Guandu Mirim (ou Tingui) e do Campinho,
seguindo pelo leito deste, até a Avenida Brasil; por esta (excluida) até a Estrada dos Palmares;
por esta (excluida) até a Estrada do Campinho; por esta (excluida) até a Rua Moreno Brandéao;
por esta (incluida) até a Avenida Manuel Caldeira de Alvarenga; por esta (incluida) até a Rua
Embaixador Muniz Gordilho; por esta (incluida) até o Ramal Principal da RFFSA; pelo leito
deste, até a Rua Tenente Lauro Santana Rosa; por esta (incluida); Praga Sdo Reinaldo
(incluida); Rua Major Armando de Sousa Melo (incluida) até a Avenida Cesario de Melo, por
esta (incluida) até a Rua Moranga; por esta (excluida) até a Rua Monsenhor Resende; por esta
(excluida) até a Rua Dalila Tavares; por esta (excluida); Rua Xavier da Tavora (excluida); Rua
Moranga (excluida) até a Rua Poeraba; por esta (excluida) até o seu final;, dai, subindo o
espigdo da Serra de Inhoaiba, passando pelos pontos de cota 97m e 142m, até o ponto de
cota 177m; deste ponto, pela cumeada, passando pelos pontos de cota 166m, 158m, 138m,
141m e 127m, até o ponto de cota 242m; deste ponto, pelo espigdo em diregdo leste,
passando pelos pontos de cota 187m, 184m, 154m e 119m, até o ponto de cota 78m; deste
ponto, descendo em linha reta, atravessando a Estrada do Magarca em dire¢cdo a Rua Campo
Formoso; por esta (incluida) até a Estrada do Mato Alto; por esta (excluida) até o Rio Cabugu,
pelo leito deste, até o entroncamento com a Avenida Alhambra; por esta (incluida) até a Rua
Jorge Sampaio; por esta (incluida) até a Estrada da Cachamorra; seguindo por esta (incluida)
até encontrar a Rua José Capanema; por esta (excluida) até o seu final; dai, pela vertente, até
0 ponto mais alto no Morro do Cabugu (cota 568m); deste ponto, em linha reta, descendo e
subindo as vertentes e atravessando a Estrada das Tachas, até o ponto culminante do Morro
dos Cablocos (cota 688m); deste ponto, pela cumeada em diregdo nordeste, passando pelos
pontos de cota 583m, 642m, 628m, 590m, 646m, 629m e 898m até o Pico da Pedra Branca
(cota 1.022m); deste ponto, descendo e subindo os espigbes em diregcdo noroeste, passando
pelos pontos de cota 583m e 642m, até o ponto de cota 472m no Morro de Santa Luzia; deste
ponto, descendo e subindo os espigbes em dire¢do norte, passando pelos pontos de cota
336m, 334m e 343m, até o ponto de cota 363m no Morro do Gago; deste ponto, descendo e
subindo os espigbes, passando pelos pontos de cota 293, 294m e 396m, atravessando a
Estrada do Viegas no seu ponto mais alto (cota 178m), até o Morro do Lameirdo (cota 484m);
deste ponto, pela cumeada ao Morro do Viegas (cota 319m); deste ponto, descendo pelo
espigdo em dire¢do sudoeste, passando pelos pontos de cota 241m e 84m, até o Caminho do
Veloso (N.R.); por esta (incluido) até a Estrada da Moricaba; por esta (incluida) até o
prolongamento do alinhamento da Rua Micronésia; seguindo por este e pela Rua Micronésia
(incluida) até a Estrada do Pré; por esta (incluida) até o prolongamento do alinhamento da Rua
Camaipi; por este e pela Rua Camaipi (incluida) até a Rua Francisco Mota; por esta (incluida e
incluindo a Praca Filomena Del Cima) até o Ramal Principal da RFFSA; pelo leito deste, até
encontrar o prolongamento do alinhamento da Rua Rio Pomba; por este e pela Rua Rio Pomba
(excluida, excluindo a Rua Major Gabriel Teles) até a Avenida Cesario de Melo; por esta
(excluida) até a Rua Murilo de Carvalho; por esta (excluida, excluindo a Rua Orlando de
Castro) até o seu final; dai, subindo a vertente do Morro da Posse, até o ponto de cota 97m;
deste ponto, pela cumeada em direcao nordeste, até o ponto de cota 138m no Morro das
Paineiras; deste ponto, descendo a vertente por uma linha reta até o entroncamento da Estrada
da Posse com a Rua Doutor Juvenal Murtinho; por esta (excluida) até a Rua Daniel Thompson
(excluida, excluindo o Parque Nubia);, dai, em linha reta, passando pelo final da Rua dos
Eucaliptos (N.R.) (excluida), até a Rua Guandu Mirim; por esta (excluida) até a Estrada do
Mendanha; por esta (incluida) até a Avenida Brasil; por esta (incluido apenas o lado par), até a
Linha de Transmissdo (Nova Iguagu-Jacarepagua); por esta, em diregdo norte, até a Estrada




do Guandu do Sena; por esta (incluida) até a Estrada do Guandu; por esta e pelo Caminho da
Serra (N.R.) (incluidos) até o Rio das Canoeiras; subindo pelo leito deste, até sua nascente;
dai, subindo a vertente até o Morro do Guandu (cota 737m) na Serra do Mendanha; deste
ponto, pela cumeada em dire¢ao leste, até o Morro do Pico da Furna das Andorinhas, na Divisa
do Municipio; dai, em dire¢cdo norte pela divisa na Serra do Madureira, passando pelo Morro do
Pico do Guandu e pelo Morro do Pico do Marapicu e, pelo leito do Rio Guandu Mirim (ou
Tingui) ao ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Senador Vasconcelos, Cédigo 145,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento da Avenida Cesario de Melo com a Rua Murilo de Carvalho; por esta
(incluida, incluindo a Rua Orlando de Castro) até o seu final; dai, subindo a vertente do Morro
da Posse, até o ponto de cota 97m; deste ponto, pela cumeada em diregdo nordeste, passando
pelo ponto de cota 138m, até o ponto de cota 104m no Morro das Paineiras; deste ponto,
descendo o espigao, até encontrar o Ramal Principal da RFFSA; pelo leito deste, até 400m em
diregdo a Bangu, no prolongamento da Rua Julio Martins Barbosa; por esta (excluida); Rua
Robert Reind Kalley (excluida) até a Avenida Santa Cruz; deste ponto, subindo a vertente, até
0 ponto de cota 218m; deste ponto, subindo a cumeada em dire¢do sudeste, até o ponto de
cota 274m; deste ponto, subindo o espigdo do Morro do Lameirdo, até o seu ponto mais alto
(cota 484m); deste ponto, pela cumeada, ao Morro do Viegas (cota 319m); deste ponto,
descendo pelo espigdo em dire¢cédo sudoeste, passando pelos pontos de cota 241m e 84m, até
encontrar o Caminho do Veloso (N.R.); por este (excluido) até a Estrada da Morigaba; por esta
(excluida) até o prolongamento do alinhamento da Rua Micronésia; seguindo por este e pela
Rua Micronésia (excluida) até a Estrada do Pré; por esta (excluida) até o prolongamento do
alinhamento da Rua Camaipi; por este e pela Rua Camaipi (excluida) até a Rua Francisco
Mota; por esta (excluida e excluindo a Praga Filomena Del Cima) até o Ramal Principal da
RFFSA; seguindo por este, até encontrar o prolongamento do alinhamento da Rua Rio Pomba;
por este e pela Rua Rio Pomba (incluida, incluindo a Rua Major Gabriel Teles) até a Avenida
Cesatrio de Melo; por esta (incluida), ao ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Inhoaiba, Cédigo 146,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento da Avenida Manuel Caldeira de Alvarenga com a Rua Embaixador Muniz
Gordilho; seguindo por esta (excluida) até o Ramal Principal da RFFSA; pelo leito deste, até a
Rua Tenente Lauro Santana Rosa; por esta (excluida); Pragca S&o Reinaldo;, Rua Major
Armando de Sousa Melo (excluida) até a Avenida Cesario de Melo; por esta (excluida) até a
Rua Moranga; por esta (incluida) até a Rua Monsenhor Resende; por esta (incluida) até a Rua
Dalila Tavares; por esta (incluida); Rua Xavier de Tavora (incluida); Rua Moranga (incluida) até
a Rua Poeraba; por esta (incluida) até o seu final; dai, subindo o espigdo da Serra de Inhoaiba,
passando pelos pontos de cota 97m e 142m até o ponto de cota 177m; deste ponto, pela
cumeada, passando pelos pontos de cota 166m, 158m, 138m, 141m, 127m e 242m até o ponto
de cota 227m; deste ponto, descendo a vertente, em dire¢ao a Rua Icurana (N.R.); por esta
(excluida) e por e seu prolongamento, atravessando a Avenida Cesario de Melo, até o Ramal
Principal da RFFSA; pelo leito deste, até a Rua Buranheim; por esta (incluida) até a Estrada do
Pena; por esta (excluida) até o entroncamento com a Avenida Lagoa Formosa; dai, pelo
prolongamento da Avenida Lagoa Formosa, até o Cérrego do Papagaio; pelo leito deste, até a
Rua Seabra Filho, por esta (incluida) até a Rua Caracarai; por esta (excluida) até a Rua
Soldado Venceslau Firmino; por esta (incluida) até a Rua Soldado Sebastido Viana; por esta
(incluida) até a Estrada do Campinho; por esta (incluida) até a Rua Moreno Brandao,; por esta
(excluida) até a Avenida Manuel Caldeira de Alvarenga; por esta (excluida) ao ponto partida.”




Delimitagao do bairro Cosmos, Cédigo 147,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento da Estrada do Campinho coma Rua Soldado Sebastido Viana; seguindo
por esta (excluida) até a Rua Soldado Venceslau Firmino; por esta (excluida) até a Rua
Caracarai; por esta (incluida) até a Rua Seabra Filho; por esta (excluida) até o Coérrego do
Papagaio; pelo leito deste, até o prolongamento da Avenida Lagoa Formosa; por este, até o
entroncamento da Avenida Lagoa Formosa com a Estrada da Pena; por esta (incluida) até a
Rua Buranheim; por esta (excluida) até o Ramal Principal da RFFSA; pelo leito deste, até o
prolongamento da Rua Icurana (N.R.); por este, atravessando a Avenida Cesario de Melo e,
pela Rua Icurana (N.R.) (incluida) até o seu final; dai, subindo a vertente em linha reta, em
diregdo ao ponto de cota 227m na Serra de Inhoaiba; deste ponto, em linha reta, em diregdo
oeste, até atingir o ponto de cota 249m no Morro de Santa Eugénia; deste ponto, pela cumeada
em dire¢do oeste, até o seu ponto culminante (cota 274m); dai, descendo a vertente em linha
reta, ao final da Rua Paguaré; por esta (incluida) até a Rua Natividade de Carangola; por esta
(incluida) até o Rio Cagdo Vermelho; pelo leito deste, até encontrar o prolongamento do
alinhamento da Rua Santa Natalia; por este e pela Rua Santa Natalia (excluida) até a Avenida
Cesario de Melo, por esta (excluida) até atravessar o Ramal Principal da RFFSA, em dire¢cao
ao final da Rua Guaruja (incluida); dai, pela Rua Cabo Bastos Torres (excluida) até a Estrada
da Paciéncia; por esta (excluida) até seu entroncamento com a Rua Sargento Severino Farias
(excluida); dai, passando pelo final da Rua Cabo Gongalo Gomes e Rua Cabo Gastao Gama
(excluidas) e em linha reta, até o ponto de cota 127m na Serra da Paciéncia (excluido o
Caminho dos Palmares); deste ponto, pela cumeada em direcado nordeste, passando pelos
pontos de cota 141m e 175m, até seu ponto mais alto (cota 202m); deste ponto, em linha reta,
atravessando a Estrada da Paciéncia, até o ponto mais alto do Morro do Furado; deste ponto,
em direcdo ao entroncamento da Estrada de Austin (N.R.) (excluida) com a Estrada do
Campinho; por esta (incluida) ao ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Paciéncia, Cédigo 148,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Da Divisa do Municipio, na confluéncia dos rios Guandu-Mirim (ou Tingui) e do Campinho,
seguindo pelo leito deste, até a Avenida Brasil; por esta (incluida) até a Estrada dos Palmares;
por esta (incluida) até a Estrada do Campinho, por esta (incluida) até o entroncamento com a
Estrada de Austin (N.R.) (incluida); dai em linha reta, até o ponto mais alto do Morro do Furado;
deste ponto atravessando a Estrada da Paciéncia (cota 202m); deste ponto, pela cumeada em
diregdo sudoeste, passando pelos pontos de cota 175m e 141m (incluindo o Caminho dos
Palmares) até o ponto de cota 127m; deste ponto, descendo a vertente em linha reta,
passando pelo final da Rua Cabo Gastdo Gama e Rua Cabo Gongalves Gomes, até o
entroncamento da Rua Sargento Severino Farias (incluidas) com a Estrada da Paciéncia; por
esta (incluida) até a Rua Cabo Bastos Torres; por esta (incluida, excluindo a Rua Guaruja)
atravessando o Ramal Principal da RFFSA, até a Avenida Cesario de Melo; por esta (incluida)
até a Rua Santa Natalia; por esta (incluida) até o seu final; dai, por uma linha reta em diregdo
sul, até o Rio Cagdo Vermelho; pelo leito deste até a Rua Natividade do Carangola; por esta
(excluida) até a Rua Pacguaré; por esta (excluida) até o seu final;, dai, subindo a vertente em
linha reta, ao ponto culminante do Morro de Santa Eugénia (cota 274m) na Serra de Inhoaiba;
deste ponto, descendo a vertente, na dire¢cdo do entroncamento da Estrada de Santa Eugénia
com a Rua Iconha; por esta (incluida) até a Rua Ecoporanga; por esta (incluida) até o Rio
Cacdo Vermelho; pelo leito deste, até a Rua Pistéia; por esta (incluida) até o Ramal Principal
da RFFSA; pelo leito deste, até a Rua Engenheiro Moacir Barbosa; por esta (incluida) até o
Caminho do Goulart (N.R.); por esta (incluido) até a Estrada da Boa Esperanga; por esta
(excluida) até a Estrada do Aterrado do Leme; por esta (excluida) até a Avenida Brasil; por esta
(incluido apenas o lado impar) até a Rua Agai; por esta (excluida) até a Estrada dos Palmares;
por esta (excluida) até a Estrada Lama Preta; por esta (excluida) até a Estrada de Mangaratiba




(N.R.); por esta (excluida) até a Estrada do Gamba (N.R.); por esta (excluida), e por seu
prolongamento, até o Rio Guandu-Mirim (ou Tingui) na Divisa do Municipio; dai, pelo leito deste
ao ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Santa Cruz, Cédigo 149,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do entroncamento da Estrada dos Palmares com a Rua Agai; por esta (incluida) até a Avenida
Brasil; por esta (incluido apenas o lado par) até a Estrada do Aterro do Leme; por esta
(incluida) até a Estrada da Boa Esperanca; por esta (incluida) até o Caminho do Goulart (N.R.);
por este (excluido) até a Rua Engenheiro Moacir Barbosa; por esta (excluida) até o Ramal
Principal da RFFSA; pelo leito deste, até a Rua Pistbia; por esta (excluida) até o Rio Cagéo
Vermelho; pelo leito deste, até a Rua Ecoporanga; por esta (excluida) e pela Rua Iconha
(excluida) até o entroncamento da Estrada de Santa Eugénia; dai, subindo a vertente do Morro
de Santa Eugénia, até seu ponto culminante (cota 274m) na Serra de Inhoaiba; deste ponto
pela cumeada em diregdo leste, até o ponto de cota 249m; deste ponto, em dire¢éo sul,
passando pelos pontos de cota 153m, 157m, 194m e 178m, até o ponto de cota 203m, na
Serra do Cantagalo; deste ponto, pela cumeada em diregdo sudoeste, até o ponto de cota
157m; deste ponto, descendo o espigdo em dire¢do ao entroncamento da Rua General
Alexandre Barreto (incluida) com a Estrada da Pedra; por esta (excluida) até o Rio do Ponto ou
Piai; pelo leito deste, até encontrar o final da Avenida Canal do PAL 19.375 (excluido); pelo
prolongamento de seu alinhamento, até a Travessa da Estiva (N.R.); por esta e pela Estrada da
Estiva (N.R.) (excluidas) até a Estrada de Sepetiba; por esta (excluida) até a Estrada Séo
Domingos Savio; por esta (incluida) até a Rua General Pedro de Almeida; dai, pelo
prolongamento de seu alinhamento, até a Vala da Goiaba; pelo leito desta, até o Canal do Pau
da Flexa; pelo leito deste, até a Baia de Sepetiba; por sua orla, até a Foz do Rio ltaguai ou da
Guarda; dai, pelo leito deste e do Rio Guandu Mirim (ou Tingui), na Divisa do Municipio, até
encontrar o prolongamento da Estrada do Gamba (N.R.); por esta (incluida) até a Estrada de
Mangaratiba (N.R.); por esta (incluida) até a Estrada da Lama Preta; por esta (incluida) até a
Estrada dos Palmares; por esta (incluida), ao ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Sepetiba, Cédigo 150,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Da foz do rio Ponto ao Piai na Baia de Sepetiba, seguindo pelo leito deste, até encontrar o
final da Avenida Canal do PAL 19.375 (excluido); dai, pelo prolongamento de seu alinhamento,
até a Travessa da Estiva (N.R.); por esta e pela Estrada da Estiva (N.R.) (incluidas) até a
Estrada de Sepetiba; por esta (incluida) até a Estrada Sdo Domingos Savio; por esta (excluida)
até a Rua General Pedro de Almeida; dai, pelo prolongamento de seu alinhamento, até a Vala
da Goiaba; pelo leito desta, até o Canal do Pau da Flexa; pelo leito deste, até a Baia de
Sepetiba; dai, por sua orla, incluindo as Praias de Sepetiba, do Recbncavo e do Cardo, ao
ponto de partida, incluindo sob sua jurisdi¢do as ilhas do Tatu e da Pescaria.”

Delimitagao do bairro Guaratiba, Cédigo 151,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Da Praia da Capela, na Baia de Sepetiba, pelo prolongamento da Avenida Carlos da Silva
Rocha e, por esta (excluida) atravessando a Estrada da Matriz, até o entroncamento com a
Rua Soldado Prim Canes; deste ponto, pelo prolongamento do alinhamento da Avenida Carlos
da Silva Rocha, até a Rua 25 do PAL 18.529; por esta (incluida) até a Estrada da Capoeira
Grande; por esta (incluida) até a Estrada do Catruz; por esta (excluida) até a Rua Maestro
Deozilio; por esta (excluida) e por seu prolongamento, até a Baia de Sepetiba; dai, pelo litoral,




passando pela Praia do Aterro (incluida) até a foz do Rio do Ponto ou Piai, no Saco do Piai;
pelo leito deste, atravessando a Estrada do Piai, até a Estrada da Pedra; por esta (incluida) até
o entroncamento com a Rua General Alexandre Barreto (excluida); dai, subindo o espigao até
o ponto de cota 157m na Serra do Cantagalo,; deste ponto, pela cumeada em diregdo nordeste,
até o ponto de cota 203m, deste ponto, em dire¢cdo norte, passando pelos pontos de cota
178m, 194m, 157m e 153m, até o ponto de cota 249m no Morro de Santa Eugénia; deste
ponto, por uma linha reta em diregdo leste, até o ponto de cota 227m na serra de Inhoaiba;
deste ponto, pela cumeada e pelo espigdo passando pelos pontos de cota 242m, 187m, 184m,
154m e 119m, até o ponto de cota 78m; deste ponto, descendo em linha reta, em diregdo ao
entroncamento da Estrada do Magar¢ca com a Rua Campo Formoso; por esta (excluida) até a
Estrada do Mato Alto; por esta (excluida) até o Rio Cabugu; pelo leito deste, até o
entroncamento com a Avenida Alhambra; por esta (excluida) até a Rua Jorge Sampaio; por
esta (excluida) até a Estrada da Cachamorra; seguindo por esta (incluida) até a Rua José
Capanema; por esta (incluida) até o seu final; dai, pela vertente, até o ponto mais alto do Morro
do Cabugu (cota 568m); deste ponto, descendo e subindo as vertentes e atravessando a
Estrada das Tachas em linha reta, até o ponto culminante do Morro dos Caboclos (cota 688m);
deste ponto, seguindo pela cumeada em diregéo sul, passando pelo ponto mais alto do Morro
da Toca Grande, descendo e subindo os espigbes e atravessando a Estrada da Toca Grande
no ponto de cota 346m, até o ponto de cota 444m; deste ponto, descendo e subindo os
espigbes, atravessando a Estrada do Morgado no ponto de cota 248m, até o Pico do Morgado
(cota 398m); deste ponto, pela cumeada passando pelo Morro da Boa Vista (cota 334m), até o
Morro da llha (cota 434m); deste ponto, descendo em linha reta a vertente, até encontrar o
entroncamento da Estrada da Grota Funda com a Avenida das Américas; por esta (incluido
apenas o lado par) até a Estrada da Barra da Guaratiba; por esta (excluida) até a ponte de
acesso ao Campo de Provas da Marinha (limite da ZE-6, Decreto n° 4.528, de 27/11/70); por
esta (incluida e incluindo o trecho da Restinga da Marambaia pertencente ao Municipio do Rio
de Janeiro) e pela orla da Baia de Sepetiba, ao ponto de partida, incluindo sob sua jurisdigcdo
as ilhas de Guaraguessaba e do Urubu e ainda as ilhas da Barra de Guaratiba.”

Delimitagao do bairro Barra de Guaratiba, Cédigo 152,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Do Oceano Atlantico, no local denominado Saco dos Meros (incluindo, excluido a Ponta da
Praia Funda), subindo e descendo o espigdo, passando pelo ponto de cota 96m, até a
Garganta da Praia Funda (cota 13m); deste ponto, subindo o espigdo do Morro de Guaratiba
até o ponto de cota 334m e, pela cumeada, até o Morro de Sdo Jodo da Mantiqueira (cota
273m); deste ponto, descendo e subindo o espigdo em diregdo norte, passando pela Garganta
do Grumari (cota 108m); atravessando a Estrada do Grumari, até o ponto de cota 237m no
Morro da Faxina; deste ponto, pela cumeada em dire¢cdo norte, até o ponto de cota 394m;
deste ponto, descendo e subindo os espigbes em dire¢do nordeste, passando pelos pontos de
cota 298m, 358m, 392m, 339m e 413m, até o ponto culminante do Morro Santo Antbnio da
Bica (cota 482m), deste ponto, pela cumeada, passando pelos pontos de cota 452m, 383m e
324m, até o ponto de cota 279m; deste ponto, descendo o espigdo, até encontrar o
entroncamento da Estrada da Grota Funda com a Avenida das Américas; por esta (incluindo
apenas o lado impar) até a Estrada da Barra de Guaratiba; por esta (incluida) até a ponte de
acesso ao Campo de Provas da Marambaia (limite da ZE-6, Decreto n°® 4528, de 27 /11/70
(excluida); dai, pela Praia da Barra de Guaratiba (incluida) e pela orla maritima ao ponto de
partida, incluindo sob sua jurisdi¢gdo as ilhas do Frade e Rasa de Guaratiba.”

Delimitagao do bairro Pedra de Guaratiba, Cédigo 153,
segundo o Decreto N> 5.280 de 23 de agosto de 1985

“Da praia da Capela, na Baia de Sepetiba, seguindo pelo prolongamento da Avenida Carlos da
Silva Rocha e por esta (incluida) atravessando a Estrada da Matriz, até o entroncamento com a
Rua Soldado Prim Canes; deste ponto, pelo prolongamento do alinhamento da Avenida Carlos




da Silva Rocha, até a Rua 25 do PAL 18.529; por esta (excluida) até a Estrada da Capoeira
Grande; por esta (excluida) até a Estrada do Catruz; por esta (incluida) até a Estrada da Pedra;
por esta (incluida) até a Rua Maestro Deozilio; por esta (incluida) e por seu prolongamento, até
a Baia de Sepetiba; dai, por sua orla, incluindo as Praias da Venda Grande, da Pedra e da
Capela, ponto de partida.”

Delimitagao do bairro Rocinha, Cédigo 154,
segundo a Lei 1995 de 18 de junho de 1993

“Do ponto de cota 476m do Morro do Cochrane, descendo pelo divisor de aguas em dire¢cao
sul, passando pelo ponto de cota 204,5m até o final da Rua Nova (N.R.); por esta (incluida) até
a Estrada da Géavea; por esta (incluindo os n°s 558 e 547) até a Via Apia (N.R.); por esta (toda
incluida) até a Auto Estrada Lagoa-Barra: por esta (excluida) até os acessos do Tunel Dois
Irméos (excluidos): voltando pela Auto-Estrada Lagoa-Barra (excluida) até a rua Berta Lutz; por
esta, incluida até o n° 80 (lote 2 do PAL 25019), incluido; pelo limite deste lote com o dos lotes
1 e 2 do PAL 29695 (excluidos), correspondentes aos n°s 776 e o 770 da Av. Niemeyer e com
o do lote 2 do PAL 13961 (excluido), correspondente ao numero 756 da Av. Niemeyer;
seguindo pela divisa sul deste limite até encontrar os limites do lote 7 do PAL 22457, pela
divisa deste (excluido) e em direcdo leste e sul até encontrar o Espigdo da Pedra Dois Irmaos
na curva de nivel 192m: subindo por este Espigdo em diregdo nordeste, passando pelo ponto
de cota 358m até encontrar o ponto culminante da Pedra Dois Irmaos; dai, em linha reta, em
direcdo noroeste até encontrar a divisa lateral direita do lote 7 do PAL 27968: por este limite
(excluido) até o entroncamento com a rua Sérgio Porto: por esta incluido apenas o lado impar,
até o limite norte da area doada ao Estado do PAL 25474 (incluida); por este limite até a rua
Umuarama (N.R.); por esta (incluida) até encontrar com o limite do lote destinado a Escola no
PAL 25474 e o lote destinado a clube do mesmo PAL; por este limite até encontrar a Estrada
da Gavea: por esta (incluindo apenas o lado par) até a escadaria situada junto as instalagoes
da CEDAE (incluidas), na Estrada da Gavea 150; por esta escadaria e pelo seu
prolongamento, em dire¢do sudoeste, até encontrar a Rua Maria do Carmo (N.R.), no
Laboriaux: por esta, toda incluida, até o seu final; dai, pelo divisor de aguas até o ponto de
partida.”

Delimitagao do bairro Jacarezinho, Cédigo 155,
segundo a Lei Complementar 17 de 29 de julho de 1992

“Do entroncamento da Avenida Suburbana com a Rua Miguel Angelo, por esta (excluida), até
encontrar o ramal auxiliar da Rede Ferroviaria Federal S.A. — RFFSA; pelo leito deste, no
sentido sudeste, até encontrar uma linha de referéncia paralela @ Rua Miguel Angelo e distante
deste cem metros; por esta linha, em direcdo sudoeste, do ramal auxiliar da RFFSA, até
encontrar a Rua Murilo; por esta (excluida) até a Rua Galileu; por esta (excluida), até a Rua
Atiba, por esta (incluida) até encontrar a Rua Alvares de Azevedo; deste ponto, pela Rua
Alvares de Azevedo (incluida), da Rua Atiba até a Rua Aires de Casal; por esta (incluida), até a
Rua Alvaro Seixas; por esta (excluida, excluindo o Largo do Jacaré), até a Rua Lino Teixeira;
por esta (excluida), até a confluéncia com o Rio Jacaré; pelo leito deste, até a confluéncia com
a Rua José Maria Belo; por esta (incluida), até a Rua Viava Claudio; por esta (incluindo apenas
o lado par), da Rua José Maria Belo até a Rua Braulio Cordeiro; por esta (incluida), até a Rua
Tapirapé; por esta (incluida) até a Rua Fonte Nova; por esta (incluida, incluindo a Praga
Catua), até a Rua Matinoré; por esta (incluida) até a Praga Marimba; dai (incluindo a Praca
Marimba), por uma linha reta em diregdo nordeste, até encontrar o ramal de minérios do Arara;
pelo leito deste, até o Viaduto de Benfica; por este (excluido), até a Avenida Suburbana; por
esta (incluindo apenas o lado impar), até a confluéncia com o Rio Jacaré e a partir deste ponto
(incluido) até o ponto de partida.”




Delimitagao do bairro Complexo do Alemao, Cédigo 156,
segundo a Lei Complementar 17 de 29 de julho de 1992

“Do entroncamento da Estrada de Itararé com a Rua Doutor Noguchi; seguindo por esta
(incluida) da Estrada de ltararé até a Rua Roberto Silva; por esta (incluido apenas o lado par)
da Rua Doutor Noguchi até a Travessa Salvador Maciel e a partir deste ponto (excluida) a Rua
Teixeira Franco; por esta (excluida) até a Rua Professor Lacé; por esta (excluida) até a Rua 23
de Agosto; por esta (excluida, o Largo do ltararé) até a Estrada de Itararé; por esta (incluindo
apenas o lado impar) da Rua 23 de Agosto até a Rua Sebastido de Carvalho; por esta
(excluida) até a Travessa Laurinda; por esta (excluida) até encontrar o prolongamento do
alinhamento da Rua Cabedelo; por este e pela Rua Cabedelo (incluida) até a Rua Armando
Sodré; por esta (incluida) da Rua Cabedelo até encontrar o prolongamento do alinhamento da
Rua Iriguati; por este e pela Rua Iriguati (excluida) até a Rua Antonio Régo; por esta (excluida)
até a Rua Itajoa e a partir deste ponto (incluido apenas o lado Impar) até a Rua ltacora; por
esta (incluido apenas o lado impar) até a Rua "G" do PA 9.284 (excluida); dai, em diregdo
Oeste, seguindo pela linha de cota 50 metros (excluindo a Rua Mira) até encontrar o
prolongamento do alinhamento da Rua Comandante Hoover; por este, subindo a Serra da
Misericordia em direcao Sul, até a sua cumeada; por esta, em direcdo Oeste, passando pelos
pontos de cota 171 metros e 134 metros até o ponto de cota 138 metros; dai, descendo o
espigdo em diregcdo Sul (excluindo a Favela Relicario), até encontrar a Rua Canitar; deste
ponto, pela Rua Canitar (excluida, excluindo a Rua Carlos Perry) até um ponto situado a 250
metros da Estrada Velha da Pavuna; dai, por uma linha reta em dire¢cdo Leste (incluindo a
localidade do Morro das Palmeiras), passando pelos finais das Ruas Tegucigalpa e Ibirapitanga
(todas excluidas) até o final da Rua Tangapeme, por esta (excluida) até a Rua Ilvurarema; por
esta (excluida) até o seu final; deste ponto (incluindo a comunidade Alvorada/Vila Cruzeiro) por
uma tinha reta em diregcdo Sul até encontrar o entroncamento da Vila Ascéanio com a Vila
Glauco; por esta (excluida) até a Vila Jesuania; por esta (excluida, excluindo toda as ruas de
vila com servidao pela Avenida Itadca n°® 2.358) até a Avenida ltadca; por esta (excluida) até a
servidao ao lado do n° 2.260 e a partir deste ponto incluindo apenas o lado par, incluindo a
servidao ao lado do n° 2.260) até a Rua Antonio Austregésilo; seguindo por esta (incluida) até
260 metros da Avenida Itadca; dai, contornando o loteamento Jardim Guadalajara (excluido)
até encontrar a Avenida ltadca; por esta (incluido apenas o lado par) do limite Leste do
Loteamento Jardim Guadalajara até a Rua Horacio Picoreli; por esta (incluida) até o seu final;
dai, pelo Morro de Bonsucesso em direcao Leste até encontrar o final da Rua Capucgara
(incluida); dai, pela Rua Piancé (excluida), até a Rua Tangara; por esta (incluida) até a Rua
Piumbi; por esta, até encontrar o final da Rua Capucara (incluida); dai, pela Rua Piancé
(excluida), até a Rua Tangara; por esta (excluida) até a Rua Piumbi; por esta (excluida) da Rua
Tangara até a Rua Sabauna; por esta (excluida) da Rua Piumbi até a Rua Joana Fontoura; por
esta (excluida) até encontrar a Rua Aquiri; por esta (incluida) até a Estrada de Itararé; por esta
(incluida) da Rua Aquiri até o ponto de partida”

Delimitagao do bairro Maré, Cédigo 157,
segundo o Decreto N2 7.980 de 12 de agosto de 1988

“Da Baia de Guanabara, na Foz do Canal do Cunha, seguindo pelo leito deste até a

Avenida Brasil, por esta (incluido apenas o lado par, excluindo o Viaduto de Manguinhos) até
esta (incluido apenas o lado par, excluindo o Viaduto de Manguinhos)até a Rua Pirangi; dali,
pelo prolongamento do alinhamento desta, até a Baia de Guanabarae, pela orla, ao ponto de
partida.”

Delimitagao do bairro Parque Coliumbia, Cédigo 158,
segundo a Lei N2 2.787 de 23 de abril de 1999

“Da confluéncia do Rio Acari com a Rodovia Presidente Dutra; pelo eixo desta até a Av.
Coronel Phidias Tavora; por esta, incluindo apenas o lado par, até a Linha Verde; por esta,




incluindo apenas o lado par, até a Rua Embadu; por esta, incluindo apenas o lado par, até a Av.
Automodvel Clube; por esta, incluindo apenas o lado par, até o Rio Acari; pelo leito deste até o
ponto de partida.”

Delimitagcao do bairro Vasco da Gama, Cédigo 159,
segundo a Lei N2 2.672 de 8 de setembro de 1998

“l - Rua Prefeito Olimpio de Melo - desde a Rua Ubatinga até a Rua Bela;

Il - Rua Bela - desde a Rua Prefeito Olimpio de Melo até a Rua General

Bruce;

Il - Rua General Bruce - desde a Rua Bela até a Rua S&o Januario;

IV - Rua Sao Januario - desde a Rua General Bruce até a Rua Teixeira Junior;

V - Rua Teixeira Junior - desde a Rua Sdo Januario até a Rua General Almério de Moura;

VI - Rua General Almério de Moura - desde a Rua Teixeira Junior até a Rua Ferreira de Araujo;
VIl - Rua Ferreira de Aratjo - desde a Rua General Almério de Moura até a Rua Ubatinga; e
VIIl - Rua Ubatinga - em toda sua extenséo, desde a Rua Ferreira de Araudjo até a Rua Prefeito
Olimpio de Melo.”

Delimitagao do bairro Gericiné, Cédigo 160,
segundo a Lei N°3.852 de 23 de novembro de 2004

“Area limitada a partir do ponto de encontro da Estrada General Afonso de Carvalho com o Rio
Sarapui; pelo leito deste, na direcdo nordeste, até encontrar a divisa do Municipio; por esta
divisa e pela Serra do Gericino, até encontrar a curva de nivel 700 m; deste ponto, por uma
linha reta na dire¢cdo norte-sul, sentido sul, até o ponto de sua intersecdo com o limite do PAL
9.276 situado na vertente sul do Morro do Capim Melado; seguindo na direcdo sudeste, pelo
limite deste PAL incluido- até encontrar a Rua Emilio Maurel Filho, por esta —excluida até a
Estrada Guandu do Sena; por esta -excluida, até encontrar o limite sul do PAL 9.276; por este
limite -incluido, na dire¢do nordeste, até encontrar o limite do lote 2 do PAL 30.855; por este
limite -incluido até encontrar a Estrada do Gericiné; por esta -excluida, na diregdo norte, até
encontrar o limite sul do PAL 28.254; por este limite —incluido- na dire¢éo leste, até encontrar o
leito do Rio Sarapui, e por este, até o ponto de partida.”




Fontes: - Publicagdo no Diario Oficial do Estado do Rio de Janeiro — Municipalidades de 25 de
agosto de 1985. (Para os bairros de cddigos 001 a 011; 013 a 028; 032 a 038; 043 a 049; 053;
055 a059; 063 a 113; 115a 121; 124 a 140; 142 a 153).

- Publicacdo no Diéario Oficial do Municipio do Rio de Janeiro de 31 de julho de 1992 (Para os
bairros de cédigo 012; 051; 052; 060; 061 e 155)

- Publicagao no Diario Oficial do Municipio do Rio de Janeiro de 12 de agosto de 1988 (Para os
bairros de cédigo 039; 040; 041 e 042)

- Publicagao no Diario Oficial do Municipio do Rio de Janeiro de 13 de dezembro de 1993 (Para
os bairros de codigo 040; 041; 042; 050; 054 e 156)

- Publicagao no Diario Oficial do Municipio do Rio de Janeiro de 22 de junho de 1993 (Para os
bairros de cédigo 029; 030; 031 e 154)

- Publicagao no Diario Oficial do Municipio do Rio de Janeiro de 24 de janeiro de 1994 (Para o
bairro de codigo 157)

- Publicagao no Diario Oficial do Municipio do Rio de Janeiro de 02 de dezembro de 1994 (Para
os bairros de codigo 122 e 123)

- Publicagao no Diario Oficial do Municipio do Rio de Janeiro de 08 de setembro de 1998 (Para
0 bairro Vasco da Gama — sem cddigo)

- Publicagao no Diario Oficial do Municipio do Rio de Janeiro de 24 de novembro de 2004 (Para
os bairros de codigo 141 e 159)

Notas: 1 — Copias de decretos e leis obtidas na Divisdo de Documentacdo da Secretaria
Municipal de Urbanismo

2 — Esta transcricao foi feita através de cépia por scanner e digitagdo, com a checagem
por leitura com o original impresso. Para efeitos legais, consulte as fontes.

Qualquer divergéncia encontrada agradecemos o envio da informacao para a melhoria
de nosso acervo, através do email armazem@pctj.rj.gov.br
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APENSO

Relagéao de Decretos e Projetos de Lei que citam os Limites
Administrativos ou propéem alteragcées nos mesmos entre 1988 e 2006

Documentos Complementares

1 - Decreto N°. 7747 de 09 de junho de 1988

Institui no ambito da IV Regido Administrativa — Botafogo e Sub-regido Administrativa, que
engloba o bairro da Urca e a localidade de Lauro Muller e da outras providéncias
OBS: Nao modifica o limite da IV RA

2 - Decreto “N” N2. 17525 de 07 de maio de 1999

Reconhece a comunidade de Ferndo Cardim, urbanizada pelo Programa Favela-Bairro, como
parte integrante do bairro de Engenho de Dentro.
OBS: Néo pode alterar o limite do bairro, por ser decreto

3 - Decreto N2. 25155 de 21 de margo de 2005

Vincula o bairro de Sepetiba a XXVI Regido Administrativa — Guaratiba.
OBS: Nao altera as divisbes da RA por ser decreto

4 - Projeto de Lei N°. 1603-96 , Mensagem 445/96

Propbe a criagdo da XXXIlI Regiao Administrativa — Colbnia Juliano Moreira; ainda n&o
aprovada.
OBS: Nao foi publicado o0 anexo neste DCM de 21 de Junho de 1986

5 - Projeto de Lei N°. 32/2009

Propde a divisao da XV RA — Madureira, com a criagcao de uma nova RA, de Marechal Hermes
ainda em tramitagao e nao aprovada.
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